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Mensagem do CNC da ITIE  
Mensagem do Presidente do Comité Nacional de Coordenação da ITIE  

Prezados membros do CNC ITIE, 

A República de Angola procede aos 30 de Setembro 2024, o lançamento do Segundo Relatório sobre a Indústria 
Extractiva de Angola, o que constitui um marco importante para o nosso país em geral e em particular para a 
indústria extractiva, fundamentalmente pe las seguintes razões: 

i). Transparência:  Pelo facto de o relatório demonstrar o compromisso de Angola com a gestão transparente 
dos seus recursos, pressuposto fundamental para garantir a confiança dos investidores e do público em geral 
na indústria extractiva do país.  

ii). Informação Detalhada:  Pelo facto de o relatório apresentar informação detalhada sobre a nossa indústria 
extractiva, elaborado com foco e profundidade na análise de dados, o que permitirá garantir uma melhor 
compreensão desta indústria.  

ii i). Compromisso Internacional:  Pelo facto de o relatório ser produzido no âmbito da ITIE, que constitui um 
padrão global que permite promover a gestão transparente e responsável dos recursos minerais, petróleo e 
gás demonstrar o compromisso do país com as melhores práticas internaciona is, considerando que a Norma 
ITIE continua a ser a principal norma de governação mundial no sector extractivo.  

iv). Melhoria do Ambiente de Negócios:  Pelo facto do relatório proporcionar uma melhoria do ambiente 
negócio do sector mineiro e petrolífero e consequentemente permitir uma maior atracção de investimentos 
para estes sectores e promover o crescimento económico do país.  

Desde a primeira hora, o Presidente da República, João Manuel Gonçalves Lourenço, procurou com este 
movimento, dar sinal ao mercado da seriedade de Angola na procura contínua de soluções para a melhoria da 
reputação das suas instituições e empresas, e dar melhor conforto aos investidores, procurou também, com a 
referida acção, obrigar os actores da indústria extractiva a conferirem  maior rigor no cumprimento da 
legislação e ponderação na tomada de decisões, bem como implementar no país a divulgação de um p lano de 
transparência e trabalho conjunto sobre a melhoria da imagem da indústria extractiva,  promovendo  uma 
melhor governação  dos recursos minerais petróleo e gás e reduzindo o risco de desvios ou apropriação indevida 
de fundos gerados pela  indústria extractiva.  

Com a adesão a ITIE, pretende-se melhorar a transparência, com base em instrumentos criados que facilitem a 
divulgação da relação da indústria com o pagamento de impostos às instituições governamentais, que, por sua 
vez, devem divulgar os valores recebidos . 

A Iniciativa de Transparência na Indústria Extractiva é uma das melhores plataformas existentes na sua 
especialidade, actualmente, no que toca à relação de cooperação entre os governos, empresas e organizações 
da sociedade civil. 

Passados que são 27 (vinte e sete) meses, após adesão da República de Angola à Iniciativa de Transparência 
na Indústria Extractiva (ITIE), exaltámos   o esforço empreendido por todos  para o alcance  deste marco e em 
nome do Comité Nacional de Coordenação para Implementação da Iniciativa da Transparência na Indústria 
Extractiva, reitero os votos de profundo reconhecimento e reafirmo a aposta cada vez maior no asseguramento 
para implementação da Norma de boa governança da ITIE. 

Sempre juntos, fazemos acontecer.  

TUANPANDULA  

NTONDELE 

NGASSAKIDILA 

MUITO OBRIGADO . 
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INE Instituto Nacional de Estatística  
IPC Índice de Preços do Consumidor 
IPP Imposto sobre a Produção do Petróleo  
IRP Imposto sobre o Rendimento do Petróleo  
IRT Imposto sobre o Rendimento do Trabalho  
IS Imposto de Selo 

ISO 
Organização Internacional de Normalização ( International Organization for 
Standardization ) 

ITIE Iniciativa para a Transparência das Indústria s Extractiva s 
ITP Imposto sobre a Transacção do Petróleo  
IVA Imposto sobre o Valor Acrescentado  
LAP Lei das Actividades Petrolíferas (Lei n.º 10/04, de 12 de Novembro)  
LNG Gás Natural Liquefeito (Liquified Natural Gas)  
MAPE Mineração Artesanal e de Pequena Escala  
MFA Mecanismo de Ajustamento Flexível dos Preços 
MINAMB Ministério do Ambiente  
MINFIN Ministério das Finanças 
MIREMPET Ministério dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás 
MMSCFD Milhões de pés cúbicos padrão por dia (Million Standard Cubic Feet per Day) 
MPLA Movimento Popular para a Libertação de Angola  

NORM 
Material radioactivo  de ocorrência natural (Naturally occurring radioactive 
material)  

OGE Orçamento Geral do Estado 
OPEX Operating Expenditure  
PDN Plano de Desenvolvimento Nacional 
PEP Pessoa Politicamente Exposta  
PIB Produto Interno Bruto  
PNUH Programa Nacional de Urbanismo e Habitação 
pp Pontos Percentuais  
PRF Preço de Referência Fiscal do Petróleo 
PROPRIV Programa de Privatizações  
PRR Plano de Recapitalização e Restruturação 
PUG Plano de Utilização da Rede Gasoduto 
P&G Petróleo e Gás 
Qlts Quilates 
RCN Recebimentos da Concessionária Nacional 
RPCM Registo de Pedido de Concessão Mineira 
SIA Sistema Integrado do Ambiente  
SIGFE Sistema Integrado de Gestão Financeira do Estado 
SODIAM, E.P. Sociedade de Comercialização de Diamantes de Angola 
Sonangol, E.P. Sociedade Nacional de Combustíveis de Angola, E.P. 
TdR Termos de Referência 
TIR Taxa Interna de Rentabilidade 
TM Toneladas Métricas 
UIF Unidade de Informação Financeira 
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https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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O processo de recolha de dados, através de templates , foi essencial 
para o desenvolvimento do 2 .º Relatório da ITIE e para a divulgação 
de informações não confidenciais , requeridas pelo Padrão da ITIE. 
Conforme evidenciado nas tabelas anteriores, foram seleccionadas  24 
entidades, das quais 19 partilharam informação nos templates . 

No que se refere à disponibilização de dados de pagamentos por parte 
das empresas da indústria extractiva, pelas razões legais amplamente 
referidas no relatório, não foi possível publicar  os dados directamente 
das empresas com excepção da TotalEnergies e da Catoca. 

Neste contexto, de forma a complementar o relatório no que se refere ao Requisito 4.1 do Padrão  da 
ITIE, foram identificados os relatórios de pagamentos ao Governo disponíveis publicamente para 
empresas do sector extractivo em Angola. Os dados gerais apresentados de seguida correspondem 
a informações disponibilizadas publicamente nos respectivos websit es das entidades extractivas 
referidas, quando os mesmo se encontravam disponíveis, o que foi na generalidade possível para as 
empresas com casa mãe residente na Europa e Reino Unido, tendo em conta a legislação orientada à 
necessidade desta divulgação nestes países. 

Importa realçar que tendo em conta a inexistência de uma estrutura uniformizada, nas informações 
reportadas pelas diversas entidades, não foi possível uma padronização completa ou reconciliação 
dos respectivos dados, pelo que são reportados conforme aprese ntados no relatório. É, no entanto, 
de realçar, no que se refere ao Requisito 4.9 que a generalidade dos relatórios é acompanhada de 
auditoria limitada independente, com excepção da informação disponível d o Grupo BP no seu site. 

A tabela abaixo resume os pagamentos ao Governo/Entidades Estatais de acordo com os referidos 
relatórios  (ver detalhe no Capítulo 8.2.1) : 

Entidade  Moeda Montante  

TotalEnergies EP Angola USD 3 382 220 000  
BP USD 1 896 200 000  
ENI EUR 1 404  534  000  
Equinor USD 2 045 000 000  
Galp EUR 30 087 000  
NIS-NAFTGAS RSD 159 977 000  
Maurel & Prom Angola USD 39 814 000  
INA HRK 10 000 000  

Para efeitos do Relatório da ITIE e considerando que 
existe uma forte variação do preço da moeda angolana 
kwanza (AKZ) em relação ao dólar  americano (USD), e 
que, esta última é considerada em transacções e reportes de informação na indústria extractiva, a 
estratégia utilizada para divulgação de informação no presente Relatório, teve como principal 
pressuposto a apresentação dos dados considerando a taxa média anual AKZ/USD, aplicável ao 
respectivo período.  

Entidades governamentais  
MIREMPET 

MINFIN 
MINAMB 

ANPG  
ANRM 

5 

19

5

Recolha de dados
N.º de templates

Recebidos Sem resposta
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A receita associada aos impostos petrolíferos  arrecadados através das companhias, corresponde a 
20,83 % do total de receita governamental, desagregada por: 85% associada a IRP, 8% e 7%, relativo 
a IPP e ITP, respectivamente (ver Secção 8.2.1  para mais informação).  

Mais ainda, os principais blocos que 
contribuíram para a arrecadação de receita 
governamental, foram especificamente o 
Bloco 17, Bloco 0, Bloco 15 e Bloco 32 , 
totalizando cerca de 68% do total da receita 
petrolífera recebida pelo Estado. Além das 
receitas petrolíferas directas, identificaram -
se também as receitas associadas a ALNG, 
com uma fábrica de recepção e 
processamento do gás em Angola, com o 
intuito de produzir e comercializar o referido 
recurso. A receita referente à ALNG, em 
202 2, totalizou 945 75 1 milhões de AKZ 
(2 077  milhões de USD). No que respeita à 
receita diamantífera, de acordo com o que 
vem sendo exposto anteriormente e, 
conforme evidenciado na tabela e figura 
supra identificadas, esta apresenta um peso 
substancialmente menor no total da receita 
governamental, quando compar ada com o 
sector petrolífero.  

Em 2022, a receita diamantífera totalizou 69 177  milhões de AKZ (152 milhões de USD). É 
importante destacar que, em decorrência dos processos de uniformização dos classificadores 
orçamentais implementados entre 2022 -2024, as receitas diamantíferas para o exercício de 2022 
passaram a incluir, não só, os montantes arrecadados a título de royalties , mas também o imposto 
industrial associado a receita diamantífera.  Diante esta alteração na composição das receitas, não é 
possível proceder a uma comparação homóloga directa , entre os períodos mencionados, devido à 
divergência nos tipos de impostos reconhecidos em cada período. 

Para outros recursos minerais, não foi possível obter desagregação, considerando que a 
representatividade destes, sobre a receita total governamental, é significativamente inferior quando 
comparado com o sector petrolífero e diamantífero. Para mais informa ções sobre os dados sectoriais, 
nomeadamente verificar Capítulo 7 . Exploração e Produção.  

No que se refere à disponibilização de dados de pagamentos por parte das empresas da indústria 
extractiva, pelas limitações legais referidas ao longo do relatório, não foi possível obter dados 
directamente das empresas com excepção das duas empresas seleccionadas para reconciliação,  
conforme mencionado anteriormente ( TotalEnergies e Catoca). Neste sentido, os dados reportados 
por ambas entidades e MINFIN encontram-se detalhados conforme Secção 8.2.3.  

De acordo com o disposto na Secção 10 .3, em 202 2, Angola foi considerada a 67 .a economia em 
termos de PIB (USD preços correntes). De acordo com a análise efectuada e os dados apresentados, 
é de percepção geral, que o PIB do País se encontra directamente interligado com as flutuações no 
preço do barril de petróleo e consequentemente n as receitas petrolíferas, já que estes estão 
directamente relacionados.  

17,73%

8,12%

5,49%

11,00%

5,98%

29,12%

10,30%

12,26%

Receita Governamental em 2022 por Bloco

Bloco 0 A Cabinda Bloco 0 B Nemba
Bloco 14 Bloco 15
Bloco 15/06 Bloco 17
Bloco 32 Outros
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Durante o período de reporte, o PIB 
petrolífero representou cerca de 26% do PIB 
total do País, evidenciando, conforme 
anteriormente mencionado, a sua forte 
dependência no sector petrolífero.  No 
entanto, em linha com os esforços para a 
diversificação de receitas governamentais, é  
possível verificar uma diminuição de cerca de 
5% no PIB petrolífero, comparativamente a 
2021.  

A análise dos montantes associados à 
Balança Comercial de Angola é de elevada 
importância, uma vez que possibilita uma 
correcta compreensão dos dados 
evidenciados do PIB angolano, assim como, 
um entendimento real sobre o seu impacto e 
correlação com a indústria extractiva. Assim, 
as exportações totais do país, em 2022, 
ascendem a um valor consideravelmente 
superior às importações, no entanto ao 
verificar o efeito da indústria ext ractiva, 
sobre o peso total de exportações, evidencia -
se uma representatividad e de cerca de 87% 
do sector petrolífero. Neste sentido, importa 
destacar que, a Balança Comercial de Angola, excluindo o sector da indústria extractiva, será 
negativa, o que, reforça  a importância da indústria no país.   

Durante o período de 2022, as exportações petrolíferas totalizaram 40  301 milhões de USD, o que 
corresponde a 395  992  334  barris exportados, dos quais cerca de 25% encontram-se associados a 
exportações da CN. As exportações de gás, em 2022, encontram -se valorizadas a 6 306  milhões de 
USD (2 871  486  milhões de AKZ) e para outros recursos minerais, nomeadamente diamantes , rochas 
ornamentais  e ouro as exportações totalizaram cerca de 2 053  milhões de USD. A produção durante 
o ano 202 2, disponibilizada através dos dados partilhados pelos membros do CNC da ITIE, desagrega-
se entre os seguintes recursos minerais:  

Recurso Mineral  Produção  Unidade 
Exportações 

(Milhões de USD) 
Petróleo 414 899 447  Barris 40 301  
Gás 2 687  MMSCFD 6 306  
P&G 46  607  
Diamantes 8 763 309  Qlts 1 977  
Rochas Ornamentais 156,77  Mil m3 71  
Ouro 2,68  Milhares de Onças Finas 5 
Outros recursos minerais  2 053  

Comparativamente com o período homólogo, verificou -se um ligeiro aumento  na produção, de cerca 
de 1%. Considerando o montante total produzido, cerca de 25% ( 105 748  970 barris) correspondeu 
ao direito de petróleo bruto da CN, seguida da TotalEnergies EP Angola e Sonangol, E.P., que são as 
entidades com maior volume de produção em 202 2. Com base nas exportações petrolíferas, importa 
ainda destacar, que 9 5% da produção petrolífera em Angola é exportada, maioritariamente para  a 
China (54%), Índia (9%), França e Holanda (6% e 5%, respectivamente). 
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2.  ITIE em Angola  

2.1  Iniciativa para a Transparência das Indústria s 
Extractiva s 

A Iniciativa para a Transparência das Indústrias Extractivas (ITIE) é um padrão internacional que visa 
promover a transparência e a boa governação dos recursos gerados pela indústria extractiva como o 
petróleo, gás, diamantes e outros minerais.  

Criada em Junho de 2003, a ITIE conta actualmente com mais de 50 países implementadores sujeitos 
a cumprir o Padrão da ITIE1. O Padrão da ITIE de 2019 exige que os países implementadores 
divulguem informação financeira e não financeira relativa à cadeia de valor relacionada com a sua 
indústria extractiva, promovendo o combate à corrupção e a transparência no país. A elaboração dos 
relatório s de Angola sobre a transparência da sua indústria extractiva, t em como objectivo promover 
e reforçar a transparência económica, atrair o investimento estrangeiro e apoiar a tomada de 
decisão2. Mais, ainda, com a publicação do 2.º Relatório da ITIE referente ao ano de 2022 , Angola 
visa evidenciar o progresso e o compromisso inerente à transparência das informações publicada s. 
O presente relatório pretende evidenciar os diversos esforços e trabalhos a serem desenvolvidos para 
atender  as recomendações identificadas  no 1.º Relatório da ITIE. Paralelamente, foi , igualmente , 
propost a a divulgação de determinadas  informações recolhidas através de templates  distribuídos 
junto das entidades governamentais e empresas da indústria extractiva, dentro do âmbito , que 
podem ser consultadas ao longo do Relatório.  

2.2  Adesão de Angola na ITIE 
Angola formalizou a sua intenção de aderir à ITIE em Setembro de 2020. Nesta data, procedeu -se o 
envio de uma carta à Presidente do Conselho da ITIE, formalizando a solicitação através de uma 
declaração pública a anunciar o compromisso do Governo para com a iniciativa , nomeando à Sua 
Excelência, o Sr. Ministro dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás para o papel de Presidente do CNC 
da ITIE. 

Angola apresentou a sua candidatura, tendo aderido à ITIE em Junho de 2022  e publicado o seu 1.º 
Relatório da ITIE em 16 de Dezembro de 2023. O 1.º Relatório não foi sujeito a um  processo de 
validação, no entanto, durante o mês de Fevereiro de 2024, decorreu um exercício de auto-avaliação 
da implementação da ITIE em Angola, que contou com a presença do Secretariado Nacional do  CNC 
da ITIE, os membros do CNC da ITIE, o AI e o Secretariado Internacional da ITIE. Este exercício teve 
como principal objectivo realizar um estudo preliminar sobre a implementação do Padrão da ITIE de 
2019 , promover diversos planos de acção, bem como, formações específicas, por requisito , 
associadas às recomendações do 1.º Relatório da ITIE de Angola. Neste sentido, o pri meiro processo 
de validação em Angola está agendado para ter início a 1 de Outubro de 2024 . Esta validação terá 
como principal foco a análise d o último relatório completo até à data, referente ao exercício fiscal do 
ano de 2022. 3 O Secretariado Nacional mantém o plano de trabalho da iniciativa  e outras informações  
divulgadas no seu site com livre consulta  (https://itieangola.org/documentos -disponiveis/) . 

 
1 Em 12 de Junho de 2023, a ITIE Internacional lançou o Padrão da ITIE de 2023, que corresponde à 4 .a edição da norma para a 
transparência e boa governação do sector da  indústria extractiva. A actualização do Padrão pretende reforçar as divulgações da ITIE e os 
requisitos de governação para melhorar a compreensão do impacto da transição energética, abordar os riscos de corrupção, prom over a 
igualdade de género e reforçar a cobrança de receitas. Os países implementadores da ITIE passarão a ser validados com base no Padrão 
da ITIE de 2023 , a partir de 01.01.2025.  Neste sentido, a primeira Validação de Angola, que terá  início em 1 de Outubro de 2024, será 
sob o Padrão 2019, enquanto a segunda Validação será sob o novo Padrão 2023.  
2 https://eiti.org/countries/angola  
3 https://eiti.org/news/angola -formalises -its-intention -join-eiti  & https://eiti.org/news/angola -submits-application -join-eiti  

https://eiti.org/countries/angola
https://eiti.org/news/angola-formalises-its-intention-join-eiti
https://eiti.org/news/angola-submits-application-join-eiti
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3.  Enquadramento Contextual de  Angola  

3.1  Contexto Económico 
Angola é o 3.º  maior produtor de petróleo de África, porém a economia angolana apresenta uma 
dependência económica significativa da produção de petróleo e gás, a qual representa cerca de um 
terço (1/3) do PIB do país, largamente à frente dos diamantes. Adicionalmente, Angola é , também, 
o 3.º maior produtor  (posição igual em 2021) , em termos de valor e, 5.º maior exportador de 
diamantes do mundo (em termos de valor)  4. 

Em 2022, ano de referência do presente Relatório, o país exportou cerca de 395,9 9 milhões de barris 
de petróleo bruto, vendido ao preço médio de 101,77 USD por barril, o que resultou numa receita 
bruta de 40,3 mil milhões de USD. Para o mesmo período, Angola arrecadou 1,99 mil milhões de USD 
através do subsector diamantífer o, que correspondeu à comercialização total de aproximadamente 
9 milhões de quilates. 5 Complementarmente, em várias fases de desenvolvimento, ainda existem 
projectos a decorrer no país, associados a outros recursos minerais, tais como rochas ornamentais, 
ouro, ferro, entre outros. Actualmente, em Angola, são conhecidos 36 dos 51 minerais considerados 
mais críticos a nível mundial, alguns dos quais prestes a entrar em produção. O país é dotado de um 
enorme potencial mineiro para tecnologias de energia limpa que, entre outros, inclui crómio, cobalto, 
cobre, grafite, minério de ferro, chumbo, lítio, manganês, neodímio, praseodímio, níquel, prata, 
titânio e zinco, todos eles em diferente s estágios da cadeia de valor do desenvolvimento mineral.  
Dada a necessidade de desenvolver os minerais críticos de Angola, os esforços iniciais estão 
concentrados nos seguintes minerais: lítio, minério de ferro, níquel, chumbo, cobalto, cobre e 
elementos de terras raras, visando toda a cadeia de valor. Nesse se ntido, o Ministro avançou que, 
nos próximos anos, prevê-se o início da produção de neodímio e praseodímio, utilizados na fabricação 
de baterias para carros eléctricos, além de cobre e nióbio.  No entanto, conforme referido pelo Banco 
Mundial, a dependência da procura e preço de petróleo tem resultado num crescimento volátil e, 
consequentemente, níveis de pobreza e desigualdades indesejados. 

No quadro macroeconómico recente, as taxas de inflação verificadas, bem como a flutuação da 
moeda local (kwanza, AKZ), têm afectado as estruturas de custo e as margens de lucro das empresas, 
o que pode reduzir em parte a atractividade de investimento no país. As variáveis referidas são, no 
geral, percepcionadas pela dependência da procura e preço do petróleo, tendo em conta a sua 
correlação com a entrada de divisas no país. No entanto, de acordo com o Banco Mundial, o 
crescimento económico em 2023 situou -se em 0,8%, o que evidencia um decréscimo face aos últimos 
dois anos (crescimento de 1,2% e 3% em 2021 e 2022, respectivamente) , devido a uma grande 
paragem na produção de petróleo  no primeiro semestre do ano , para manutenção, seguida do 
impacto do aumento dos custos nos principais factores  de produção e o ajustamento dos preços da 
gasolina, observou-se uma desaceleração no sector  não petrolífero. Os referidos factores  reforçaram 
as pressões inflacionárias, causando um aumento na taxa de inflação anual para 24% em Fevereiro 
de 2024, comparativamente ao verificad o em Fevereiro de 2023, que ascendia a 11,5%. Na tentativa 
de mitigar estas pressões, o BNA elevou a taxa de juro directora  para 18% em Novembro de 2023 . A 
depreciação cambial aumentou o rácio da dívida sobre o PIB, de 69% em 2022 para 87% em 2023, 
considerando que aproximadamente 80% da dívida é expressa em moeda estrangeira.  A expectativa 
será que a taxa de inflação diminua para 12,4% em 2025, impulsionada em grande parte pela 
desvalorização da moeda em 2023. A taxa básica de juros foi aumentada para 19% em Março de 
2024. O governo encontra -se a gerir esta situação através do  reforço da  política fiscal (o orçamento 
de 2024 considera a produção e os preços do petróleo mais baixos) e da implementação de medidas 

 
4 https://kimberleyprocessstatistics.org/static/pdfs/public_statistics/2022/2022GlobalSummary.pdf  & 
https://kimberleyprocessstatistics.org/static/pdfs/public_statistics/2022/2022Charts.pdf  
5 Relatório do Sector MIREMPET 2022  

https://kimberleyprocessstatistics.org/static/pdfs/public_statistics/2022/2022GlobalSummary.pdf
https://kimberleyprocessstatistics.org/static/pdfs/public_statistics/2022/2022Charts.pdf
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governança, assegurar a gestão responsável dos recursos e promover o desenvolvimento 
sustentável, reflectindo  um compromisso compartilhado com a integridade e a responsabilidade no 
sector  extractivo  e na administração económica.  

(iii)  Redução das desigualdades sociais, incluindo a promoção da igualdade de género  

Pelo Eixo 3 do PDN 2023-2027, através do Programa 21 e do Programa 24, que promovem um 
desenvolvimento local sustentável, utilizando recursos de maneira responsável para impulsionar o 
progresso das comunidades, bem como enfatiza a inclusão e a igualdade, com esforços direccionados 
para promover a igualdade de género e reduzir desigualdades sociais. A par do Padrão da ITIE de 
2023, especificamente os Requisito 6, estão assim alinhados nos seus objectivos  de criar 
oportunidades equitativas e melhorar a qualid ade de vida, garantindo que o desenvolvimento seja 
inclusivo e beneficie todos os membros da sociedade.  

(iv) Modernização e Expansão das Infra -estruturas do país  

No que concerne o Eixo 5 do PDN 2023-2027, o Programa 26 e o Programa 28, procura m alinhar-se 
com o Padrão da ITIE de 2023 ao priorizar a gestão eficiente e transparente dos recursos naturais, 
especificamente relacionado ao sector  de petróleo e gás. Além disso, é ainda salientada a 
necessidade de desenvolver infra -estruturas  robusta s, que suportem o referido sector, assim como 
o sector de transportes e logística. Es ta abordagem visa, não só, optimizar  a exploração de recursos, 
mas também fortalecer os sistemas de transporte e logística, elementos vitais para a consolidação 
do crescimento económico e para a integração eficaz do país no mercado global.  

(v) Diversificação da Economia  

Representado pelo Programa 37,  correspondente ao Eixo 6 do PDN 2023 -2027, centrado  no 
desenvolvimento e modernização das actividades geológico-mineiras, apresenta igualmente uma 
harmonia  com o Padrão da ITIE de 2023, ao enfatizar a importância da transparência na divulgação 
de informações e operações do sector , bem como na promoção de práticas sustentáveis. Este 
alinhamento visa assegurar que o desenvolvimento do sector  mineiro seja conduzido de forma 
responsável, minimizando impactos ambientais e sociais e  contribuindo para um crescimento 
económico sustentável e de longo prazo.  

Em suma, os alinhamentos entre o Padrão da ITIE de 2023 e o PDN 2023 -2027 mostram uma clara 
convergência em temas de transparência, responsabilidade, sustentabilidade e desenvolvimento 
inclusivo. Ambos os termos do Plano (PDN) como da Iniciativa (ITIE), destacam a importância de 
práticas eficientes e transparentes na gestão dos recursos naturais, bem como a necessidade de 
promover a inclusão social e a igualdade de género.  

3.2  Contexto Político  
Do ponto de vista político, Angola realizou as suas qu intas eleições a 24 de Agosto de 2022 (após a 
conquista da paz e reconciliação nacional a 4 de Abril de 2002), tendo o partido MPLA vencido as 
mesmas, com uma percentagem de votos de 51%. Estes resultados confirmaram a eleição do 
Presidente em funções, João Manuel Gonçalves Lourenço, para um segundo mandato. O Presidente 
João Manuel Gonçalves Lourenço, no seu discurso de abertura do novo mandato, sublinhou a 
importância da diversificação económica e das questões sociais. No âmbito desta governação, nos 
últimos anos, tem ocorrido a implementação de novas políticas fiscais e monetárias, aumento da 
regulamentação sobre investimento estrangeiro e a criação de mais postos de trabalho em diversos 
sectores de actividade.  

A nível internacional, Angola, conforme referido pelo Banco Mundial, continua a ser assertiva e a 
demonstrar um compromisso firme com a paz e a estabilidade em África, particularmente na 



https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwj-k_qI5tyCAxWVg_0HHVfDDjgQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.elibrary.imf.org%2Fdownloadpdf%2Fjournals%2F002%2F2023%2F334%2F002.2023.issue-334-en.xml&usg=AOvVaw1Dfp6tZFGOBScWlKWkbadn&opi=89978449
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transparência no sector da indústria extractiva como elemento central para a manutenção de um 
processo sustentado de desenvolvimento económico no país. 

Angola foi o 57 .º membro a aderir à ITIE e o 28 .º país em África. A adesão ocorreu num período de 
vulnerabilidade global, no contexto subsequente à pandemia de COVID -19, marcado por desafios 
significativos como a persistente volatilidade dos preços do petróleo e questões relacionadas com a 
transição energética.  

Neste cenário, tornou -se imperativo enfatizar a transparência como um pilar fundamental e 
unificador na formulação da política energética nacional.  

Considerando o peso das indústrias extractivas em Angola, torna -se cada vez mais crítico o país 
abraçar esta iniciativa e divulgar informação de forma mais transparente sobre o sector. A publicação 
do Relatório da ITIE de Angola vem disponibilizar um enquadramento económico -financeiro da 
indústria extractiva no país e fornecer maior visibilidade do seu contributo para a economia. 9 

Ao integrar a ITIE, Angola compromete -se a intensificar os seus esforços associados à política de 
anticorrupção, a fortalecer as instituições do sector dos recursos minerais, petróleo e gás, 
designadamente a ANPG, a ENDIAMA - E.P., a SODIAM, E.P. e ANRM, a consolidar as reformas do 
Grupo Sonangol e, ainda, a garantir que o sector extractivo contribua para a mobilização de recursos 
domésticos, que beneficiarão os cidadãos angolanos.  

Para atingir estes objectivos, o Plano de Trabalho da ITIE de Angola inclui um programa com 
actividades específicas, como a divulgação de contratos, a divulgação de dados dos BOs e a 
divulgação sistemática de dados de receitas. Recentemente, o Governo de Angola realizou várias  
reformas regulatórias e institucionais relacionadas com o sector extractivo, incluindo a 
reestruturação da companhia petrolífera nacional Sonangol , E.P., da ENDIAMA - E.P., SODIAM, E.P. 
e a criação de novas instituições reguladoras, em 2019 e 2020, nomeadamente, a ANPG e a ANRM, 
para supervisionar a atribuição de direitos na indústria extractiva, bem como a criação do Instituto 
Regulador dos Derivados do Petróleo (IRDP), com as funções de regulação, controlo e fiscalização de 
todas as actividades, relacionadas com o sector de derivados do petróleo, desenvolvidas em Angola .  

Ambas instituições (ANPG e ANRM) apresentaram uma perspectiva promissora para o sector, no 
sentido de o melhorar e tornar mais atractivo. No entanto, decorrente da sua criação recente, existe  
naturalmente margem  de melhoria  ao nível das suas bases de dados, especificamente  quanto à 
informação histórica , o que se traduz num desafio substancial, e ao nível da análise e do planeamento 
estratégico. Neste contexto, existe o compromisso de se ultrapassar estas limitações , no sentido de 
proporcionar o desenvolvime nto contínuo das bases de dados criadas, fornecendo informações 
pertinentes sobre o sector para o crescimento da estruturação e divulgação da informação.  

Ao aderir à ITIE, Angola aumenta , não somente a transparência no país, mas, proporciona um voto 
de confiança para investidores nacionais e estrangeiros, potenciando o incremento das receitas do 
sector e fomentando a harmonização social e económica no país. 

Enquadramento do 1 .º Relatório da ITIE de Angola 

O Relatório da ITIE tem como objectivo  ser o documento de transparência agregador da informação 
disponível, referente ao sector da indústria extractiva, atendendo aos requisitos associados ao 
Padrão da ITIE de 2019 .  

As interacções preliminares entre o CNC da ITIE e o AI foram essenciais para se alinhar o processo 
de metodologia e abordagem ao 1.º Relatório da ITIE. No entanto, conforme descrito no 1 .º Relatório 
da ITE de Angola, decorrente de limitações legais existiu a necessidade de discutir abordagens 
alternativas às metodologias convencionais mais comuns de preparação de relatórios da ITIE , 

 
9 https://eiti.org/news/angola -joins-eiti   

https://eiti.org/news/angola-joins-eiti


Relatório ITIE de Angola 2022  

 
29 | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

nomeadamente no que se refere à definição de materialidade, recolha de dados das entidades da 
indústria extractiva e respectiva reconciliação.  

O Relatório da ITIE requer que sejam divulgadas as receitas governamentais do país, com base nos 
Requisitos 4.1 (Divulgação abrangente de impostos e receitas) e 4.7 (Nível de desagregação) do 
Padrão da ITIE de 2019 . Neste sentido, faz parte integrante do âmbito do Relatório a recolha de 
informação relativa a pagamentos fiscais e não fiscais por contribuinte junto das entidades estatais 
e demais empresas da indústria extractiva, a ser sujeitas a um processo de reconciliação para  a 
divulgação da informação fi nanceira associada ao sector como garantia de fiabilidade dos dados.  

No entanto, de acordo com o enquadramento legislativo em Angola, a informação sobre os 
pagamentos/recebimentos fiscais e não fiscais desagregadas por contribuinte t em carácter 
confidencial, sendo um factor impeditivo  para a sua divulgação pública ou partilha com outras 
entidades, desde que não previstas na própria Lei. Por forma a mitigar a restrição legal do país, o 
Secretariado Nacional e Secretariado Internacional  da ITIE, com o acompanhamento do AI, discutiram 
e avaliaram um conjunto de medidas alternativas, por forma a adoptar um plano de acção coerente 
com os impedimento s legais identificado s. No seguimento das sessões desenvolvidas e após 
aprovação de todas as entidades envolvidas, na 7 .a reunião do CNC da ITIE, decorrida no dia 1 de 
Novembro de 2023, o CNC da ITIE optou pela divulgação do 1.º Relatório da ITIE, referente ao 
exercício 2021, sem reconciliação. Neste sentido, o 1.º Relatório incluiu , exclusivamente, a 
divulgação de dados financeiros gerais públicos disponíveis (pagamentos/recebimentos fiscais e não 
fiscais não desagregados por contribuinte) reportados pelas entidades públicas para os sectores da 
indústria extractiva.  

Decorrente dos condicionalismos identificados, foi essencial desenvolver um plano de acção para a 
apresentação da informação financeira em relatórios futuros, tendo impacto imediato para o 
presente Relatório, correspondente ao exercício de 2022. Desta forma, o CNC da ITIE apresentou a 
hipótese de uma abordagem de divulgação unilateral de informação por parte das entidades da 
indústria extractiva para o relatório relativo ao exercício de 2022.  

Desenvolvimentos no 2 .º Relatório da ITIE e Processo de Validação  

Conforme referido anteriormente, a primeira validação de Angola está agendada para ter início  em 
Outubro de 2024, tendo como referência o relatório correspondente ao ano de 2022. Importa 
salientar que a respectiva  validação será sob o Padrão da ITIE de 2019, ainda aplicável para o referido 
período. Este processo de validação representa um passo significativo para o país, que procura 
evidenciar o seu desempenho e compromisso contínuo com a transparência e a boa governança no 
sector  extractivo . Adicionalmente , o processo de validação constitui uma oportunidade para Angola 
demonstrar os avanços realizados e as práticas adoptadas em linha com o Padrão da ITIE de 2019 . 

Com o intuito de reforçar a sua posição, o CNC da ITIE, tendo em consideração as limitações legais 
referidas,  considerou a decisão estratégica de publicar o 2.º Relatório da ITIE com divulgação 
unilateral por parte da indústria extractiva , com uma materialidade baseada em dados de produção 
tendo em conta a inexistência de informação granular de pagamentos . Esta iniciativa visa ria 
proporcionar uma visão mais detalhada das actividades do sector , bem como os esforços das 
entidades intervenientes, para assegurar a transparência nas operações extractivas .  

No entanto, decorrente de análise legal aprofundada pelo MINFIN conclui-se que a divulgação 
unilateral  de dados de pagamentos ao Estado, no sector petrolífero , encontra -se igualmente 
impedida, de acordo com os termos de confidencialidade previstos na Lei , isto significa que, os 
termos previstos são aplicáveis tanto ao MINFIN como às entidades extractivas. Conforme vertido no 
Anexo C, ponto II, as limitações à divulgação de dados constam primariamente :  

1) nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 13/04 de 24 de Dezembro, sobre a Tributação das 
Actividades Petrolíferas (LTAP), todos os relatórios preparados, bem como os dados e 
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 » Selecção de licenças e/ou contratos e respectivas entidades integrantes, cuja produção 
acumulada atinge, no mínimo, 90% da produção total, por ordem decrescente de contribuição ; 

» Selecção da totalidade das entidades estatais, considerando o seu papel no âmbito da ITIE;   

Empresas da indústria extractiva  

Sector de P&G 

Importa realçar que a opção de realizar a selecção, no caso do sector petrolífero , ao nível de volume 
de produção por  contrato/bloco, ocorreu pelo facto de estar disponível informação com este nível de 
granularidade junto da ANPG e AGT.  

A informação agregada ao nível dos blocos , conforme apresentada n a Tabela 2, permitiu que, através 
desta abordagem, fosse possível realizar um exercício de reconciliação, ainda que de alto nível, o que 
não seria possível caso a selecção fosse efectuada primariamente ao nível da entidade, uma vez que 
determinadas entidades relevante s do respectivo b loco, não seriam seleccionadas. 

Tabela 2: Volume de Produção por Blocos - 2022 10  

Para assegurar a abrangência do relatório e dos dados reportados unilateralmente, conforme 
mencionado anteriormente, o CNC considera que o perímetro de análise deverá compreender, no 
mínimo, 90% da produção total para o período de 2022. De acordo com o pre ssuposto referido, os 
blocos seleccionados no âmbito do 2 .º Relatório da ITIE de Angola, permitindo abranger cerca de 97% 
da produção, são destacados conforme tabela infra .  

 

 

 
10 Relatório de Gestão 2022  

Produção de P&G 2022 (Barris)  Peso 

Onshore  1 609 233  0,39 % 

FS  78 038  0,02 % 
FST 1 370 637  0,33 % 
Cabinda Sul  160 558  0,04 % 
Offshore  413 290 214  99,61 % 

Bloco 0  54 049 417  13,03 % 
Bloco 2/05  2 602 533  0,63 % 
Bloco 3/05  6 798 111  1,64 % 
Bloco 4/05  1 053 994  0,25 % 
Bloco 14  17 078 696  4,12 % 
Bloco 14K  393 539  0,09 % 
Bloco 15 50 921 357  12,27 % 
Bloco 15/06  38 077 610  9,18 % 
Bloco 17 140 860 298  33,95 % 
Bloco 18 22 881 893  5,52 % 
Bloco 31 22 835 144  5,50 % 
Bloco 32 55 737 622  13,43 % 
Total  414 899 447  100,00 % 
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Tabela 3: Blocos seleccionados no âmbito e respectivos operadores  

Produção de P&G  Operador no âmbito  2022  Peso 

Offshore        

Bloco 0  CABGOC 39,20% 54 049 417  13,03% 
Bloco 15 ESSO 36% 50 921 357  12,27% 
Bloco 15/06  Azule Energy 36,84% 38 077 610  9,18% 
Bloco 17 TotalEnergies EP Angola 33% 140 860 298  33,95% 
Bloco 18 Azule Energy 36,34% 22 881 893  5,52% 
Bloco 31 Azule Energy 26,67% 22 835 144  5,50% 
Bloco 32 TotalEnergies E&P Angola 30% 55 737  622  13,43% 
Bloco 14 Chevron 31% 17 078 696  4,12% 
Total    402 442 037  97,00% 

Neste sentido, e de acordo com os interesses participativos identificados à data, as entidades do 
sector seleccionadas de acordo com o critério de materialidade, produção, são as listadas na seguinte 
tabela.  

Tabela 4: Entidades do Sector Petrolífero no âmbito  

1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  

A selecção acima abrange já um 2.º critério qualitativo de materialidade relativo à selecção de todas 
as empresas públicas com participação nos blocos, nomeadamente a Sonangol , E.P. e a Sonangol 
P&P. 

Adicionalmente, o CNC da ITIE concordou em partilhar os templates  com as entidades não 
seleccionadas, para que pudessem divulgar a sua informação não confidencial, de forma voluntária, 
demonstrando o seu contributo para a transparência do sector.  

Sector de Outros Recursos Minerais 

No que se refere aos outros recursos minerais, o CNC da ITIE optou por realizar a selecção 
directamente ao nível do volume por entidade, conforme evidenciado na tabela e especificamente, 
para o subsector diamantífero, uma vez que , actualmente, os restantes minerais têm ainda um 
contributo bastante inferior, ao nível de receita do Estado. Não obstante, ma ntem-se a divulgação, 
para os referidos, de dados agregados disponíveis junto da ANRM.  

 

 
11O Modelo Societário da Sonangol E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol 
Exploração & Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).  

Entidades no âmbito (sector petrolífero)  

Sonangol, E.P. SSI 
Sonangol P&P11 Maurel & Prom Angola 

TotalEnergies EP Angola SOMOIL2 
Azule Energy1 NIS-NAFTGAS 

ESSO INA 
Equinor Acrep, S.A. 
Chevron PRODOIL 

GALP  
Número total de entidades  15 

https://anpg.co.ao/noticias/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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Tabela 5: Volume de Produção por Entidade - 2022 12  

De acordo com o pressuposto acima referido, as entidades diamantíferas seleccionadas no âmbito do 
2.º Relatório da ITIE de Angola, destacam-se conforme apresentado na tabela infra.  

Tabela 6: Entidades Seleccionadas  do Subsector Diamantífero no âmbito  

Limitações à divulgação /recolha de dados de operacionais e de pagamentos  

Sem prejuízo de envio e recolha de informação dos  templates  para as entidades anteriormente 
identificadas, no seguimento da impossibilidade de divulgação unilateral de informação desagregada  
de pagamentos ao Estado e outros dados operacionais , por parte das entidades da indústria, o MINFIN 
propôs a adopção de uma estratégia alternativa , aprovada pelo CNC. 

Esta abordagem passou pela selecção de 2 entidades para o processo de reconciliação, com o intuito 
de demonstrar o engajamento do país, sem comprometer a reforma legal , tal como fundamentado  
no Anexo C. 

Neste sentido, o MINFIN considerou os seguintes pressupostos para a respectiva selecção  de 
entidades a reconciliar : 

» Materialidade das receitas arrecadadas ; 

» Dimensão das operações das empresas na indústria, sob o ponto de vist a estratégico  e 
relevância das mesmas no país. 

Desta forma, foram seleccionadas duas entidades para o processo de reconciliação da informação 
financeira desagregada , conforme  Tabela 7.  

 
12 Relatório do Sector do MIREMPET 2022 

Empresas Volume (Qlts)  Valor (USD) Peso 
Calonda  46 910,11  19 011 424  0,51% 
Catoca 5 787 898,41  867 447 728  63,15% 
Chitotolo  203 904,25  182 087 813  2,22% 
Cuango  264 651,72  130 842 209  2,89% 
ENDIAMA Mining  2 190 209,83  260 532 344  23,90% 
Furi  116 616,39  40 845 413  1,27% 
Kaixepa 69 290,40  117 024 455  0,76% 
Luachimo  39 625,03  14 417 961  0,43% 
Luembe  12 978,97  2 852 785  0,14% 
Lulo  32 488,58  79 579 348  0,35% 
Luminas  40 215,06  24 522 556  0,44% 
Lunhinga  113 985,51  26 877 815  1,24% 
Mucuanza  6 693,95  8 307 903  0,07% 
Somiluana  125 132,66  85 301 316  1,37% 
Tchegi 888,72  720 066  0,01% 
Uari 113 967,45  94 299 467  1,24% 
P. Industrial  9 165 457,04  1 954 670 603  100,00% 

Empresas Volume (Qlts)  Valor (USD) Peso 

Catoca 5 787 898  867 447 728  63,15% 
Chitotolo  203 904  182 087 813  2,22% 
Cuango  264 652  130 842 209  2,89% 
ENDIAMA Mining  2 190 210  260 532 344  23,90% 

P. Industrial  8 446 66 4 1 440 910 09 4 92,16 % 









https://igape.minfin.gov.ao/PortalIGAPE/#!/sector-empresarial-publico/relatorios-do-sep &
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5.  Plano de Acção para Relatórios Futuros  
No seguimento da abordagem e metodologia definidas para o 2.º Relatório da ITIE de Angola e 
conforme mencionado anteriormente, foi efectuado um processo limitado de  reconciliação dos 
dados, no seguimento das limitações legais identificadas, conforme abordado na Secção 3.3.  

Mais ainda, de acordo com o ciclo de divulgação do Relatório da ITIE em Angola (ver linha temporal 
infra), foi aprovada no 1.º Relatório da ITIE em Angola, em reunião do CNC da ITIE, a proposta do 
Grupo Técnico de Trabalho, liderado pelo MINFIN, na qual se constatou que a via com maior 
viabilidade técnica é a de alteração legislativa, a qual deverá sanar definitivamente as limitações 
legais. Adicionalmente , o MINFIN esclareceu que considerando as especificidades da legislação 
angolana, deverá ser aprovado pela Assembleia Nacional, qualquer alteração legal e/ou adenda às 
leis, tendo clarificado que a previsão da aprovação da reforma legal apenas irá ocorrer no ano 2025.  

No seguimento do plano de acção definido no 1.º Relatório da ITIE de Angola, que incluía a  
possibilidade divulgação unilateral para os anos decorridos até à reforma legislativa, conforme 
evidenciado no Anexo AM, após variadas sessões com os membros do CNC da ITIE, o MINFIN 
esclareceu que os impedimentos legislativos anteriormente identificados, são aplicáveis a ambos as 
partes, isto é, tanto ao MINFIN/AGT como também às empresas do sector petrolífero. Desta forma,  
foi apresentada a alternativa para o 2.º Re latório da ITIE, conforme o s Capítulos 3. e 4. do presente 
Relatório.  

Como desenvolvimento no âmbito do 2.º Relatório, o MINFIN encontra -se actualmente  a avaliar a 
possibilidade de acelerar o processo de reversão das limitações legais por via da Lei do Orçamento 
de Estado (Ver Anexo C e Anexo AO), uma vez que é aprovada anualmente, e poderá funcionar como 
veículo mais célere enquanto não se procede ao ajustamento integral das leis que limitam o acesso à 
informação , que a ser possível poderia considerar -se para o 3.º Relatório . Esta possibilidade 
encontra -se em análise à data de publicação do relatório  estando a proposta de abordagem pendente 
deste tópico . 

A figura infra representa o plano de acção em análise pelo CNC da ITIE para 2023-2026.  

Figura 3: Plano de acção 202 3-2026  

 
 

 

 

 

 

 

 

Assumindo o CNC o compromisso de continuar a trabalhar no desenvolvimento de um plano para 
acelerar e melhor sustentadamente as condições de acesso à informação a incluir no âmbito do 
relatório.  

Conforme já referido , o Secretariado Nacional de Angola mantém informação acerca do plano de 
trabalho e desenvolvimento relacionados com a iniciativa no seu site em 
https://itieangola.org/documentos -disponiveis/ .  

Plano de Acção 

202 3 2024  202 5 202 6 

2.º Relatório da ITIE  
(ano fiscal 2022)  
Selecção e divulgação de 
informação de 2 entidades 
seleccionadas pelo MINFIN 

3.º Relatório da ITIE  
(ano fiscal 2023)  
Selecção e divulgação de 
informação d as entidades 
seleccionadas pelo MINFIN ou 
Divulgação do relatório com  
reconciliação   

 

1.º Relatório da ITIE  
(ano fiscal 2021)  
Sem detalhes  
por entidade  

4.º Relatório da ITIE  
(ano fiscal 202 4) Divulgação do 
relatório com reconciliação  

https://itieangola.org/documentos-disponiveis/
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6. Panorama legal e fiscal  

















https://anpg.co.ao/licitacao2023-quadrolegal/
https://mirempet.gov.ao/ao/documentos/legislacao/
https://anpg.co.ao/sobre-nos/














































Relatório ITIE de Angola 2022  

 
75 | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

Figura 8: Quadro Institucional do Sector de Outros Recursos Minerais  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.2.2  Quadro Legal e Fiscal 

Para o período em análise, os minerais-alvo em Angola são, maioritariamente, os diamantes, ouro, 
minério de ferro, prata, cobre, níquel e pedras preciosas. Contudo, o país ainda é bastante rico 
noutros variados recursos naturais, ainda por explorar.  

A indústria de outros recursos minerais, nomeadamente,  o sector mineiro , é regulada pela 
Constituição da República de Angola através do CM, bem como outros diplomas estatutários e 
regulamentos adicionais, pela qual estabelece que o Estado é o proprietário exclusivo de todos os 
recursos minerais, encontrados no solo, subsolo ou água, preconizando os termos e condições da sua 
concessão e exploração, o que lhe confere o controlo efectivo sobre a atribuição de direitos mineiros.  
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http://igeo.co.ao/pt/sobre-nos/
https://faolex.fao.org/docs/pdf/ang183872.pdf
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Neste sentido e decorrente das diversas fases existentes na operação inerente ao sector da indústria 
extractiva, importa salientar e diferenciar as principais fases no processo operacional , 
nomeadamente: 

Sector P&G 

Pesquisa: actividades de prospecção, perfuração e testes de poços conducentes à descoberta de 
jazigos de petróleo  (identificação de áreas com potencial para conter hidrocarbonetos).  

Prospecção: conjunto de operações a executar na terra ou no mar, mediante a utilização de métodos 
geológicos, geoquímicos ou geofísicos, com vista à localização de jazigos de petróleo, exclusão de 
perfuração de poços processamento, análise e interpretação de dados adq uiridos nos respectivos 
levantamentos ou da informação disponível nos arquivos do Ministério de tutela ou da CN assim como 
estudos e mapeamento regionais conducentes a uma avaliação e melhor conhecimento do potencial 
petrolífero da área  (confir mação da presença e da quantidade de petróleo ou gás). 

Produção: conjunto de actividade s que visam a extracção de petróleo, nomeadamente o 
funcionamento, assistência, manutenção e reparação de poços completados, bem como do 
equipamento, condutas, sistemas, instalações e estaleiros concluídos durante o desenvolvimento, 
incluindo todas as actividades relacionadas com a planificação, programação, controlo, medição, 
ensaios e escoamento, recolha, tratamento, armazenagem e expedição de petróleo, a partir dos 
reservatórios subterrâneos de petróleo, para os locais des ignados de exportação ou levantamento e 
ainda as operações de abandono das instalações e dos jazigos petrolíferos e actividades conexas.  

Sector de Outros Recursos Minerais  

Pesquisa: processo inicial de delimitação de um depósito já identificado. Os métodos utilizados para 
o efeito são os seguintes: cartografia de superfície, amostragem em sanjas e sondagens, em todos 
os casos ainda bastante espaçada, embora tendo em vista a avaliação preliminar da quantidade e da 
qualidade do minério, incluindo se necessários estudos laboratoriais, e por fim, interpolações 
limitadas dos resultados obtidos com a aplicação de métodos indirectos. O objectivo a alcançar diz 
respeito à determinação das pri ncipais características geológicas do depósito, fornecendo indicações 
adequadas quanto à sua continuidade e uma primeira determinação das suas dimensões, 
configuração, estrutura e do teor do minério.  

Prospecção: processo destinado à procura sistemática de um jazigo mineral através da delimitação 
de áreas promissoras, isto é, de forte potencial de mineralização. Os métodos utilizados para o efeito 
são os seguintes: identificação de afloramentos, cartografia geológ ica e uso de métodos indirectos, 
tais como a geofísica e a geoquímica.  

Exploração: actividade posterior ao reconhecimento, a prospecção, a pesquisa e a avaliação, 
abrangendo a preparação e a extracção, o carregamento e transporte dentro da mina do minério 
bruto, bem como o seu tratamento e beneficiação.  

De notar que, para o sector de outros recursos minerais, as fases envolvidas na operação, conforme 
mencionado anteriormente  são, em parte,  similares ao sector petrolífero , no entanto as designações 
e nomenclaturas  são adequadas às práticas e actividades utilizadas no sector . 

No que concerne ao processo de emissão de licença de prospecção, no sector petrolífero, este, 
encontra -se composto pelas seguintes etapas: 

1) Requerimento devidamente preenchido e apresentado ao Ministro da Tutela ( art igo 37 .º LAP). 
Em anexo ao requerimento, as entidades devem apresentar os elementos necessários que 
comprovam a capacidade técnica e financeira, bem como os objectivos, a área pretendida, meios 
técnicos e financeiros e o orçamento previsional;  
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2) Desempenho ambiental nos últimos 5 anos (número de derrames, volume de petróleo bruto 
derramado, queima do gás em MMSCFD); 

3) Processo de segurança nos últimos 5 anos. 

Na Figura 9 encontram -se identificadas as principais etapas do processo de atribuição de Concessão 
Petrolífera, de acordo com os artigos anteriormente referidos.  

Figura 9: Etapas do processo de atribuição  de Concessão Petrolífera  
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https://anpg.co.ao/home_licitacao/
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da ANPG: https://anpg .co.ao/wp -
content/uploads/2023/07/ROADSHOW_Apresentacao_Final_18.06.pdf 24  

Mais ainda, a 16 de Novembro de 2023, a ANPG realizou, em Luanda, a cerimónia de abertura das 
propostas relativas ao processo de Licitação 2023  (verificar Anexos J e K para cronograma do 
processo de Licitação e Blocos incluídos no processo), na sequência da promoção de 12 blocos 
onshore, localizados nas bacias terrestres do Baixo Congo e do Kwanza. Neste sentido, a CN recebeu 
53 propostas de 22 empresas, as quais foram divulgadas na imprensa e podem ser consultadas 
através do website da ANPG (https://anpg.co.ao/noticias/anpg -recebeu-22 -propostas -para-licitacao -
2023/ ). 

Para mais informações sobre as licitações ocorridas e a lista de aplicantes de cada licitação, consultar 
respectivamente o Anexo L e o Anexo AN. 

Posteriormente à análise e verificação das propostas e competências financeiras e técnicas, a ANPG 
publicou a listagem de empresas qualificadas e a constituição dos respectivos GE 
(https://anpg.co.ao/noticias/licitacao -2023 -resultado -do-concurso-publico/). Decorrente do DP n.º  
249/21, de 5 de Outubro, conforme mencionado na Secção 6.1.2 , este mecanismo permite promover 
novas licitações, sem depender de prazos e modalidades de contratação previstas na Estratégia de 
licitação em vigor, aprovada pelo D P n.º 52 /19, de 18 de Fevereiro.  

No que respeita às licitações anteriormente referidas, nomeadamente de 2019 a 2023, encontram -
se identificados nas figuras infra, as ponderações estabelecidas pela ANPG para a análise de 
propostas aos blocos que se encontravam em licitação nos referidos períodos . Estas ponderações no 
geral estabelecem uma maior ponderação na avaliação da empresa face à avaliação da proposta .  

No que se refere à avaliação da proposta , referente à abordagem técnica , financeira e de contributos  
para o desenvolvimento  no geral a maior ponderação é atribuída ao Plano Mínimo de trabalhos, que 
se refere aos trabalhos base propostos pelo grupo de empresas.   

A avaliação de empresas, divide-se entre uma componente de análise do candidato a operador  e 
parceiros , no caso do primeiro , além das competências financeiras analisa também as competências 
técnicas necessárias à condução das operações e critérios de segurança e saúde e ambiente. No que 
se refere aos parceiros o foco incide essencialmente na análise da capacidade financeira.  

Figura 11 : Ponderações - Licitação 2019  

 
 
 
 
 
 
 

 
24 Relatório de Gestão ANPG 202 

https://anpg.co.ao/noticias/anpg-recebeu-22-propostas-para-licitacao-2023/
https://anpg.co.ao/noticias/anpg-recebeu-22-propostas-para-licitacao-2023/
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Figura 12 : Ponderações - Licitação 20 20 

 

Figura 13 : Ponderações - Licitação 2021  

 

Figura 14 : Ponderações - Licitação 2023  

 
*PMT: Programa Mínimo de Trabalho  
**SSA: Segurança, Saúde e Ambiente 

Até à data de reporte, nenhum bloco foi adjudicado em regime de oferta permanente, sendo que 
todas as licenças activas em 2022 foram concedidas ou por via de Concurso Público , Negociação 
Directa ou por outras modalidades em vigor, à data de assinatura do contrato de concessão. Importa  
ainda salientar que os blocos em oferta permanente correspondem a blocos licitados e não 
adjudicadas, áreas livres em resultado de reversão para o estado e concessões atribuídas à CN. Para 
2022, a s concessões que não foram atr ibuídas, em regime de oferta permanente , devem-se à 
ausência de manifestação de interesse por parte dos investidores. Nas situações em que a atribuição  
ocorre  via negociação directa, a mesma é adjudicada sempre que se recepciona uma única 
manifestação de interesse.  
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Tabela 18: Principais etapas do processo de atribuição do direito mineiro  

1.ª Etapa  

Processo desenvolvido pelo MIREMPET: 
- Recepção do pedido de solicitação (artigo 97 .º do CM); 
- Registo do pedido (artigo 102 .º do CM); 
- Emissão do Recibo do registo (artigo 102 .º do CM); 
- Envio do processo para a entidade reguladora (ANRM). 
 

2.ª Etapa  

Processo desenvolvido pela ANRM: 
- Avaliação da viabilidade do pedido (artigo 116 .º do CM); 
- Notificação sobre a avaliação (artigo 103 .º do CM); 
- Publicação de Editais (artigo 104 .º do CM); 
- Pagamento do RPCM; 
- Emissão do RPCM (artigo 106.º do CM). 
 

3.ª Etapa  

Processo desenvolvido pelo MIREMPET e ANRM: 
- Criação da Comissão de Negociação (artigo 112.º do CM); 
- Processo de Negociação; 
- Pagamento da Caução (artigo 62 .º do CM); 
- Pagamento do Bónus; 
- Pagamento de Taxas e Emolumentos (artigo 61 .º do CM); 
- Assinatura do contrato . 
 

4.ª Etapa  

Processo desenvolvido pelo MIREMPET e ANRM: 
- Despacho de Homologação pelo MIREMPET (artigo 130.º do CM); 
- Assinatura do CIM; 
- Emissão do título mineiro (artigo 89 .º do CM); 
- Assinatura do Título Mineiro;  
- Publicação em Diário da República (artigo 89 .º do CM). 
 

5.ª Etapa  

Processo desenvolvido pelo MIREMPET e ANRM: 

- Entrega do Contrato e do Título Mineiro . 

Adicionalmente, importa referir que, o procedimento de concessão é um processo legal, onde se 
encontra estipulado que na declaração do requerente, este deverá declarar o valor do investimento. 
Este montante é considerado com o um elemento -chave para se aferir a possibilidade, ou não, do 
requerente poder executar o projecto, como também irá permitir a determinação da percentagem 
que será cobrada nas taxas seguintes ao processo negocial. Os requisitos decorrentes da lei para a 
negociação incluem: 

1) Apresentação da prova da capacidade técnica e financeira pelos requerentes (com maior 
foco na parte financeira: prova da existência de capital no banco para o investimento ); 

2) Apresentação das Demonstrações Financeiras auditadas dos últimos 3 anos (incluindo 
outros documentos, com o intuito de demonstrar e provar a  credibilidade , conformidade e 
legitimidade da empresa ). 













https://anpg.co.ao/licitacao2023/
https://anpg.co.ao/licitacao2023-quadrolegal/
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Um dos grandes desafios centra-se também na recolha de todos os dados essenciais relevantes no 
sector e a própria criação de uma base de dados fiável e actualizada.  

Mais ainda, conforme artigo 40.º do CM, no processo de outorga de direitos mineiros para os recursos 
minerais, que são instruídos pela ANRM, são publicados os pedidos de concessão no Jornal de Angola, 
através de editais, bem como os resultados dos processos de atribuição, transmissão e extinção de 
direitos, que são publicados através de despachos ministeriais, no Diário da República . Para o 
processo de atribuição de direito s mineiros , verificar  Secção 6.3.3.  

Adicionalmente, importa salientar que a ANRM encontra -se a construir o seu website com o intuito 
de disponibilizar os dados relevantes para o sector, incluindo a listagem de licenças actualizadas. 
Conforme referido, para além do website, a ANRM clarificou que será disponibilizado publicamente 
um cadastro com todas as licenças mineiras e respectivas informações,  estando prevista a sua 
publicação durante o primeiro trimestre de 2025. Mais ainda, no que concerne aos dados requeridos 
pelo Padrão da ITIE de 2019 , a ANRM clarificou que nos termos dos contratos  mineiros , encontra -se 
estabelecida uma cláusula de consentimento, ap licável a todas as partes, no que respeita à partilha 
de informação constante no título , nomeadamente as coordenadas. Neste sentido, a informação 
constante no presente Relatório , relativamente a licenças mineiras,  corresponde aos dados que 
podem ser divulgados de acordo com o impedimento referido anteriormente . 

No que concerne ao CMA, a ANRM clarificou adicionalmente que o software já se encontra 
desenvolvido e existe uma equipa a inserir o registo de todos os arquivos  no mesmo. Conforme 
referido anteriormente, prevê -se que a partir de 2025 já esteja disponível  uma versão piloto  da 
ferramenta  que será publicada. Na data do presente relatório , encontram -se a decorrer formações 
para manuseamento da mesma em Portugal, Brasil e Africa do Sul.   

Adicionalmente importa referir que a implementação do CMA faz parte do PDN 2023 -2027 de 
Angola, com o intuito de melhorar os canais digitais para interacção célere com investidores e demais 
entidades interessadas.  Em Agosto de 2024, o Relatório de Diagnóstico e avaliação encontrava -se 
integralmente concluído, incluindo informações como:  

1.  Diagnóstico sobre Lei e Regulamentos do CM; 

2.  Identificação de descrição de processos e fluxogramas de trabalho  relacionados ao 
licenciamento e cadastro mineiro actual;  

3.  Recomendações e propostas técnicas e tecnológicas;  

4.  Plano do cronograma de implementação.  

Em Agosto de 2024, a fase de Desenho e Configuração encontrava -se com mais de 50% de execução, 
do qual resultará um Relatório de Configuração, incorporando o desenho da infra -estrutura , 
resultados dos testes, entre outros tópicos , com data prevista para  finalizar em 30/11/2024. 
Conforme referido anteriormente, a fase para Formação dos Utilizadores já se encontra a decorrer, 
incluindo diversos workshops e formações para a correcta utilização da plataforma.  Mais ainda, a fase 
de Operacionalização, que tem como finalidade  a disponibilização da versão piloto  com data prevista 
de início em Dezembro de 2024 até ao 1 .º trimestre de 2025.  

No entanto , de acordo com os esclarecimentos anteriormente referidos , para o âmbito do Relatório 
da ITIE de 2022 , a ANRM e a ANPG disponibilizaram a listagem de licenças para o referido período de 
reporte e outras informações constantes nas suas bases de dados, respectivamente, informação que 
será apresentada adiante  (verificar Anex o M para a listagem de licenças petrolíferas activas em 2022  
e Anexos R, S e T para a listagem de licenças mineiras activas em 2022  e títulos emitidos em 2022 ). 
Adicionalmente, importa salientar que certas informações associadas à listagem de licenças mineiras, 
nomeadamente as datas de solicitação de licenças anteriores à criação da entidade reguladora, ainda 
não se encontram mapeadas e na esfera de gestão da ANRM, decorrente dos trabalhos que ainda se 
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Tabela 25: Licenças Petrolíferas activas em 2022 32  

Blocos 
Tipo de 

Contrato  
Fase projecto 

(2022)  
Operadores Parceiros  

Data da 
Assinatura  

27  CPP Exploração Sonangol P&P3 
100% 

- 22/06/2021  

28  CPP Exploração Azule Energy1 
60% 

Sonangol P&P3 20% 
22/06/2021  Tiptop Energy Limited 

20% 

29  CPP Exploração 
TotalEnergies EP 
Angola Block 29 

42,80% 

Equinor Angola Block 29 
AS 22,80% 

30/07/2021  Sonangol P&P3 20,00% 
Azule Energy1 8,80% 

Petronas Angola E&P LTD 
5,60% 

FS Associação Produção SOMOIL2 15% Sonangol E.P. 80% 26/05/1966  Sonangol P&P3 5% 

FST Associação Produção SOMOIL2 31,33% Sonangol E.P. 63,67%% 26/05/1966  Sonangol P&P3 5% 
CABINDA 
NORTE CPP Exploração Azule Energy1 

61,54% 
Sonangol P&P3 25,64% 

10/09/1992  Acrep S.A 12,82% 
CABINDA 
CENTRO CSR Exploração Azule Energy1 

42,50% 
ExxonMobil 32,50% 

06/11/2000  Sonangol P&P3 25% 
CABINDA 

SUL CPP Produção Pluspetrol 55% 
Sonangol P&P3 25% 

22/04/1999  Force Petroleum 20% 

1/14  CSR Exploração Azule Energy1 
35% 

Equinor Angola 30% 
01/1 2/20 20 Sonangol P&P3 25% 

Acrep S.A 10% 

5/06  CPP Exploração Sonangol P&P3 
100% - 01/11/2006  

0 Associação Produção CABGOC 39,20% 

Sonangol E.P. 41% 

05/12/2021  TotalEnergies EP 
Petroleum Angola 10%  
Azule Energy1 9,80% 

2/05  CPP Produção SOMOIL2 30% 

Falcon Oil 20% 

04/10/2005  
Prodoil 12.5% 
ACREP 12.5% 
Kotoil 12,5% 

Poliedro 12,5% 

3/05  CPP Produção Sonangol P&P3 
50% 

Maurel & Prom Angola 
20% 

04/10/2005  Azule Energy1 12% 
SOMOIL2 10% 

NIS-NAFTGAS 4% 
INA 4% 

3/05A  CPP Produção Sonangol P&P3 
25% 

China Sonangol 25% 

04/10/2005  

Maurel & Prom Angola 
20% 

Azule Energy1 12% 
SOMOIL2 10% 

NIS-NAFTGAS 4% 
INA 4% 

4/05  CPP Produção Sonangol P&P3 
50% 

SOMOIL2 18,75% 
04/10/2005  Acrep S.A 18,75 %  

Prodoil 12,50% 

14  CPP Produção CABGOC 31% 

Sonangol P&P3 20% 

23/02/1995  Azule Energy1 20% 
Angola Block 14 B.V. 20% 

Galp 09% 

15  CPP Produção ESSO 36% 
Azule Energy1 42% 

23/08/1994  Equinor Angola 12% 
Sonangol P&P3 10% 

 
32 Fonte: Informação disponibilizada pela ANPG 
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15/06  CPP Produção Azule Energy1 

36,84% 
Sonangol 36,84% 

03/11/2006  SSI 26,32% 

17  CPP Produção 

 
 
 
 

TotalEnergies EP 
Angola 33 ,25 % 

Esso Exploration Angola 
(Bloco 17) Limited 19% 

15/12/1992  

Azule Energy1 15,84% 
Equinor Angola Block 17 

12, 66% 
Equinor Dezassete A.S. 

9,5 % 
TotalEnergies EP 

Exploration M'BRIDGE 
4,75 % 

Sonangol P&P3 5% 

17/06  CPP Exploração 
TotalEnergies EP 

Angola Block 
17.06 30% 

Sonangol P&P3 20% 

03/11/2006  

SSI 27,50% 
SOMOIL2 10% 
Falcon Oil 5 % 

ACREP Bloco 17/06 S.A 
5% 

Partex Angola Corp. 2,5% 

18  CPP Produção 
Azule Energy1 

Angola (Block 18) 
B.V1 36,34% 

SSI 37,72% 
27/09/1996  Sonangol P&P3 16,28% 

Azule Energy1 9,66% 

20/11  CPP Exploração 
TotalEnergies EP 
Angola Block 20 

50% 

Azule Energy1 30% 
20/12/2011  Sonangol P&P3 20% 

23  CPP Exploração Sonangol P&P3 
100% - 01/11/2006  

30  CSR Exploração 
Esso Expl. Prod. 
Ang. (Block 30) 

LTD 60% 
Sonangol P&P3 40% 07/10/2020  

31  CPP Produção Azule Energy1 
26,67% 

Sonangol P&P3 45% 

26/05/1999  SSI 31 15% 
Equinor Angola Block 31 

AS 13,33% 

32  CPP Produção 
TotalEnergies EP 
Angola Block 32 

30% 

Sonangol P&P3 30% 

26/05/1999  SSI 32 20% 
ESSO 15% 
Galp 5% 

44  CSR Exploração 
Esso Expl. Prod. 
Ang. (Block 44) 

LTD 60% 
Sonangol P&P3 40% 07/10/2020  

45  CSR Exploração 
ExxonMobil Expl. 
Prod. Ang. (Bloc 

45) LTD 60% 
Sonangol P&P3 40% 07/10/2020  

14K & A-
IMI CPP Produção Chevron (Congo) 

Ltd. 15,75% 

TotalEnergies EP Congo 
26,75% 

- 

Cabinda Gulf Oil Comp. 
Ltd. 15,50%  

Azule Energy1 10% 
Sonangol P&P3 20% 

Angola Block 14 B.V. 10% 
Soc. Nat. Des Pét. Su 
Congo (SNPC) 7,5% 

Galp E&P Petrolífera S.A. 
4,5% 

48  CSR Exploração 
TotalEnergies EP 
Angola Block 48 

B.V. 40% 

Sonangol P&P3 30% 
28/05/2018  Qatar Petroleum Inter. 

Upstream LLC 30% 

21/09  CPP Exploração 
TotalEnergies EP 
Angola Block 20-

21 80% 
Sonangol P&P3 20% - 

CON1 CPP Exploração Etu Energias 40% Intank 40% 04/08/2022  



https://anpg.co.ao/noticias/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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Tabela 26: Licenças  assinadas após 2022 34  

Blocos  Decreto de Concessão  Operadores  Data da 
Assinatura  

KON2 DP n.º  271/ 14 , de 22  de Setembro Intank Group 50% 26/05/2023  

KON11 DP n.º 272/14, de 12 de Setembro  Sonangol P&P3 30% 23/05/2023  

KON12 DP n.º 270/14, de 22 de Setembro  Sonangol P&P3 30% 26/05/2023  

KON16 DP n.º 58/19, de 18 de Fevereiro  APEX 35% 26/05/2023  

16/21  DP n.º 161/23, de 31 de Julho  TotalEnergies EP Angola 100% 30/08/2023  

31/21  DP n.º 163/23, de 1 de Agosto  Azule Energy1 50% 30/08/2023  

CON2 DP n.º 144/24, de 2 de Julho  Etu Energias S.A.
2
 50% - 

CON8 DP n.º 143/24, de 02 de Julho  Etu Energias S.A.
2
 40% - 

KON19 DP n.º 146/24, de 05 de Julho  ACREP 45% - 

18/15  DE n.º 244/23, de 20 de Novembro  Azule Energy
1
 80% - 

46 DE n.º 243/23, de 20 de Novembro  Azule Energy
1
 40% - 

47 DE n.º 245/23, de 20 de Novembro  Azule Energy
1
 40% - 

49 DP n.º 39/24, de 26 de Janeiro  CABGOC 80% - 

50 DP n.º 40/24, de 26 de Janeiro  CABGOC 80% - 

14/23 -ZIC DP n.º 234/23, de 21 de Dezembro  CABGOC 31% - 
1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
 

Nota: ver Anexo N para informações detalhadas sobre as licenças . 

Divulgação de licenças de outros recursos minerais  

Em 2022, de acordo com a informação recebida pela ANRM, existiam 1 89  títulos de outros recursos 
minerais activos, dos quais 123  correspondem a títulos em fase Prospecção e 66 correspondem a 
fase de Exploração, dispersos por variadas regiões de Angola. O maior número de títulos activos são 
na região Norte com 30% dos títulos activos, seguido da região Sul com 25%. 

 

 

 

 

 

 

 
34Informação disponibilizada pela entidade reguladora ANPG  

https://anpg.co.ao/noticias/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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Tabela 27: Licenças Mineiras Activas por Região em 2022 35  

Região 
N.º de Títulos  

Prospecção  Exploração  
Centro 17 13 
Centro - Leste 1 - 
Centro - Sul 9 - 
Centro - Leste - Sul 1 - 
Leste 27 15 
Norte 30 22 
Norte - Centro 2 2 
Norte - Leste 2 - 
Sul 34 14 

Total  123  66 

Nota: Verificar Anexo V para mapa de concessões diamantíferas. 

A Tabela 28 apresenta o número de títulos assinados alocado aos respectivos anos de emissão, 
incluindo também as 13  licenças que caducaram em períodos anteriores a 2022. Através da tabela, 
podemos verificar que a actividade de licenciamento ou renovação dos títulos é significativa entre 
2019 e 202 2, factor que reflecte o crescente interesse nacional e/ou internacional nos outros 
recursos minerais fruto da estratégia de diversificação da receita governamental em Angola.   

Tabela 28: Evolução do n.º de Licenças Mineiras  totais assinadas entre 2015 -202 236  

Títulos 2015  2016  2017  2018  2019  2020  2021  2022  Total 
Prospecção 1 1 4 3 7 38 35 46 135  
Exploração 2 1 3 4 13  17 11 16 67 
Total 3 2 7 7 20  55 46 62 202  

Os títulos emitidos após 202 2 e até Outubro de 2023, mantêm a tendência de crescimento,  
verificando -se uma evolução de 73  novos títulos , dos quais 18 na fase de Prospecção e 55 na fase 
de Exploração. Adicionalmente, importa salientar que t odos os títulos mineir os emitidos em 2022 
foram outorgados  por solicitação directa, considerando que o processo corresponde à primeira 
emissão do título, isto é, não considerando como uma prorrogação.  

Nos Anexos R e S apresentam-se o detalhe de todas as informações disponíveis para cada uma das 
licenças. Adicionalmente, no s Anexos W e X encontram -se detalhados, respectivamente, os títulos de 
prospecção e exploração assinados após o ano de 2022. 

Quando se verifica a informação por tipo de recurso, o recurso mineral com mais expressão no total 
de licenças activos em 2022 é o diamante com um total de 5 7 licenças, seguido do ouro , com um 
total de 3 9 licenças.  

 

 

 

 

 

 

 
35 Informação disponibilizada pela ANRM 
36 informação disponibilizada pela ANR M 
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Tabela 29: Licenças Mineiras Activas por Recurso Mineral em 2022  

Recurso Mineral  Exploração  Prospecção  Total  
Diamante 18 39 57 
Ouro 11 28 39 
Metais Básicos 1 12 13 
Quartzo 8 2 10 
Gesso 9 2 11 
Cobre 0 8 8 
Ferro 4 2 6 
Terras Raras 1 4 5 
Calcário 3 1 4 
Cobre/Cobalto/Níquel  0 5 5 
Argila  3 0 3 
Areia Siliciosa 1 3 4 
Metais Ferrosos 0 4 4 
Ouro/Cobre  0 3 3 
Cobalto 0 2 2 
Galena 0 2 2 
Águas Mineiro - Medicinais 1 0 1 
Caulino 0 1 1 
Rocha Asfáltica 1 0 1 
Lítio  0 1 1 
Nióbio 1 0 1 
Fluorite  0 1 1 
Berílio 0 1 1 
Metais não Ferrosos e Minerais não metálicos 0 1 1 
Manganês/Ferro e Quartzo  1 0 1 
Metais Nobres 0 1 1 
Fosfato 1 0 1 
Potássio  1 0 1 
Manganês 1 0 1 

Total  66  123  189  
 

Nos Anexos R e S apresentam-se os detalhes das informações disponíveis para cada uma das licenças.  

De acordo com o Requisito 2.4 do Padrão da ITIE de 2019 e conforme explanado anteriormente, a 
informação divulgada no Relatório da ITIE de 2022 é insuficiente face ao disposto no requisito, que 
prevê a divulgação dos contratos  que definem os termos anexos a todas as actividades de exploração 
de petróleo  e gás, de acordo com as limitações anteriormente referidas (Despacho n.º 409/06, de 2 
de Outubro e artigo 77.º da LAP).  Relativamente a contratos mineiros,  apesar de não haver um 
impedimento legal, a ANRM esclareceu que os próprios  contratos  apresentam cláusulas de 
confidencialidade que não permitem a divulgação dos mesmos. Adicionalmente, sendo o título 
propriedade do operador, a ANRM não tem a opção de decisão unilateral para a divulgação dos 
documentos contratuais.  

Decorrente do compromisso de cumprimento dos requisitos da ITIE de Angola, o CNC da ITIE aprovou 
a elaboração de um roteiro para a transparência na divulgação de contratos  petrolíferos e licenças 
mineiras, com o apoio do Secretariado Internacional . Mais ainda, importa salientar que está previsto 
que o mesmo já se encontre alinhado com os requisitos do Padrão da ITIE de 2023. O referido roteiro  
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e) Desenvolver um resumo da política sobre divulgação de licenças com base em (a) e (b) acima, 
avaliação da política do governo sobre divulgação e as barreiras legais e práticas identificadas 
à divulgação; 

f)  Compreensão dos procedimentos de alteração de contratos em Angola e recomendar formas 
de Angola monitorizar sistematicamente as alterações e divulgar os contratos alterados.  

3.  Desenvolver um roteiro para a implementação da transparência dos contratos . 

Conforme referido no período anterior, c aso seja necessário um trabalho significativo, para tornar os 
dados acessíveis ao público através de sistemas governamentais, o roteiro  deverá sugerir uma 
abordagem que especifique as informações que podem ser obtidas a partir de fontes existentes e as 
informações que teriam de ser parcial ou totalmente recolhidas/divulgadas, através do processo de 
recolha de informações da ITIE (templates ). 

6.6  Beneficiário Efectivo  (Requisito 2. 5) 

Enquadramento  

O Padrão da ITIE de 2019, especificamente no Requisito 2.5 relativo aos BO s, visa promover a 
transparência, promovendo o acesso às informações que esclareçam de forma pública e transparente 
todos os elementos previstos no quadro regulatório da indústria extractiva , na qual se inclui a 
legislação e as normas que combatam os perigos de corrupção neste sector.  

O último objectivo deste requisito passa pela possibilidade de identificar os reais proprietários e os 
indivíduos que exercem control o sobre as empresas actuantes  no sector extra ctivo do país, por forma 
a prevenir a prática de actos indevidos e/ ou de corrupção.  

Pretende-se desta forma que a administração dos recursos extraídos obedeça aos mais altos e 
correctos padrões éticos e melhores  práticas, monitorando -se ainda as entidades possuídas e/ou 
controladas por pessoas com exposição política significativa.  

Por forma a identificar quem, em última instância, detém as entidades que operam na indústria 
extractiva  do país, o n.º 9 do artigo 3.º da Lei n.º 5/20, de 27 de Janeiro  (Lei de Prevenção e Combate 
ao Branqueamento de Capitais, do Financiamento do Terrorismo e da Proliferação de Armas de 
Destruição em Massa, alterada pela Lei n.º 11/24, de  4 de Julho de 2024 ), designa como BO: 

a. A pessoa ou pessoas singulares que: 

1. Detêm uma participação no capital de uma pessoa colectiva ou controlam esta e/ou a pessoa 
singular em cujo nome a operação está sendo realizada; 

2. Exercem, em última instância, um controlo efectivo sobre uma pessoa colectiva ou entidade 
sem personalidade jurídica, nas situações em que as participações no capital/controlo são exercidas 
por meio de uma cadeia de participações no capital ou através d e um controlo não directo;  

3. Detêm, em última instância, a propriedade ou o controlo directo ou indirecto do capital da 
sociedade ou dos direitos de voto da pessoa colectiva, que não seja uma sociedade cotada num 
mercado regulamentado, sujeita a requisitos de informação consentâneo s com as normas 
internacionais;  

4. Tem o direito de exercer ou que exerça influência significativa ou que controla a sociedade 
independentemente do nível de participação.  

b. Ou, no caso de entidades jurídicas que administrem ou distribuam fundos, a pessoa ou pessoas 
singulares que: 

1. Beneficiem do seu património quando os futuros beneficiários já tiverem sido determinados;  
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Tabela 31: Entidades estatais  no âmbito  

Entidades  
Detento r Legal da 

Entidade  
% Participação  Notas 

Sonangol, E.P. Estado angolano 100% - 

Sonangol P&P Sonangol, E.P. 100% Sonangol, E.P. detida 100% pelo 
Estado angolano 

ENDIAMA Mining LDA ENDIAMA - E.P.  
ENDITRADE 

99% 
1% 

ENDIAMA - E.P. detida 100% pelo 
Estado angolano 

Tabela 32: BOs das entidades no âmbito  

Entidades  
Empresa-

mãe 

Detentores 
empresa-

mãe 
BO 

Representante 
legal 

Notas  adicionais  

TotalEnergies EP 
Angola 
TotalEnergies EP 
Angola Block 32  

TotalEnergies 
SE N/A*  Empresa-mãe 

cotada Christine Roux 

A TotalEnergies SE encontra-
se cotada no New York Stock 
Exchange 
Source: 
https://www.nyse.com/quote/XN
YS:TTE &  
https://totalenergies.com/invest
ors/shares -and-
dividends/totalenergies -shares & 
https://www.sec.gov/edgar/brow
se/?CIK=879764&owner=exclud
e 

Azule Energy 
Angola, S.p.A 
Azule Energy Angola 
(Block 18), B.V 
Azule Energy 
Exploration (Angola) 
Limited  

Azule Energy 
Holdings 
Limited  

BP e ENI N.I.**  Adriano Mongini  

 A Azule Energy é uma Joint 
venture entre a BP (50%) e 
ENI (50%). Ambas empresas 
cotadas. A ENI é cotada no 
New York Stock Exchange 
(https://www.nyse.com/quote/X
NYS:E) e FTSE MIB do Milan 
Stock Exchange 
(https://www.borsaitaliana.it/bor
sa/azioni/scheda/IT0003132476
.html?lang=en ). Na BP, o 
mercado primário das acções 
ordinárias da empresa é a 
Bolsa de Valores de Londres 
(https://www.londonstockexchan
ge.com/stock/BP./bp -
plc/company -page). 

Esso Exploration 
Angola (Block 15) 
Limited  

Exxon Mobil 
Corporation  N/A*  Empresa-mãe 

cotada N.I.**  

A Exxon Mobil Corporation 
encontra -se cotada no New 
York Stock Exchange 
Source: 
https://www.nyse.com/quote/XN
YS:XOM & 
https://investor.exxonmobil.com
/stock -info/quote  & 
https://www.sec.gov/edgar/brow
se/?CIK=34088&owner=exclude  

Equinor Angola 
Block 17 AS 
Equinor Angola 
Dezassete AS (no 
Bloco 17) 
Equinor Angola 
Block 15 AS (no 
Bloco 15) 
Equinor Angola 
Block 31 AS (no 
Bloco 31) 

Equinor ASA 

Estado 
Norueguês 
(67%) 
Outros 
Stakeholder
s (33%) 

Empresa-mãe 
cotada N.I.**  

O maior accionista  da Equinor 
ASA corresponde ao Governo 
norueguês 
(https://www.equinor.com/invest
ors/our -shareholders) e a 
empresa encontra -se cotada 
nos mercados de acções de 
Oslo e New York 
(https://www.equinor.com/invest
ors/the -equinor -share) 
Source: 
https://www.sec.gov/edgar/brow
se/?CIK=1140625&owner=exclu
de &  

https://www.nyse.com/quote/XNYS:TTE
https://www.nyse.com/quote/XNYS:TTE
https://totalenergies.com/investors/shares-and-dividends/totalenergies-shares
https://totalenergies.com/investors/shares-and-dividends/totalenergies-shares
https://totalenergies.com/investors/shares-and-dividends/totalenergies-shares
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=879764&owner=exclude
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=879764&owner=exclude
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=879764&owner=exclude
https://www.nyse.com/quote/XNYS:E
https://www.nyse.com/quote/XNYS:E
https://www.borsaitaliana.it/borsa/azioni/scheda/IT0003132476.html?lang=en
https://www.borsaitaliana.it/borsa/azioni/scheda/IT0003132476.html?lang=en
https://www.borsaitaliana.it/borsa/azioni/scheda/IT0003132476.html?lang=en
https://www.londonstockexchange.com/stock/BP./bp-plc/company-page
https://www.londonstockexchange.com/stock/BP./bp-plc/company-page
https://www.londonstockexchange.com/stock/BP./bp-plc/company-page
https://www.nyse.com/quote/XNYS:XOM
https://www.nyse.com/quote/XNYS:XOM
https://investor.exxonmobil.com/stock-info/quote
https://investor.exxonmobil.com/stock-info/quote
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=34088&owner=exclude
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=34088&owner=exclude
https://www.equinor.com/investors/our-shareholders
https://www.equinor.com/investors/our-shareholders
https://www.equinor.com/investors/the-equinor-share
https://www.equinor.com/investors/the-equinor-share
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1140625&owner=exclude
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1140625&owner=exclude
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1140625&owner=exclude


Relatório ITIE de Angola 2022  

 
120  | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

Oslo Stock Exchange: 
https://live.euronext.com/en/pro
duct/equities/NO0010096985 -
XOSL &  
New York Stock Exchange: 
https://www.nyse.com/quote/XN
YS:EQNR 

Cabinda Gulf Oil 
Company Limited 
(CABGOC) 

Chervron 
Holding 
Limited  

N/A*  Empresa-mãe 
cotada 

Peter William 
Lacobie Jr.  
Cristian Castro 
Nunez 

Source: 
https://www.chevron.com/invest
ors/stock -and-dividend & 
https://www.sec.gov/edgar/brow
se/?CIK=1395840  
New York Stock Exchange: 
https://www.nyse.com/quote/XN
YS:CVX 

Maurel & Prom 
Angola  

Maurel & 
Prom S.A. N/A*  Empresa-mãe 

cotada N.I.**  

Source: 
https://www.maureletprom.fr/en
/investisseurs/cours -de-l-action  
&  
https://www.sec.gov/edgar/brow
se/?CIK=1589034  
Euronext Paris: 
https://live.euronext.com/en/pro
duct/equities/FR0000051070 -
XPAR 

Somoil Block 14 
B.V. 

Somoil - 
Sociedade 
Petrolífera 
Angolana 
S.A. 

N/A 

Alberto de la 
Vieter de 
Almeida e Sousa 
(54,6 0%) 

N.I.**    

ACREP Exploração P
etrolífera,  SA. N/A 

MON 
LARAMA ET 
ALL 
SERVIÇOS, 
SA. (49,9%) 

Carlos José 
Martins do 
Amaral (25,15%) 

N.I.**  

A MON LARAMA ET ALL 
SERVIÇOS, SA. é detida por 
Carlos José Martins do 
Amaral em 48,55% 
(participação indirecta  na 
ACREP Exploração 
Petrolífera, SA) .   

*Empresa-mãe cotada directamente em bolsa.  
**N.I. não foi identificada informação no template.  

De acordo com a análise dos dados disponibilizados através dos template s, do total de entidades 
extractivas no âmbito  (19) , cerca de 58% disponibilizou informação relativa aos seus BOs. Conforme 
evidenciado na Tabela 33, 3 entidades não preencheram os referidos dados e as restantes 5 
entidades no âmbito,  não responderam ao template .  

Tabela 33: Resumo de Entidades que preencheram o template - BOs 

Informação sobre B Os Número 

Entidades que forneceram informação  sobre BO 11 
Entidades que não forneceram informação  sobre BO 3 
Entidades sem obtenção de contacto/ template  5* 
Total  19  

*Importa salientar que, das 5 entidades, para 3 não foi possível obter contactos em tempo útil (GALP, SSI e INA) e 2 não resp onderam 
(Prodoil e Nafta -Gas) 

Acresce que Angola dispõe de uma plataforma pública, através do Guiché Único da Empresa (ver 
https://gue.gov.ao/portal/publicacao), onde é possível consultar dados sobre a constituição, 
alteração, extinção e actos afins, de sociedades comerciais, comercian tes em nome individual e 
cooperativas.  O referido portal fornece ainda informação relativa aos proprietários legais das 
sociedades, incluindo o nível de propriedade de cada accionista .  

Dando seguimento ao compromisso com o combate à corrupção no país, apontam-se algumas 
Políticas Anticorrupção  em vigor no seio de algumas das empresas previamente mencionadas.  

https://live.euronext.com/en/product/equities/NO0010096985-XOSL
https://live.euronext.com/en/product/equities/NO0010096985-XOSL
https://live.euronext.com/en/product/equities/NO0010096985-XOSL
https://www.nyse.com/quote/XNYS:EQNR
https://www.nyse.com/quote/XNYS:EQNR
https://www.chevron.com/investors/stock-and-dividend
https://www.chevron.com/investors/stock-and-dividend
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1395840
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1395840
https://www.nyse.com/quote/XNYS:CVX
https://www.nyse.com/quote/XNYS:CVX
https://www.maureletprom.fr/en/investisseurs/cours-de-l-action
https://www.maureletprom.fr/en/investisseurs/cours-de-l-action
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1589034
https://www.sec.gov/edgar/browse/?CIK=1589034
https://live.euronext.com/en/product/equities/FR0000051070-XPAR
https://live.euronext.com/en/product/equities/FR0000051070-XPAR
https://live.euronext.com/en/product/equities/FR0000051070-XPAR






https://www.google.pt/url?sa=t&rct=j&q=&esrc=s&source=web&cd=&ved=2ahUKEwj-k_qI5tyCAxWVg_0HHVfDDjgQFnoECBIQAQ&url=https%3A%2F%2Fwww.elibrary.imf.org%2Fdownloadpdf%2Fjournals%2F002%2F2023%2F334%2F002.2023.issue-334-en.xml&usg=AOvVaw1Dfp6tZFGOBScWlKWkbadn&opi=89978449
https://www.imf.org/en/Publications/CR/Issues/2024/03/27/Angola-2023-Article-IV-Consultation-Press-Release-Staff-Report-and-Statement-by-the-546887














https://www.linkedin.com/feed/update/urn:li:activity:7184219966005534720
https://www.global-amlcft.eu/event/regional-workshop-on-enhancing-beneficial-ownership-frameworks/
https://www.global-amlcft.eu/event/regional-conference-on-bo-in-zambia/
https://www.global-amlcft.eu/wp-content/uploads/2023/07/BO-Sovim_compressed.pdf








https://www.sonangol.co.ao/wp-content/uploads/2022/07/SNL_RELAT%C3%93RIO-DE-GEST%C3%83O-E-CONTAS_ANO-2021.pdf
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No que respeita às unidades de negócio identificadas , importa salientar que a reestruturação da 
Sonangol, E.P., cuja conclusão esteve alinhada à vigência da Comissão Interministerial de Apoio à 
Reestruturação Organizacional do Sector Petrolífero (CIAROSP), criada por Despacho Presidencial 
n.º 113/18, de 27 de Agosto, resultou  também, de uma r edefinição e adopção de um novo modelo 
organizacional, com foco na cadeia primária de valor. Desta forma, a estrutura da empresa mãe do 
Grupo (Sonangol, E.P.) foi reduzida, ficando composta por 12 Direcções (anteriormente 21), uma 
Central de Serviços Partilhados, 5 Unidades de Negócio da cadeia primária de valor e a Sonangol 
Holdings, enquanto estrutura societária, que agrega todos os negócios não nucleares e gestão de 
participações noutros activos que se mantêm na esfera da Sonangol , E.P.. 

Conselho de Administração  

O CA é o órgão encarregado da gestão da Sonangol, E.P., responsável por decidir sobre o 
desenvolvimento e os investimentos a serem realizados. Além disso é o órgão responsável por 
reportar ao Governo, as informações fundamentais no que concerne à administração da empresa.   

O CA é representado pelo Presidente, Sebastião Gaspar Martins, pertencente à Dire cção de 
Comunicação, Marca e Responsabilidade Social, Inteligência e Segurança Empresarial e de Recursos 
Humanos. Por 6 Administradores Executivos, Belarmino Chitangueleca  pertencente à Dire cção de 
Estratégia de Gestão de Portfólio , Baltazar Miguel, Direcção de Finanças Corporativas e de 
Planeamento e Controlo  de Gestão, Jorge Vinhas, responsável pela Unidade de Negócios de Gás e 
Energias Renováveis de Trading & Shipping, Olga Sabalo, Direcção de Assessoria Jurídica e Direcção 
de Compliance, Kátia Epalanga, Direcção de Qualidade, Saúde, Segurança e Ambiente e de 
Tecnologias e Osvaldo Inácio, Direcção de Auditoria Interna e de Fiscalidade . Mais ainda, conta 
também com a presença de 4 Administradores Não -Executivos, André Moda e Lopo Nascimento, do 
Comité de Remunerações e Compensações e Augusto de Matos e Bernarda Martins , Comité de 
Auditoria . 

Competências do CA da Sonangol , E.P. 

Definir as principais directrizes e estratégias da empresa e suas associadas;  
Aprovar e submeter para validação os planos e orçamentos de longo prazo, bem como os 
programas de investimento;  
Aprovar os planos e orçamentos anuais, juntamente com os programas de investimento 
correspondentes;  
Aprovar os relatórios e contas anuais e encaminhá -los para validação pelas autoridades 
competentes;  
Estabelecer a organização técnica e administrativa da empresa, bem como regulamentos internos 
e outras normas de funcionamento;  
Definir os preços praticados pela empresa e submeter propostas de preços para aprovação 
superior;  
Decidir sobre a criação de parcerias e o início ou término de actividades;  
Nomear e exonerar representantes da Sonangol, E.P. em órgãos de gestão ou controlo de empresas 
associadas, sob proposta do Presidente do CA; 
Decidir sobre a contracção de empréstimos de curto, médio ou longo prazos;  

Aprovar a nomeação de mandatários com poderes específicos;  
Submeter para aprovação ou autorização do MINFIN actos que requeiram tal procedimento por lei 
ou estatuto;  
Propor regimes especiais, subsídios e incentivos necessários para as actividades da Sonangol, E.P. 
aos órgãos competentes do Executivo;  
Aprovar a criação ou extinção de formas de representação social e definir seus poderes;  

Propor  o aumento do capital estatutário para aprovação das autoridades competentes ; 
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Aprovar a compra, venda, encargo e arrendamento de imóveis e a consignação de rendimentos;  
Aprovar contratos relacionados a concessões e exploração petrolífera, bem como sua alteração ou 
rescisão, seguindo a legislação e regulamentos aplicáveis;  
Aprovar o início, manutenção e encerramento de actividades, operações ou negócios da empresa;  
Aprovar a contratação de bens e serviços não previstos nos orçamentos ou que excedam os limites 
de competências delegadas; 
Aprovar o relatório de execução do plano de utilização do fundo social da empresa;  
Aprovar a aquisição e alienação de bens e participações financeiras não incluídas nos 
orçamentos anuais, respeitando os limites regulamentares;  
Estabelecer normas relativas ao pessoal;  

Gerir e executar actos relacionados ao objecto social da Sonangol, E.P.. 

Conselho Fiscal 

O Conselho Fiscal é o órgão de fiscalização da empresa, composto por 3 membros nomeados por 
despacho conjunto dos titulares dos Ministérios, responsáveis pelo Sector Empresarial Público e 
Finanças Públicas e pelo MIREMPET, sendo constituído por um presidente e 2 vogais. 

Responsabilidades do Conselho Fiscal da Sonangol , E.P. 
Supervisionar a gestão e assegurar o cumprimento das normas que regulam a actividade da 
empresa; 
Certificar os valores patrimoniais da empresa, incluindo aqueles que possui como garantia, 
depósito ou outros;  
Analisar a contabilidade e verificar se os critérios de valorização adoptados pela empresa 
reflectem correctamente o valor do património e dos resultados;  
Emitir opiniões sobre os documentos de prestação de contas da empresa, especialmente o 
relatório e contas do exercício;  
Comunicar às autoridades competentes quaisquer irregularidades detectadas;  

Emitir pareceres sobre quaisquer assuntos relevantes para a empresa;  

Solicitar, através do seu presidente, a convocação de reuniões do CA quando necessário. 

Conselho de Direcção 

O Conselho de Direcção da Sonangol, E.P. é um órgão de aconselhamento, composto pelo Presidente 
do CA, pelos administradores e pelos responsáveis das várias áreas funcionais da empresa. O CA tem 
a prerrogativa de convidar outros colaboradores, incluindo representantes dos trabalhadores 
sindicalizados, para participarem nas reuniões do Conselho de Dire cção. Mais ainda, este, é um órgão 
consultivo que tem como função analisar e emitir pareceres sobre questões cruciais da empresa. O 
CA deve consultar obrigator iamente o Conselho de Direcção sobre temas como o projecto de plano e 
orçamento e seu relatório de execução, a proposta de relatório e contas, os programas de 
investimento, as políticas de gestão de recursos humanos, incluindo classificação, avaliação, 
incentivos, benefícios, prémio s, promoção e desenvolvimento profissional dos trabalhadores, e ainda 
sobre o plano de utilização e relatório de execução do fundo social da empresa.   
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Grupo Sonangol - Subsidiárias e associadas  

O Grupo Sonangol disponibiliza desde o ano de 2016 as suas Demonstrações Financeiras 
Consolidadas e respectiva certificação legal de contas  (https://www.sonangol.co.ao/relatorio -
contas). 

No Anexos AA e AB fornece -se uma visão sobre as entidades em que o Grupo Sonangol detém 
participações, no Anexo AA identificam -se as entidades integradas nas contas Consolidadas do Grupo 
em 2022, entidades controladas em 100% pelo Grupo, no Anexo AB identificam -se outras 
participações financeiras do Grupo, não consolidadas, ou por não satisfazerem o pressuposto de 
controlo (<  50% de participação) ou pela natureza divergente das operações de P&G uma vez que as 
Demonstrações Financeiras Consolidadas estão organizadas para demonstrar a consolidação 
sectorial . 

Participações em exploração petrolífera  

De acordo com o Requisito 2.6 do Padrão da ITIE de 2019, a participação do Estado nas operações 
petrolíferas deve ser divulgada no Relatório da ITIE  de 2022  assim, o Grupo Sonangol tem as 
seguintes participações : 

Blocos com Participação da Sonangol P&P na qualidade de Operador 

Na qualidade de Operador, em 2022, a Sonangol P&P participava num total de 6 concessões 
petrolíferas.  

Tabela 38: Blocos Petrolíferos com Participação da Sonangol P&P na qualidade de Operador  

Blocos Decreto de Concessão  Operador (%) Parceiro (%) 

27 DP n.º 104/21, de 26 de Abril  Sonangol P&P3 
100% - 

5/06  Decreto n.º 81/06, de 1 de 
Novembro 

Sonangol P&P3 
100% - 

3/05  Decreto n.º 73/05, de 28 de 
Setembro Sonangol P&P3 50% 

Maurel & Prom Angola 20% 
Azule Energy1 12% 

SOMOIL2 10% 
NIS-NAFTGAS 4% 

INA 4% 

3/05A  Decreto n.º 71/05, de 28 de 
Setembro Sonangol P&P3 25% 

China Sonangol 25% 
Maurel & Prom Angola 20% 

Azule Energy1 12% 
SOMOIL2 10% 

NIS-NAFTGAS 4% 
INA 4% 

4/05  Decreto n.º 70/05, de 26 de 
Setembro Sonangol P&P3 50% 

SOMOIL2 18,75% 
Acrep S.A 18,75 %  

Prodoil 12,50% 

23 DP n.º 85/06, de 1 de 
Novembro 

Sonangol P&P3 
100% - 

 

1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
3O Modelo Societário da Sonangol, E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol Exploração 
& Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).   

https://anpg.co.ao/noticias/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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17  

Decreto n.º 
51/92, de 16 
de Setembro, 
alterado pelo 

Decreto n. 
127/20, de 31 

de Março 

 
 

 
TotalEnergies EP 
Angola 33 ,25 % 

Esso Exploration Angola (Bloco 17) 
Limited 19% 

Produção 

Azule Energy1 15,84% 
Equinor Angola Block 17 12, 66% 

Equinor Dezassete A.S. 9,5% 
TotalEnergies EP Exploration M'BRIDGE 

4,75 % 
Sonangol P&P3 5% 

17/06  

Decreto 
Executivo n.º 

87/06, de 1 de 
Novembro 

TotalEnergies EP 
Angola Block 17.06 

30% 

Sonangol P&P3 20% 

Exploração 

SSI 27,50% 
SOMOIL2 10% 
Falcon Oil 5 % 

ACREP Bloco 17/06 S.A 5% 
Partex Angola Corp. 2,5% 

18  DL n.º 7/96, de 
9 de Agosto 

BP Angola (Block 18) 
B.V1 36,34% 

SSI 37,72% 
Produção Sonangol P&P3 16,28% 

Azule Energy1 9,66% 

20/11  
DP n.º 303/11, 

de 15 de 
Dezembro 

TotalEnergies EP 
Angola Block 20 50% 

Azule Energy1 30% 
Exploração Sonangol P&P3 20% 

30  
DP n.º 54/19, 

de 18 de 
Fevereiro 

Esso Expl. Prod. 
Ang. (Block 30) LTD 

60% 
Sonangol P&P3 40% Exploração 

31  DL n.º 8/99, de 
14 de Maio 

Azule Energy1 
26,67% 

Sonangol P&P3 45% 
Produção SSI 31 15% 

Equinor Angola Block 31 AS 13,33% 

32  DL n.º 9/99, de 
14 de Maio 

TotalEnergies EP 
Angola Block 32 30% 

Sonangol P&P3 30% 

Produção SSI 32 20% 
ESSO 15% 
Galp 5% 

44  DP n.º 76/19, 
de 13 de Março 

Esso Expl. Prod. 
Ang. (Block 44) LTD 

60% 
Sonangol P&P3 40% Exploração 

45  
DP n.º 55/19, 

de 18 de 
Fevereiro 

ExxonMobil Expl. 
Prod. Ang. (Bloc 45) 

LTD 60% 
Sonangol P&P3 40% Exploração 

14K & A-IMI - Chevron (Congo) 
Ltd. 15,75% 

TotalEnergies EP Congo 26,75% 

Produção 

Cabinda Gulf Oil Comp. Ltd. 15,50% 
Azule Energy1 10% 
Sonangol P&P3 20% 

Angola Block 14 B.V. 10% 
Soc. Nat. Des Pét. Su Congo (SNPC) 7,5% 

Galp E&P Petrolífera S.A. 4,5% 

48  

Decreto 
Executivo n.º 

154/18, de 30 
de Maio 

TotalEnergies EP 
Angola Block 48 B.V. 

40% 

Sonangol P&P3 30% 

Exploração Qatar Petroleum Inter. Upstream LLC 
30% 

21/09  
DL n.º 14/09, 

de 24 de 
Fevereiro 

TotalEnergies EP 
Angola Block 20-21 

80% 
Sonangol P&P3 20% Exploração 

KON5 DP n.º 190/22, 
de 22 de Julho  MTI Energy INC. 60% Sonangol P&P3 20%, Monka Oil 10% e 

Grupo Simples Oil 10% Exploração 
 

1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
3O Modelo Societário da Sonangol, E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol Exploração 
& Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).  

https://anpg.co.ao/noticias/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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O detalhe de participações demonstra o papel central que a Sonangol E&P tem na estratégia nacional 
de utilização de recursos petrolíferos e a sua representatividade no sector, do ponto de vista 
económico e do desenvolvimento do conteúdo local.  

Nos blocos em que o Grupo Sonangol desempenha funções enquanto operador visa-se, além da 
performance económica, promover o desenvolvimento e formação de recursos locais no sector a 
nível operacional e de gestão, sendo que para este desenvolvimento é também  crítica a experiência 
possível pela participação enquanto parceiro em vários outros blocos.  

Para mais informações sobre as datas e fases associados ao início de cada concessão, onde a 
Sonangol P&P tem participações, verificar Secção 6.5. 

Termos associados ao capital estatal  

Conforme referido anteri ormente, de acordo com o art igo 44 .º da LAP, a Sonangol, E.P. possui 
direitos de preferência na atribuição de interesse s participativo s, sendo no mínimo de 20% em novas 
concessões petrolíferas. Este direito estende -se tanto à participação directa  quanto indirecta, 
através de uma subsidiária. Além disso, a Sonangol, E.P. tem a prerrogativa de assumir a posição de 
operador nas novas concessões, desde que demonstre capacidade técnica e financeira adequada.  

Em relação ao financiamento das operações de pesquisa, a Sonangol, E.P., quando não actua como 
operador, tem o direito de ser financiada , em até 20% pelos seus associados internacionais. Este 
financiamento é aplicável até ao bloco passar para a fase de produção, momento a partir do qual a 
Sonangol, E.P. passa a comparticipar nas despesas e utiliza parte do seu lucro para reembolsar as 
despesas financiadas pelos parceiros. 

Por força do DP n.º 3/12, de 16 de Março, a Sonangol , E.P. está isenta do pagamento de bónus de 
assinatura e de contribuições para projectos  sociais, na celebração de contratos petrolíferos. No 
entanto, as demais tipologias de bónus solicitadas pela ANPG, nomeadamente o bónus de produção, 
são aplicáveis à empresa estatal, a qual deverá, à semelhança dos seus parceiros internacionais , 
comparticipar na proporção do seu interesse participativo na concessão.  

No seguimento do processo de atribuição de uma concessão a um GE, todos os pagamentos 
decorrentes do contrato são realizados pelas empresas envolvidas, proporcionalmente ao seu 
interesse participativo. N as situações em que a Sonangol, E.P. é financiada, os pagamentos são 
efectuados  pelos demais parceiros, até ao início da fase de produção. Posteriormente, as despesas 
de pesquisa financiadas, são reembolsadas à Sonangol, E.P., através de um processo de recuperação 
de custos, conforme estipulado nos contratos  celebrados. 

Durante o ano de 2022 e subsequente s, a Sonangol, E.P. e/ou subsidiárias estiveram envolvidas nos 
processos de negociação dos Blocos KON 11, KON 12, KON 5, CON 4, Blocos 46, 47, 49, 50, 14/23 
e 18/15.  

Desagregação das vendas de Petróleo  

A desagregação das vendas de petróleo, por participação institucional é um indicador chave para 
compreender a distribuição de receitas entre as entidades estatais envolvidas na exploração e 
comercialização de hidrocarbonetos em Angola. A ANPG, como CN, realiza a regulação e supervisão 
do sector de P&G, enquanto a Sonangol, E.P., como empresa estatal petrolífera, actua na produção 
e na comercialização do petróleo.  

Em 2022, a s vendas da Sonangol, E.P., desagregadas por produto , apresentam-se conforme 
evidenciado na Tabela 41. 
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O quadro abaixo resume a posição dos empréstimos da Sonangol, E.P. no curto e longo prazo em 
2022:  

Tabela 43: Empréstimos da Sonangol , E.P. no curto e longo prazo em 2022  

Rubricas  
Corrente  Não Corrente  

2022  2021  2022  2021  
Empréstimos Banca Internacional  745 763  721 904  1 303 223  1 563 905  
Empréstimos Banca Nacional 1 695  - - 5 239  
Total (Milhões de AKZ)  747 459  721 904  1 303 223  1 569 144  
Total (Milhões de USD)  1 641  1 585  2 862  2 516  

Relativamente aos empréstimos de banca nacional, corresponde ao empréstimo contraído em 2019 
junto do Banco BAI para fazer face a responsabilidades assumidas com os colaboradores no âmbito 
de empréstimos habitacionais.  

No que diz respeito aos empréstimos de banca internacional, a Sonangol , E.P. contrai os seus 
empréstimos através da subsidiária Sonangol Finance Limited.  

Em 2022, a Empresa contraiu um novo financiamento junto do sindicato de bancos Standard 
Chartered Bank, Société Generale, Standard Bank, Afrexim Bank e ABSA, no montante global de 1 
300 milhões  de USD, tendo a Sonangol Finance Limited recebido antecipadamente os montantes de 
500 milhões  de USD em Março e o montante de 250 milhões  de USD em Junho, os quais foram 
liquidados até Setembro de 2022.   

O referido financiamento no valor de 1 300 milhões de USD foi desembolsado em duas tranches:  

- A primeira tranche no valor de 1 000  milhões de USD em Setembro de 2022,  e; 

- A segunda tranche no valor de 300  milhões de USD em Dezembro de 2022.  

Este financiamento vence juros à taxa SOFR (Secured Overnight Financing Rate) mais margem 
(spread) e, sendo a primeira tranche reembolsável em 60 prestações mensais, enquanto  a segunda 
tranche será reembolsada em 57 prestações mensais.  

Em 2022 não ocorreram encerramentos de financiamentos para além do acima mencionado , sendo 
importante realçar que à data os contratos de empréstimo celebrados entre a Sonangol Finance e os 
Credores internacionais, têm como garantia o Contrato de  Recebimentos entre a Sonangol, E.P. e a 
Sonangol Finance, com a obrigação da segunda alocar receitas mensais na proporção de 125% do 
valor do serviço da dívida a ser efectuado no período seguinte , não estando existindo garantias 
estatais directas  no âmbito dos contr atos de empréstimo do Grupo. 

Impostos  

A rubrica de Imposto petrolífero de 2022 (Crédito Fiscal - Declaração Definitiva), presente nas DFA, 
no montante de 94 358 milh ões de AKZ corresponde ao acerto efectuado no final do ano aos 
impostos petrolíferos de 2022 decorrente da submissão das declarações fiscais definitivas.  

Considerando que, à data do acerto , os impostos petrolíferos de 2022 já tinham sido alvo de 
compensação com créditos não tributários, o montante de acerto em questão encontra -se 
reconhecido como um valor a receber do Estado, sendo expectativa que o mesmo seja recuperado 
por via de exercícios de compensação futuros.  

Em 2022 foi efectuado  o exercício de compensação adicional de créditos não tributários e dívida 
tributária e não tributária entre a Sonangol , E.P. e o Estado de Angola e outras entidades públicas. 
Nos créditos não tributários a favor da Sonangol , E.P., foi incluído parte do activo líquido acima no 
montante de 816 119 milh ões de AKZ, tendo remanescido o montante de 6 62 8 milhões de AKZ com 
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Em 2021 o Resultado Líquido Consolidado da Sonangol , E.P. foi positivo em 1 336 74 5 milhões de 
AKZ, equivalente a 2 14 2 milhões de USD, integralmente incorporados na rubrica de Resultados 
transitados.  

As outras reservas nos ganhos actuarias  reflectem  os planos de benefícios pós emprego (pensões e 
actos médicos) do Grupo Sonangol. 

Os ajustamentos de conversão das Demonstrações Financeiras reflectem essencialmente a 
apreciação da cotação cambial kwanza face ao dólar  dos Estados Unidos da América verificada no 
período e o seu impacto na transposição das Demonstrações Financeiras das subsidiárias incluídas 
no perímetro de consolidação cuja moeda funcional é o dólar dos Estados Unidos da América.  

Não ocorreu nenhuma distribuição de dividendos.  

Dívida Pública  

O total da dívida das empresas públicas de Angola atingiu 2,13 biliões de AKZ (4,68  mil milhões de 
USD), com a Sonangol, E.P. e a TAAG, E.P. contribuindo para esse montante. A dívida da Sonangol , 
E.P. foi de 2,05 biliões de AKZ (4,5 mil milhões de USD), enquanto a da TAAG somou 83,7 mil milhões 
de AKZ (0,1 8 mil milhões de USD).  

A dívida pública do país, que inclui tanto a dívida governamental quanto a das empresas públicas, 
excluindo a dívida indirecta , chegou a 36,46 biliões de AKZ, ou 80 mil milhões de USD. Importa 
referir, que os montantes em USD consideram a taxa de câmbio utilizado no presente Relatório ITIE. 

Este valor representa uma diminuição de aproximadamente 11% em relação ao período anterior, em 
grande parte devido à valorização do kwanza frente ao dólar. 47 

Plano de Privatização Angolano (PROPRIV)  

Na primeira fase do PROPRIV foi estabelecida uma lista de 195 empresas, incluindo empresas 
públicas e empresas de direito angolano em que o Estado participa, directa ou indirectamente 
nomeadamente através da Sonangol , E.P., no respectivo capital social, de alguns se ctores.  

Segundo o Balanço PROPRIV 2019-2021, datado de Janeiro  de 2022, no âmbito do plano de 
privatização angolano, houve um avanço significativo com a privatização de 73 activos, o que 
representa um grau de execução de 52% do plano estabelecido. Dentro dos activos privatizados, 54 
foram adquiridos por empresas angolanas, demonstrando um forte interesse e capacidade do se ctor 
empresarial local em participar activamente  deste processo de transformação económica.  

Em termos financeiros, o valor total das adjudicações alcançou aproximadamente 850,17 mil milhões 
de AKZ. Deste montante, 469 67 1 milhões de AKZ foram efectivamente  recebidos em numerário. 
Especificamente, 26 13 3 milhões de AKZ foram transferidos para o Estado angolano, contribuindo 
para o fortalecimento das finanças públicas. Além disso, 47 16 7 milhões de AKZ foram transferidos 
para a Sonangol, E.P., a empresa estatal de petróleo, reflectindo  a sua participação no processo de 
privatização.  

Um destaque notável na execução financeira foi a troca de activos que resultou na aquisição pela 
Sonangol, E.P. de uma participação na Puma Energy, avaliada em 396 37 1 milhões de AKZ. Esta 
troca , acordada em Abri l de 2021,  refere -se à inclusão no PROPRIV da participação de 31,78% que 
a Sonangol, E.P. detinha na Puma Energy, a Sonangol, E.P. transfere esta participação no montante 
de 600 milhões de USD para a empresa Trafigura e em contrapartida a Sonangol , E.P. passa a deter 
a rede de Retalho Pumangol. Esta transacção não apenas exemplifica a estratégia de diversificação 
e optimização  de portfólio da Sonangol, E.P., mas também indica um movimento estratégico.  

 
47 CGE 2022  
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Actualmente  e, no contexto do ambicioso plano de privatização angolano, o governo tem feito 
progressos significativos na reestruturação e optimização  do portfólio de activos estatais. Até ao 
momento, foram contratualizados 190 milhões de USD em acordos de privatização, dos quais 66,2 
milhões de USD já foram efectivamente  recebidos, reflectindo  um compromisso activo  com a 
melhoria da eficiência econ ómica e a atracção de investimentos privados.  

A estratégia de privatização já resultou na transferência de propriedade de 31 activos  para o sector 
privado, abrangendo uma variedade de se ctores e demonstrando a diversidade e a abertura do 
mercado angolano para investidores nacionais e internacionais. Esses activos  privatizados 
representam um passo importante na redução da presença do Estado na economia, permitindo uma 
maior dinâmica de mercado e competitividade.  

Além disso, existem actualmente  5 processos de privatização em desenvolvimento , o que indica que 
o plano continua a ser implementado de forma activa  e que mais activos  estão a ser preparados para 
o processo de transição para o sector privado. Este movimento está alinhado com os objectivos  de 
modernização e desenvolvimento económico do país, com o intuito de potenciar  uma gestão mais 
eficiente e uma economia mais resiliente e diversificada.  

Conforme ilustrado n a Figura 20 , são apresentados os dados referentes ao PROPRIV e negócios não 
nucleares. 

Figura 20 : Dados referentes ao PROPRIV e negócios não nucleares 48  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

6.7.2  Sector de Outros Recursos Minerais 
No sector de outros recursos minerai s, os diamantes correspondem ao mineral com maior 
representatividade no sector , conforme men cionado anteriormente . Neste sentido, foram criadas 
duas empresas estatais, conforme quadro institucional apresentado na Secção 6.2, que se encontram 
esclarecidas nos pontos subsequentes. No que respeita ao sector de outros recursos minerais não 
existem mais empresas estatais para além das entidades divulgadas de seguida.  

  

 
48 https://www.sonangol.co.ao/wp -content/uploads/2024/02/Sonangol_Conferencia -de-Imprensa-2024_VF20240222_v3.pdf  



https://www.endiama.co.ao/
https://www.ucm.minfin.gov.ao/cs/groups/public/documents/document/aw4z/mzq2/~edisp/minfin3346333.pdf
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Código de Conduta  

Projectado  para orientar o comportamento profissional e ético de todos os funcionários, o Código, 
enfatizado pelo Presidente do Conselho José Manuel Augusto Ganga Júnior, é fundamental para 
promover práticas honestas no sector  de diamantes de Angola. 

Aplicável a todos os funcionários, independentemente do cargo, o Código sublinha a importância da 
ética, transparência e responsabilidade. Exige -se o conhecimento e a aplicação do Código nas 
actividades diárias para promover um ambiente de trabalho respeitoso e eficiente. Práticas 
discriminatórias e assédio são estritamente proibidos, enquanto a igualdade e a diversidade são 
altamente valorizadas.  

O Código define normas para respeitar a confidencialidade, gerir conflitos de interesse e garantir um 
local de trabalho seguro, alinhando -se com as normas ISO 37301 e ISO 37001. A equipa de gestão 
apoia activamente  o Programa de Compliance, destacando a justiça, autonomia, beneficência e 
posturas anticorrupção.  

Os funcionários são incentivados a melhorar o Sistema de Gestão de Integridade e a relatar 
irregularidades. O Código enfatiza a adesão à hierarquia e ao trabalho em equip a, com a ENDIAMA - 
E.P. focando na propriedade e no interesse público. A independência é crucial para prevenir conflitos 
que afectem  a imparcialidade.  

Um ambiente de trabalho saudável e seguro é o objectivo , exigindo estrita adesão às normas de 
higiene e segurança. O uso adequado e a preservação da propriedade da empresa são deveres de 
todos. Em dilemas éticos, os funcionários devem manter os valores corporativos e buscar orientação.  

Penalidades por ausência sem justificativa podem ser impostas. Os funcionários devem evitar 
situações que possam levar a conflitos de interesse, abordando -as com transparência.  

O Código proíbe quaisquer acções que possam levar a conflitos de interesse, especialmente 
envolvendo fornecedores, clientes ou concorrentes. É necessária a justiça em eventos de 
entretenimento ou hospitalidade e a tomada de decisões imparcial.  

O registo completo de presentes e hospitalidade recebidos ou oferecidos é obrigatório, e quaisquer 
violações relacionadas à ética devem ser relatadas anonimamente por meio de canais estabelecidos. 
Isso inclui discrepâncias em torno de presentes ou hospital idade.50 

Participações da ENDIAMA - E.P. em projectos mineiros  

A ENDIAMA - E.P. participava nos seguintes projectos de acordo com a informação obtida através da 
empresa estatal . Durante o referido ano, a ENDIAMA - E.P. assumia a qualidade de operadora nos 
seguintes projecto s Uari Cambange, Luaxe, Luchimba e Luembe. Para mais informações sobre os 
projectos em produção e força de trabalho verificar Anexo AC. 

  

 
50 https://www.endiama.co.ao/wp -content/uploads/2018/03/Co%CC%81digo -de-conduta-apt.pdf  
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Figura 22 : SODIAM, E.P. - Mobilidades de venda definidas por lei  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

No que respeita à acessibilidade pública das demonstrações financeiras da SODIAM, E.P., importa 
salientar que as mesmas encontram -se disponíveis, desde 2018, no site do IGAPE, juntamente com 
a Certificação Legal de Contas https://igape.minfin.gov.ao/PortalIGAPE/#!/sector -empresarial -
publico/relatorios -do-sep. No entanto, de acordo com os requisitos previstos no Requisito 2.6 do 
Padrão da ITIE, encontra-se divulgados nos parágrafos seguintes certas informações requeridas, 
nomeadamente dados sobre o capital, distribuição de lucros e regras e/ou práticas relacionadas com 
as despesas operacionais e de capital, aquisições, subcontratação e governança corporativa.  

CA SODIAM, E.P. 

O CA da SODIAM, E.P., foi nomeado pelo Despacho Presidencial n.º 274/22, de 1 de Dezembro, 
constituído por um Presidente, Eugénio Pereira Bravo da Rosa, por 2 Administradores Executivos, 
Fernando Teixeira da Fonseca Amaral e José das Neves Gonçalves Silva. O Conselho Fiscal, foi 
nomeado por Despacho n.º 878/23, de 31 de Janeiro, sendo composto por um Presidente, Polonga 
Ermelinda Francisco Guimarães Fernandes e por 2 vogais, Nelson Victor Pio dos Santos Gourgel e 
Hermenegildo Franklin Mimoso Kosi. 53 

Código de Conduta  

As empresas envolvidas na compra e venda de diamantes devem aderir a um compromisso de boas 
práticas, assegurando que não se envolvem em transacções de diamantes brutos, provenientes de 
áreas com violações de direitos humanos, conflitos armados, uso de tra balho infantil, práticas que 
ameacem a saúde ou bem-estar das pessoas, ou que desrespeitem a legislação de protecção dos 
direitos humanos e do ambiente. Mais ainda, devem também diferenciar e informar sobre diamantes 
naturais, sintéticos e tratados, cumpri r com as leis contra o branqueamento de capitais, corrupção, 
terrorismo e financiamento do terrorismo, tanto de Angola, quanto do país de origem, e declarar que 

 
53 Relatório e Contas SODIAM 2022 
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7. Exploração e Produção  
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7.  Exploração e Produção  (Requisito 3) 
Segundo o Padrão da ITIE de 2019 é requerido  a divulgação de informações relacionadas com a 
exploração, produção e exportação com o intuito de demonstrar  a potencial idade do sector. Neste 
sentido, durante o presente capítulo irão ser abordados os tópicos relacionados com os requisitos  do 
Padrão, para a transparência nas actividades de exploração , produção e exportação.   

Sector de Petróleo e Gás  

A metodologia adoptada  para o cálculo dos volumes de exportação de petróleo assenta na aferição 
realizada nos terminais de exportação. Após a passagem do petróleo bruto, pelos sistemas de 
medição, é emitido um documento designado Bill of Lading  (Guia de Embarque), que regista a 
quantidade bruta e a quantidade líquida do carregamento. A distinção entre as quantidades bruta e 
líquida decorre, da subtracção dos volumes de água e outros sedimentos, presentes no volume bruto. 
O Bill of Lading  detalha ainda a rama do petróleo, indican do as características específicas do crude 
extraído.  

Para cada carregamento exportado de Angola, é gerado um Bill of Lading , que especifica o volume 
exportado. Os carregamentos são tipicamente padronizados, com um volume aproximado de 950  
000 barris. Todas as exportações, incluindo os preços de comercialização, praticados para cada 
carregamento, são reportados ao MIREMPET.  

Conforme evidenciado mais adiante , na Secção 8.3 , a negociação dos volumes pela ANPG é 
conduzida pela Sonangol, E.P., como agente de comercialização, e ocorre em mercados 
internacionalmente reconhecidos, como Londres, Singapura e Houston. As vendas são geralmente 
concluídas 1 mês antes do carregamento e o preço é estabelecido com base em "X" dias , após a data 
do Bill of Lading . O MIREMPET adicionalmente,  reporta trimestralmente as vendas e , tendo por base 
a média dos preços de venda praticados, bem como out ros factores  qualitativos, calcula o preço de 
referência fiscal trimestral.  O preço final é calculado considerando o preço de referência fiscal,  
acrescido do diferencial , de acordo com o preço negociado.  

No que respeita a produção de petróleo em Angola, importa salientar que os dados de produção e 
exportação, de seguida apresentados, compreendem informações disponibilizadas em diversos 
documentos públicos. No entanto importa referir que, através da recolha de informação por 
templates , os seguintes esclarecimentos foram disponibilizados relativos aos mecanismos para a 
mensuração da produção. 

Empresas 
extractivas  

Mecanismo utilizado para a mensuração de produção  
A produção de petróleo é monitorizada diariamente na saída dos tanques de 
armazenamento , através de medidores de fluxo . Geralmente os operadores também 
implementam exercícios de reconciliação entre a produção reportada e produção 
vendida/exportada , com tolerâncias de ±3% ou ±5% para a produção diária e ±1% para 
a mensal. A medição fiscal dos carregamentos é precisa (incerteza de 0 ,3%) e sujeita a 
manutenção e certificação regulares. A reconciliação da produção reportada com a 
vendida é uma prática comum, utilizando medidores de fluxo para o crude e LPG.   

Sector de Recursos Minerais  

De acordo com o Requisito 3 do Padrão da ITIE de 2019, importa referir que os dados de produção 
reportados são submetidos pelas empresas. Contudo, para o ouro o processo é realizado após a 
secagem do concentrado e remoção das impurezas (Ferro, Fe). Posteriormente , efectua -se a 
pesagem, a seco, com uso de uma balança de precisão. Comummente, as empresas submetem os 
montantes da  produção, em gramas, e são convertidas em onças troy , considerando que 1oz =  
31,10g.  Importa ainda salientar,  que após fundição, poderão ocorrer per das. No que concerne aos 
valores de seguida reportados , o ouro é um recurso mineral cotado em mercados financeiros, sendo 
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utilizada a  referência mais comum, London Metal Exchange (LME), no entanto, uma vez que o ouro 
extraído em Angola não é refinado, existe uma ligeira redução no valor do mesmo , uma vez que não 
se trata de ouro com um teor de 99,99%. A redução aplica -se na variação de 10-15% do preço. 
Relativamente  ao Ferro e ao Manganês, as medições realizam-se com o uso de balanças com a 
capacidade volumétrica dos camiões (m 3). Com relação ao preço, aplica-se o mesmo procedimento 
conforme referido para o ouro . 

Para os montantes  de exportação do ouro , a seguir divulgados,  antecede um processo de 
certificação/contrastaria do mesmo, após a fundição deste (transformação em barras) é reportado à 
ANRM os montantes produzidos . Durante o processo de certificação, as barras de ouro são pesadas 
e analisadas, através  dos métodos de Densímetro electrónico  e fluorescência de raio X portátil, 
realizados em Laboratório (GEOANGOL) indicado pelo MIREMPET. Com base nos resultados obtidos 
durante o processo de certificação, é defin ido o peso de cada barra em gramas e o teor do ouro, 
variáveis usadas para definir o preço declarado. O valor total corresponde  ao peso total das barras 
multiplicado pelo preço de mercado com a devida redução.  Com relação aos restantes minerais, os 
montantes exportados são calculados através d a quantidade declarada pela empresa, multiplicado 
pelo valor de cotação do mercado do recurso mineral,  com a devida redução.56 

7.1  Exploração (Requisito 3.1)  

Actividades  de exploração no sector petrolífero  

A história das actividades de exploração em Angola é extensa iniciando-se em 1910 com a emissão 
da primeira licença de exploração de hidrocarbonetos, atribuída à empresa Canha & Formigal, no 
onshore do Kwanza, tendo decorrido várias etapas críticas desde então conforme sumarizado no site 
da ANPG (https://anpg.co.ao/nossa -historia -2/ ).  

As actividades de exploração de maior dimensão iniciam -se na década de 1950 com as primeiras 
descobertas materiais a ocorrer em finais dos anos 60 início dos anos 70 na Região de Cabinda (onde 
ainda se situam em operação blocos relevantes , como Bloco 0 ou Bloco 14). Após a independência 
em 1975, apesar da guerra civil, manteve -se uma trajectória  de crescimento com a descoberta de 
campos com produção significativa , entre outros, com destaque  para o Dália e o Girassol (Bloco 17) 
e descobertas no Bloco 15 . 

No entanto, o crescimento mais expressivo surge com a estabilidade política , no pós-guerra nos anos 
2000 , com vários investimentos expressivos e o investimento em competências de perfuração em 
águas profundas, com investimentos significativos nas reservas pré -sal. 

O panorama do sector  é extenso tendo em conta  que, conforme  evidenciado no Anexo M, existem 40 
licenças com contratos activos em Angola, das quais 24 licenças se encontram em fase pré-produção 
(pesquisa ou desenvolvimento) , e 16 em fase de produção. 

O interesse pelas actividades de exploração no país mantém-se significativo , facto evidenciado pelas 
15 novas licenças entretanto assinadas após 2022, como evidenciado no Anexo N.  

Esta forte actividade  de licenciamento está inserida no âmbito da estratégia de atribuição de 
concessões petrolíferas 2019 -2025, em implementação pela ANPG, que visa garantir a continua 
expansão do potencial petrolífero angolano, através da substituição de reservas produzidas,  
considerando a tendência de atingimento de maturidade dos principais blocos em produção.  

 
56 Informação disponibilizada pela ANRM 

https://anpg.co.ao/nossa-historia-2/
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Figura 23 : Mapa Metalogenético de Minerais sobre as Províncias 59  

De acordo com o MIREMPET60, em 2023, na abertura do Fórum de Investimentos, à margem do 
Mining Indaba, foram identificados 36 dos 51 minerais apresentados na tabela infra considerados 
como minerais críticos a nível global, no contexto da transição energética, em território angolano. 
Esta lista pode ser revisada a cada cinco anos, em consulta com especialistas da indústria. Alguns 
dos minerais críticos  encontram -se identificadas na Figura 24.  

Tabela 50: Lista de Minerais Críticos a nível global  

N.º  Metal/Mineral  N.º  Metal/Mineral  N.º  Metal/Mineral  

1 Aluminum 18 Gold 35 Potash 
2 Antimony / Stibium  19 Gypsum 36 Heavy Rare Earth Elements (REE) 
3 Barite 20 Hafnium 37 Light Rare Earth  Elements (REE) 
4 Bauxite 21 Indian 38 Rhenium 
5 Bentonite  22 Iron ore 39 Scandium 
6 Beryllium 23 Limestone 40 Selenium 
7 Borate 24 Lithium  41 Silica sand 
8 Chromium 25 Magnesite 42 Silicon metal 
9 Clays 26 Magnesium 43 Silver 

10 Cobalt 27 Manganese 44 Talc 
11 Coking coal 28 Molybdenum 45 Tantalum 
12 Copper 29 Natural graphite  46 Tellurium 
13 Diatomite  30 Nickel 47 Tin 
14 Feldspar 31 Niobium 48 Titanium 
15 Flourite  32 Perlite  49 Tungsten 
16 Gallium 33 Platinum Group Metals (PGMs) 50 Vanadium 
17 Germanium 34 Phosphate Rock 51 Zinc 

 
59https://www.en.endiamaimprensa.com/wp -content/uploads/2023/02/1. -IGEO_Critical-Mineral-Potential -and-Perspective-Target -
Areas_V2-2-1.pdf  
60 https://mirempet.gov.ao/ao/noticias/angola -tem-conhecidos-36 -minerais-criticos/  
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Durante o fórum, Sua Excelência, Ministro dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás, Dr. Diamantino 
Azevedo, exprimiu que Angola é dotado de um enorme potencial mineiro para tecnologias de energia 
limpa que, entre outros, inclui crómio, cobalto, cobre, grafite, minério de ferro, chumbo, lítio, 
manganês, neodímio, praseodímio, níquel, prata, titânio e zinco, todos  eles em diferentes estágios 
da cadeia de valor do desenvolvimento mineral.  

Adicionalmente, destacou que o Governo angolano irá reforçar  a promoção da extracção  desses 
minerais  e irá incentivar o desenvolvimento de parte significativa da cadeia de valor no país. Os 
esforços iniciais focaram -se nos minerais críticos , nomeadamente, o lítio, minério de ferro, níquel, 
chumbo, cobalto, cobre e elementos de terras raras, com o objetivo de impulsionar o sector mineiro 
nos próximos cinco anos. 

Figura 24 : Mapa de Ocorrências de Minerais Energéticos para a Transição Energética 61  

 

No que toca a dados quantitativos, conforme mencionado na Secção 6.5, em 2022, foram emitidos 
um total de 62 títulos mineiros, sendo 42 alvarás mineiros (de exploração e prospecção), 5 títulos de 
exploração e 15 títulos de prospecção.  

No sector mineiro, foram emitidos no total 5 títulos de exploração, menos 6 títulos comparativamente 
ao período homólogo. O total de títulos de exploração emitidos compreende 2 títulos para os 
diamantes industriais, 1 para o gesso, 1 para o cobre e 1 para o fosfato. 62  

Tabela 51: Evolução do n.º  Títulos de Exploração  202 0-202 2 

Ano Exploração  
2020  21 
2021  11 
2022  5 

 

 
61https://www.en.endiamaimprensa.com/wp -content/uploads/2023/02/1. -IGEO_Critical-Mineral-Potential -and-Perspective-Target -
Areas_V2-2-1.pdf  
62 Relatório do Sector MIREMPET 2022 
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7.2  Produção (Requisito 3.2)  
Decorrente de um período de pandemia, o ano 2021  e 2022 , ficaram marcados como os anos de 
recuperação e estabilização da economia. 

Produção Petrolífera  

Os dados correspondentes à produção petrolífera encontram -se de acordo com a informação 
partilhada pelo MIREMPET e pela ANPG, através de acordo com o sistema de informação de 
operações petrolíferas (ver Capítulo 6. para informação adicional).  

Durante 202 2, Angola registou uma produção de petróleo total, no conjunto das 16 concessões 
petrolíferas em produção, de 414  899  447  barris de petróleo. Comparativamente com o ano 202 1, 
ocorreu um aumento  de aproximadamente 1% na produção de petróleo. Quando comparamos com 
os dados de exportação, evidenciados na secção seguinte, verifica -se as exportações do ano 
representam cerca  de 95% dos barris produzidos. A produção de petróleo bruto  desagregada por 
operador,  conforme listado na Tabela 52, para o período de 2022, foi apr esentada considerando a 
alocação dos montantes por bloco (ver Tabela 53) aos respectivos operadores (verificar Anexo M).  

Tabela 52: Produção de Petróleo Bruto por Operador 63  

Operador  
2022  

(Barris)  
Peso 

2021  
(Barris)  

Peso 
Variação 

Homóloga  
TotalEnergies 196 597 920  47,38% 191 919 805  46,76% 2%  

Azule Energy1 83 794 647  20,20% - - -  

Chevron 71 128 113  17,14% 79 421 833  19,35% -10%  

ESSO 50 921 357  12,27% 54 659 686  13,32% -7%  

ENI1 - - 37 358 573  9,10% -  

BP1 - - 35 780 136  8,72% -  

Sonangol P&P3 7852105  1,89% 7 371 802  1,80% 7%  
Somoil2 4051208  0,98% 3 277 258  0,80% 24%  
Chevron Congo 393 539  0,09% 428 776  0,10% -8%  
PlusPetrol  160 558  0,04% 208 900  0,05% -23%  
Total  414 899 447  100% 410 426 767  100% 1%  

 

1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint  venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
3O Modelo Societário da Sonangol, E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol Exploração 
& Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).  

No que concerne à produção em 2022, o destaque no sector petrolífero mantem-se nas concessões 
dos Blocos 17 e 32, operados pela TotalEnergies, que foram responsáveis por cerca de 47% do total 
da produção (ver mapa de concessões conforme Anexo E). O detalhe da produção por associação e 
bloco, para o período de 2022, apresenta-se conforme  a Tabela 53.  

 

 

  

 
63 Relatório de Gestão ANPG 2021 
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Tabela 53: Produção de Petróleo Bruto por Blocos64  

Associações e 
Blocos 

2022  
(Barris)  

Peso 
2021  

(Barris)  
Peso 

Variação Homóloga  
Valor  % 

Onshore 1 609 233  0,39% 1 834 517  0,45% -225 284  -12,3% 
Cabinda Sul 160 558  0,04% 208 900  0,05% -48 342  -23,1% 
Associação FS 78 038  0,02% 87 451  0,02% -9 413  -10,8% 
Associação FST 1 370 637  0,33% 1 538 166  0,37% -167 529  -10,9% 
Offshore  413 290 214  99,61% 408 592 252  99,55% 4 697 962  1,1% 
Bloco 0 54 049 417  13,03% 60 504 246  14,74% -6 454 829  -10,7% 
Bloco 2/05  2 602 533  0,63% 1 651 641  0,40% 950 892  57,6% 
Bloco 3/05  6 798 111  1,64% 6 233 998  1,52% 564 113  9,0% 
Bloco 4/05  1 053 994  0,25% 1 137 804  0,28% -83 810  -7,4% 
Bloco 14 17 078 696  4,12% 18 917 587  4,61% -1 838 891  -9,7% 
Bloco 14 K 393 539  0,09% 428 776  0,10% -35 237  -8,2% 
Bloco 15 50 921 357  12,27% 54 659 686  13,32% -3 738 329  -6,8% 
Bloco 15/06  38 077 610  9,18% 37 358 573  9,10% 719 037  1,9% 
Bloco 17 140 860 298  33,95% 132 971 317  32,40% 7 888 981  5,9% 
Bloco 18 22 881 893  5,52% 16 260 781  3,96% 6 621 112  40,7% 
Bloco 31 22 835 144  5,50% 19 519 355  4,76% 3 315 789  17,0% 
Bloco 32 55 737 622  13,43% 58 948 488  14,36% -3 210 866  -5,4% 
Total  414 899 447  100% 410 426 767  100% 4 472 680  1,1% 

Comparativamente a 2021, os blocos que mais contribuíram para o aumento da produção  global de 
petróleo  foram o Bloco 17 (+7,9 milhões de barris) , o Bloco 18  (+6,6 milhões de barris)  e o Bloco 
31 (+3,3 milhões de barris) . Por outro lado, as maiores reduções  na produção de petróleo  em termos 
absolutos ocorreram  no Bloco 0 (-6,5 milhões de barris), no Bloco 15 ( -3,7 milhões de barris) e no 
Bloco 32 ( -3,2 milhões de barris).   

Em termos relativos os blocos com maior variação positiva foram o Bloco 2/05 (+58%), o Bloco 18 
(+41%) e o Bloco 31 (+17%). Por outro lado,  a maior redução em termos relativos ocorreu no Cabinda 
Sul (-23%). 

Figura 25 : Variação da Produção d e Petróleo Bruto por Bloco 65  

De acordo com a informação prevista nos termos do Requisito 3.2 do Padrão  da ITIE de 2019  e, tendo 
em vista estimar a produção de petróleo , em valor,  no período de 2022 , o MIREMPET disponibilizou 
os dados referentes ao p reço de referência fiscal do barril , consultar Anexo AE, fixado 

 
64 Relatório de Gestão ANPG 2021 e 2022  
65 Relatório de Gestão ANPG 2021 e 2022  
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trimestralmente pelo MINFIN e MIREMPET (de acordo com alínea d), n.º  1, art igo 6., da Lei 13/04, 
de 24 de Dezembro - Lei da Tributação das Actividades Petrolíferas ). 

Desta forma, e tendo por base a produção média diária de barris produzidos  constante no Relatório 
do sector , por rama, efectuou -se uma estimativa da produção em valor , através do total de barris , 
produzido s por trimestre , multiplicado pelo respectivo  preço de referência fiscal trimestral . O detalhe 
do valor da produção por rama, para os diversos tri mestres de 2022, apresenta -se conforme a tabela 
infra.  

Mais ainda, importa salientar  que, para as ramas com desagregação adicional em PRF (Palanca e 
Nemba), foi utilizada a média do preço de referência fiscal trimestral , uma vez que não existe 
informação da quantidade produzida com o mesmo nível de desagregação, reforçando -se que os 
montantes infra são uma estimativa alto-nível. 

Tabela 54: Valor Estimado da Produção do Petróleo Bruto por Rama  

Ramas 
1.º 

Trim . 
(kbbl) 

1.º Trim . 
(mil USD) 

2.º 
Trim . 
(kbbl) 

2.º Trim . 
(mil USD) 

3.º 
Trim . 
(kbbl) 

3.º Trim .  
(mil USD) 

4.º 
Trim . 
(kbbl) 

4.º Trim .  
(mil USD) 

Total 
Produção  
(mil USD) 

Palanca  2 715  286 134 *  2 718  286 4 50 2 815  278 200  2 60 1 223 7 60  1 074 544  

Cabinda 9 309  1 044 965  9 514  1 181 82 4 10 628  1 023 220  7 58 8 640 24 8 3 890 256  

Gimboa 321  31 587 *   313 30 772 *  269 26 424  151  14 865 * *  103 649  

Sangos 4 662  479 31 6 4 954  561 98 6 4 32 4 425 045  4 872  409 64 8 1 875 994  

Saturno  5 297  525 75 6 5 41 7 602 498  5 863  580 989  6 25 8 533 202  2 242 446  

Plutonio  6 30 9 647 94 2 6 744  765 307  6 06 3 628 57 2 3 766  335 110  2 376 931  

Hungo 3 209  334 23 9 3 98 4 460 48 4 3 641  366 346  4 464  372 610  1 533 679  

Kissange  5 050  541 044  4 910  568 52 7 4 33 9 432 451  4 350  382 51 7 1 924 539  

Mondo 1 88 5 211 742  1 923  214 943  1 985  189 730  750  67 84 7 684 262  

Saxi 2 806  288 059  2 59 9 296 965  2 58 4 269 150  2 44 2 216 56 6 1 070 741  

Olombendo 4 93 1 523 446  5 04 8 591 231  4 826  518 28 8 4 460  407 65 5 2 040 620  

Nemba 9 50 4 947 869  8 927  1 026 54 1 7 596  762 566  8 616  758 523  3 495 499  

Clov 8 54 7 888 03 1 9 55 7 1 111 49 9 10 02 7 1 046 013  9 655  860 77 9 3 906 322  

Girassol  8 22 1 863 70 1 8 166  939 754  7 64 7 802 597  6 79 1 615 84 2 3 221 894  

Dália 10 448  1 075 54 1 10 829  1 232 88 4 10 684  1 077 96 9 10 18 9 881 921  4 268 315  

Pazflor  7 428  771 167  7 059  784 997  8 073  810 597  7 539  654 736  3 021 498  

Gindungo 3 223  333 01 6 3 111  349 403  2 979  298 72 2 2 866  245 202  1 226 343  

Mostarda  10 42 2 1 059 726  10 7 90  1 216 50 4 11 14 8 1 122 31 4 11 19 9 955 684  4 354 228  

Total  104 28 7 10 853 283  106 563  12 222 570  105 490  10 659 193  98 559  8 576 714  42 311 760  

* De acordo com os dados disponibilizados pelo MIREMPET para os referidos trimestres não existiu exportação nas ramas identificadas , 
não tendo sido estabelecido um Preço de Referência Fiscal. Neste sentido, e para efeitos do cálculo estimado do valor da Prod ução do 
Petróleo Bruto nessas ramas, nos ref eridos trimestres,  foi utilizado  o PRF referente ao trimestre imediatamente seguinte com informação  
disponível.  
** Neste caso em particular, como diz respeito ao último trimestre de 2022, foi utilizado o PRF do trimestre anterior para efeit os de cálculo. 
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Direito sobre a Produção de Petróleo Bruto  

Os direitos sobre a produção para o ano 2022, totalizaram 414  921 169 barris, que inclui o stock 
existente no início do ano, deduzido do stock no final do ano e adicionada a produção do período de 
414 899  452 barris, conforme evidenciado anteriormente.  

Tabela 55: Direitos da Produção de Petróleo Bruto 66  

Companhias 2022 (Barris)  Peso 2021 (Barris)  Peso 
Variação 
homóloga  

ANPG 105 748 970  25% 104 524 589  25% 1% 
Subtotal ANPG  105 748 970  25% 104 524 589  25% 1% 

TotalEnergies EP Angola 54 533 678  13% 52 616 072  13% 4% 
SNL (E&P) 52 953 707  13% 49 842 917  12% 6% 
Esso 33 541 432  8% 33 878 642  8% -1% 
Azule Energy1*  31 725 427  8% 29 422 129  7% 8% 
SSI 28 086 675  7% 27 938 358  7% 1% 
Azule Energy1*  26 535 311  6% 28 086 695  7% -6% 
Cabgoc 25 408 234  6% 28 269 269  7% -10% 
Equinor 24 159 453  6% 22 125 830  5% 9% 
SNL. E.P. 23 183 535  6% 25 327 812  6% -8% 
Galp 3 727 539  1% 4 050 022  1% -8% 
Somoil 1 816 304  0% 1 745 094  0% 4% 
Maurel & Prom 1 028 445  0% 929 001  0% 11% 
Acrep 455 150  0% 367 510  0% 24% 
Falcon 438 126  0% 270 869  0% 62% 
Prodoil  417 258  0% 302 154  0% 38% 
Poliedro 273 828  0% 169 293  0% 62% 
Kotoil  273 828  0% 169 293  0% 62% 
Nafta 205 689  0% 185 810  0% 11% 
Ina 205 689  0% 185 342  0% 11% 
Pluspetrol  101 451  0% 151 498  0% -33% 
FINA 101 440  0% 0 0% -% 
Subtotal Companhias  309 172 199  75% 306 033 610  75% 1% 

Total  414 921 169  100% 410 558 200  100% 1% 
1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
*De acordo com o Relatório de Gestão da ANPG, os montantes de 31  725  427 Barris e 26 535  311 Barris, encontram -se representados 
pela nomenclatura anteriormente utilizada, nomeadamente BP e ENI, respectivamente, antes da constituição da Joint Venture.  

O direito de petróleo bruto associado à CN para o período de 2022, correspondente a 105  748  970 
barris, podendo -se concluir que a CN teve direitos sobre cerca de 25% da produção total de petróleo 
bruto no período de referência, estes direitos desagregam -se da conforme evidenciado pela Tabela 
56, a que se somam cerca de 18% atribuídos ao Grupo Sonangol. Este montante de direitos de 
produção da ANPG, são superiores ao montante efectivo  de levantamento efectuados  no período que 
correspondeu a 104  729  451 barris 46, como resultado das actividades de planeamento de 
levantamentos dos blocos.  

 
66 Relatório de Gestão ANPG 2021 e 2022  
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Tabela 56: Direitos da Produção de Petróleo Bruto da CN 67  

Associações & Blocos  
2022  

(Barris)  
Peso 

Bloco 17 59 994 559  56,73% 
Bloco 15 22 474 254  21,25% 
Bloco 14 4 514 219  4,27% 
Bloco 18 9 049 448  8,56% 
Bloco 32 2 786 881  2,64% 
Bloco 15/06  3 174 368  3,00% 
Bloco 3/05  1 668 669  1,58% 
Bloco 31 1 598 459  1,51% 
Bloco 2/05  366 171  0,35% 
Bloco 4/05  84 090  0,08% 
Bloco 14K 25 019  0,02% 
Bloco Cabinda Sul 12 831  0,01% 
Total  105 748 970  100,00% 

Adicionalmente, importa salientar que conforme informaç ão disponibilizada pela ANPG, as reservas 
de petróleo e gás no país encontram -se evidenciadas na seguinte tabela. 

Tabela 57: Reservas de P&G em 2022   

Reservas* 1P**  2 P***  

Crude (MM Barris) 1 815  2 500  
LNG - ALNG (Billions Cubic Feet) 3 212  4 445  
LPG (MM Barris) 19  25 

*Reservas : estimativas que consistem no cálculo do volume que pode ser extraído dos reservatórios até que seja inviável economicamente 
manter a exploração.  
** Reservas 1P : também conhecidas como reservas provadas, são quantidades de petróleo que podem ser estimadas com razoável certeza 
de serem comercialmente recuperáveis a partir de uma determinada  data (probabilidade de mais de 90% de serem produzidas), 
considerando as condições económicas, os métodos operacionais e as regulamentações  governamentais  existentes . 
*** Reservas 2P : reservas provadas e prováveis.  

Produção de Gás  

Gás Natural Associado 

A produção de gás natural associado em Angola foi de aproximadamente 2  687 MMSCFD, que 
corresponde a um decréscimo de 2% comparativamente com o ano anterior, maioritariamente 
decorrentes do declínio da produção. Durante o período de 2022, o Bloco 0, gerido pela companhia 
petrolífera CABGOC, correspondeu ao bloco com maior peso na produção anual de gás natural 
associado em Angola, equivalente a 42% da produção total.  
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Tabela 58: Produção de Gás Natural por Bloco 68  

Associações e 
Blocos 

Operador  
2022 

(MMSCFD) 
Peso 

2021 
(MMSCFD) 

Peso Variação homóloga  

Onshore   12  0,45% 12 0,44% 0% 
FS / FST SOMOIL 11 0,41% 11 0,40% 0% 
Cabinda Sul Pluspetrol  1 0,04% 1 0,04% 0% 
Offshore    2 674  99,52% 2 739  99,56% -2% 
Bloco 0 Chevron 1 118  41,61% 1 212  44,06% -8% 
Bloco 2/05  SOMOIL 10 0,37% 5 0,18% 100% 
Bloco 3/05  Sonangol P&P 43 1,60% 50 1,82% -14% 
Bloco 4/05  Sonangol P&P 3 0,11% 3 0,11% 0% 
Bloco 14 Chevron 37 1,38% 43 1,56% -14% 
Bloco 14K Chevron 1 0,04% 1 0,04% 0% 
Bloco 15 ESSO 509  18,94% 529  19,23% -4% 
Bloco 15/06  Azule Energy 154  5,73% 145  5,27% 6% 
Bloco 17 TotalEnergies 532  19,80% 506  18,39% 5% 
Bloco 18 Azule Energy 71 2,64% 73 2,65% -3% 
Bloco 31 Azule Energy 89 3,31% 52 1,89% 71% 
Bloco 32 TotalEnergies 107  3,98% 120  4,36% -11% 
Total (média diária)  2 687  100% 2 751  100% -2% 

Produção da Angola LNG 

A Fábrica de ALNG teve uma produção de 38  836  070 BOE em 2022, que corresponde a uma redução 
na ordem dos 12% em relação ao período homólogo, sendo 30  610 359 BOE de LNG, 3 705 273 BOE 
de Propano, 2 578 872 BOE de Butano e 1  941  566 BOE de condensados. 

Figura 26 : Produção ALNG69  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Produção de Diamantes 

Durante o ano 2022, Angola registou uma produção diamantífera de cerca de 9 milhões de quilates, 
dos quais 8,72 milhões encontram -se associados à produção industrial e 46 mil quilates à produção 
semi-industrial. Comparativamente com o ano 202 1, ocorreu um aumento de 0,48%.  

A produção destes minerais em 2022, encontra -se representada conforme indicado na Tabela  59. 
Para mais informações sobre o interesse participativo nos títulos  em fase de exploração, verificar 
Anexo AJ.  
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Mil BOE 

LNG Condensados Butano Propano
2021 34 892 2 282 2 825 3 988
2022 30 610 1 942 2 579 3 705
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Tabela 59: Produção de Diamantes por Empresa 70  

Empresas 
N.º de 

colaboradores  
Títulos Mineiros  Volume 

(Qlts)  
Peso 

Catoca 2 440  016/02/11/T.E /ANG-MGM/2015  5 684 031  65% 
Luaxe 504  067/10/07/T.E/ANG -MIREMPET/2023 1 780 966  20% 
Cuango 732  185/03/50/T.E/ANG -MIREMPET/2019 269 313  3% 
Chitotolo  1 071  185/03/50/T.E/ANG -MIREMPET/2019 250 163  3% 
Mucuanza 110  328/12/06/T.E /ANG-MIREMPET/2019 131 248  1% 
Lunhinga 440 **  -* 124 487  1% 
Furi 665  320,/04/02/T.E/ANG -MIREMPET/2021 115 083  1% 
Tchegi 82 -* 108 562  1% 
Camútwe/Kaixepa 758  321/04/03/T.E/ANG -MIREMPET/2021 66 472  1% 
Calonda 155  -* 46 510  1% 
Luachimo 526  273/11/03/T.E/ANG -MIREMPET/2019 41 210  0% 
Lulo 603  049/07/04/T.P/ANG -MIREMPET/2019 35 398  0% 
Luminas 302  317/03/06/T.E/ANG -MIREMPET/2021 25 686  0% 
Chinguvo 308  005/04/03/T.E/ANG -MIREMPET/2022 21 576  0% 
Luembe 126  311/01/02/T.E /ANG-MIREMPET/2021 11 875  0% 
Luó -**  -* 3 892  0% 
Somiluana 678  301/06/03/T.E/ANG -MIREMPET/2020 527  0% 
Produção Industrial  8 716 998  99% 

Produção Semi Industrial  46 311  1% 
Total Geral  8 763 309  100% 

*Conforme vendo sendo referido  do Relatório , a ANRM encontra -se a desenvolver as suas bases de dados, ainda não detendo informações 
completas sobre o histórico de certas licenças. Neste sentido, alguns processos ainda se encontram por transferir d a antiga CN (ENDIAMA 
- E.P.) para a ANRM, não tendo sido possível a sua identificação . * *Os dados apresentados correspondem às empresas Lunhinga e Luó. 

De acordo com os dados divulgados, a entidade com maior representatividade sobre a produção total 
foi  a empresa Catoca (65%), seguida da Luaxe (20%). 

Importa ainda salientar que, de acordo com a informação recolhida através de templates , a produção 
da Catoca correspondeu a 449  414 , 29 mil de USD, o que significa que cerca de 65% da produção 
total, valorizou -se ao preço médio de aproximadamente 79 USD/Qlt. Mais ainda, importa salientar 
que conforme informação disponibilizada igualmente por template , a Catoca apresentava reservas 
em cerca de 85  400  mil Qlts a 31/12/2022 .  

Produção de Outros Recursos Minerais  

Conforme anteriormente referido, os outros recursos minerais que não diamantes continuam  a ser 
considerados como um grupo de minerais que detém a menor representatividade  em todo o sector  
da indústria extractiva,  apesar de Angola estar empenhada em desenvolver novos projectos 
relacionados com este tipo de minerais.  Entre estes projectos , encontra -se um increment o bastante 
positivo,  predominante mente na produção de ouro e rochas ornamentais . De acordo com o 
mencionado, a informação divulgada comtempla os dados disponívei s para os restantes minerais 
mais representativos de acordo com informação providenciada pelo MIREMPET  e dados adicionais 
disponibilizados através do template  da ANRM. 
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Tabela 60: Produção de Outros Recursos Minerais  

Descrição do Mineral  Produção 2022  Produção 2021  Variação Homóloga  
Ouro (Milhares de Onças Finas) 2,68 1,04  145% 
Rochas Ornamentais (Mil m3) 156,77  86 ,00  82% 
Inertes (Mil m 3) 4 262 ,00  3 862 ,00  10% 

Tabela 61: Produção de Ouro por Empresa 71  

Empresas Volume (Oz) 
Lafech Mining Resources (Deimang,S.A) -Projecto Chipiindo  616,45  
Mineração Buco Zau, Lda - Projecto Buco Zau 891,48  
Sociedade Mineira do Chicuamone, Lda - Projecto Chicuamone 1174,94  
Mpopo Gold - Exploração Mineira, Lda - 
Total  2 682,87  

Tabela 62: Produção de Minérios  por Empresa 72  

Empresas 
Minério de Ferro  Minério de Manganês  

Volume (TM) Volume (TM) 

Companhia Siderúrgica do Cuchi, S.A - Projecto Cuchi 9 638  - 
MN Kitota, Lda - Projecto Kitota  - 73 570  

7.3  Exportações (Requisito 3.3)  

Exportações de Petróleo  

Durante o ano de 2022, o país exportou um total de 395  992 334 barris de petróleo bruto. O volume 
exportado representa um aumento  de aproximadamente 0,5 % comparativamente ao ano de 2021 
(1 959  mil barris), devido ao levantamento de algumas medidas relativas à pandemia da COVID-19 e 
ao aumento do volume do crude produzido . Um contributo positivo  para 2021 foi Angola ser 
considerada o 58 .º país (2021: 64.º ) maior exportador do mundo, na totalidade das exportações. 
Para o período de 202 2, o total de exportações do sector petrolífero teve como principais destinos, 
a China (54 %), Índia (9%), França e Holanda (6% e 5%, respectivamente). O volume total exportado 
em 2022 encontra -se desagregado pelas seguintes companhias, conforme se verifica na Tabela 63. 
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Tabela 63: Exportações de Petróleo por companhia 73  

Companhia 

2022  2021  

Volume 
exportado 

(barris)  

Valor  
(Milhões de 

USD) 
% 

Volume 
exportado 

(barris)  

Valor  
(Milhões de 

USD) 
% 

ANPG 100 937 784  10 350  25,49  96 689 086  6 899  24,54  

Subtotal CN  100 937 784  10 350  25,49  96 689 086  6 899  24,54  

Sonangol3   59 368 332  6 005  14,99  69 719 067  4 845  17,69  

TotalEnergies 54 683 952  5 663  13,81  51 584 347  3 687  13,09  

ESSO 36 139 008  3 664  9,13  35 653 970  2 494  9,05  

Azule Energy1* 31 503 771  3 214  7,96  30 342 514  2 135  7,70  

SSI 28 124 562  2 794  7,10  27 914 982  1 947  7,08  

Azule Energy1* 28 011 206  2 895  7,07  25 498 121  1 832  6,47  

Equinor 25 067 992  2 494  6,33  20 825 846  1 478  5,29  

Chevron 23 332 179  2 369  5,89  27 994 680  1 987  7,10  

Galp 3 806 262  371  0,96  4 572 033  321  1,16  

Somoil2 2 605 561  247  0,66  1 582 630  116  0,40  

Falcon oil 482 000  47 0,12  194 000  14 0,05  

Acrep 431 500  42 0,11  400 300  30 0,10  

Prodoil  392 500  38 0,10  305 000  23 0,08  

Kotoil S.A 300 500  29 0,08  123 000  9 0,03  

Poliedro 300 500  29 0,08  123 000  9 0,03  

Naftagas 196 505  20 0,05  189 446  12 0,05  

Ina-Naftaplin  196 220  20 0,05  199 627  13 0,05  

Pluspetrol  112 000  12 0,03  122 000  9 0,03  
Subtotal 
Companhias 

295 054 550  29 951  74,51  297 344 563  20 961  75,46  

Total  395 992 334  40 301  100% 394 033 649  27 860  100% 

Total (Milhões de AKZ)  18 351 512      17 376 361    
1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
3O Modelo Societário da Sonangol, E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol 
Exploração & Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).  
*De acordo com o Relatório do Sector MIREMPET 2022, os montantes de 31 503  771 Barris e 28 011 206  Barris, encontram -se 
representados pela nomenclatura anteriormente utilizada, nomeadamente BP e ENI, respectivamente, antes da constituição da Joi nt 
Venture.  

Adicionalmente , segundo o Requisito 3.3. do Padrão  da ITIE, as vendas de petróleo bruto da parcela 
correspondente ao Estado, encontram -se divulgadas na seguinte tabela, desagregadas por 
comprador.  
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Tabela 64: Vendas de petróleo bruto da parcela correspondente ao Estado  

Comprador  
2022  

Volume exportado (barris)   
BHARAT PETROLEUM 1 000 029   

BP 1 024 852   

CHEVRON 2 253 025   

CNOOC 904 955   

CPC 2 001 361   

EXXONMOBIL 5 939 212   

FORMOSA 1 002 304   

GLENCORE 1 002 143   

HMEL 906 902   

IOC 9 711 922   

PERTAMINA 71 151   

PHILLIPS 66 1 907 621   

PTT 2 226 415   

SINOCHEM 46 914 685   

TOTSA 951 691   

UNIPEC 20 383 343   

VITOL SA 2 736 173   

ANPG 100 937 784   

BP 1 853 408   

CHEVRON 1 555 472   

CPC CORPORATION 943 291   

ENI 3 758 268   

ESSO 876 184   

EXXONMOBIL 661 174   

IOC 4 003 694   

LITASCO, SA 373 522   

PERTAMINA 877 526   

PHILLIPS 66 953 359   

PTT 636 523   

SINOCHEM 28 487 774   

SOMOIL 70 000   

TOTSA 5 466 153   

UNIPEC 8 851 985   

Sonangol 59 368 332   

Total  160 306 116   
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As principais ramas comercializadas foram Mostarda (10,91%), Dália (10,82%) e Clov (9,48%), 
conforme evidenciado na Tabela 65. 

Tabela 65: Exportações de Petróleo por Rama 74  

Ramas 

2022  2021  

Volume 
exportado 

(barris)  

Valor 
(Milhões de 

USD) 
% 

Volume 
exportado 

(barris)  

Valor 
(Milhões de 

USD) 
% 

Cabinda 25 270 439  2 604  6,38% 35 570 122  2 521  9,05% 
Clov  37 543 919  3 878  9,48% 29 301 478  2 067  7,42% 
Dália  42 832 064  4 339  10,82% 44 715 460  3 176  11,40% 
Gimboa  755 528  74 0,19% 1 595 211  121  0,43% 
Gindungo  12 214 054  1 233  3,08% 17 615 806  1 223  4,39% 
Girassol  32 518 757  3 416  8,21% 32 604 815  2 347  8,43% 
Hungo  15 234 662  1 536  3,85% 16 117 447  1 129  4,05% 
Kissanje  17 444 685  1 801  4,41% 19 076 225  1 339  4,81% 
Mondo  6 926 286  715  1,75% 8 467 072  601  2,16% 
Mostarda  43 212 436  4 308  10,91% 42 114 794  2 942  10,56% 
Nemba 0  18 717 181  1 904  4,73% 17 363 882  1 224  4,39% 
Nemba Bblt  10 124 805  997  2,56% 10 928 871  776  2,78% 
Nemba BN  2 278 127  229  0,58% 2 461 510  169  0,61% 
Nemba Lianzi  403 316  40 0,10% 430 567  30 0,11% 
Nemba TL  2 920 265  300  0,74% 3 214 873  222  0,80% 
Olombendo  17 966 248  1 909  4,54% 18 654 657  1 349  4,84% 
Palanca  5 009 009  489  1,26% 2 946 913  207  0,74% 
Pazflor  30 201 642  3 024  7,63% 26 239 343  1 883  6,76% 
Plutónio  21 939 280  2 294  5,54% 16 398 477  1 166  4,18% 
Sangos  18 752 415  1 855  4,74% 19 532 351  1 358  4,88% 
Saturno  23 250 657  2 281  5,87% 19 232 085  1 324  4,75% 
Saxi Batuque  10 476 559  1 072  2,65% 9 451 690  686  2,46% 

Total Geral  395 992 334  40 301  100% 394 033 649  27 860  100% 

Total (Milhões de AKZ)  18 351 512      17 376 361    
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Exportações do Petróleo da CN  

Em 2022, as exportações da CN traduziram -se num volume de 100 924  830 barris de petróleo. Os 
volumes que contribuíram de forma mais expressiva para as exportações provieram das ramas Dália, 
Plutónio e Girassol, que totalizaram mais de 61,4 milhões de barris, que representa cerca de 61% da 
quantidade total exportada pela CN.  Adicionalmente,  denota-se que foi verificado uma divergência  
percentual de 0,02% entre o total apresentado na tabela infra e o valor de exportações da ANPG 
divulgado no Relatório do Sector de 2022 do MIREMPET, no entanto, o impacto é imaterial.  

Tabela 66: Exportações de Petróleo da CN por Rama 75  

Ramas exportadas  2022 (Barris)  Peso 2021 (Barris)  Peso 
Dália 30 665 680  30,385% 30 623 929  31,673% 
Girassol 21 729 211  21,530% 22 824 315  23,606% 
Plutónio  9 005 259  8,923% 2 891 019  2,990% 
Hungo 7 413 625  7,346% 8 440 619  8,730% 
Saxi 6 680 309  6,619% 4 687 238  4,848% 
Paz-Flor 5 625 939  5,574% 6 578 049  6,803% 
Nemba 3 926 520  3,891% 3 631 063  3,755% 
Mondo 3 834 391  3,799% 2 816 232  2,913% 
Kissanje 3 798 855  3,764% 4 753 123  4,916% 
Clov 1 971 452  1,953% 1 948 512  2,015% 
Mostarda 1 857 882  1,841% 2 069 906  2,141% 
Saturno 1 709 660  1,694% 1 326 184  1,372% 
Sangos 976 705  0,968% 1 391 664  1,439% 
Olombendo 1 046 007  1,036% 1 257 098  1,300% 
Gindungo 616 302  0,611% 1 282 554  1,326% 
Gimboa 63 000  0,062% 127 200  0,132% 
Cabinda 4 033  0,004% 20 000  0,021% 
Nemba-Lianzi 0 0,000% 20 381  0,021% 

Total  100 924 830  100% 96 689 086  100% 

Importa salientar que,  para além das exportações do direito de petróleo bruto do Estado, a CN 
também efectua  vendas internas para a Refinaria de Luanda , as quais não se encontram incluídas 
nos valores apresentados na tabela acima  por não serem exportação . De acordo com o artigo 2.º do 
DP n.º 1/12, de 4 de Janeiro,  juntam ente com o Decreto Executivo n.º 706/1 5, de 30 de Dezembro, 
até Outubro de 2020,  o preço de referência do barril e taxa de câmbio foram fixados em 39,98 
USD/Barril e 155,612 AKZ/USD, respectivamente . Neste sentido, o diferencial de preços referente 
à venda de petróleo bruto à Refinaria e Luanda e a compra de petróleo aos parceiros para 
fornecimento da mesma, eram suportados pelo Estado, na medida em que os diplomas referidos 
anteriormente, determinavam que a CN era o único fornecedor de Petróleo Bruto à Refinaria de 
Luanda, ao preço e taxa de câmbio fixados, podendo esta recorrer aos seus parceiros nas concessões 
petrolíferas, em caso de insuficiência de petróleo lucro do Estado para cobrir as necessidades da 
Refinaria.   

No entanto, pela renovação  dos diplomas acima referidos  e a entrada em vigor do DP n.º 283/20, de 
27 de Outubro , que estabelece o Modelo de Definição dos Preços dos Produtos Derivados do Petróleo 
Bruto e do Gás Natural (conforme Secção 6.1.2) , o modo de cálculo do preço e taxa de câmbio a 
praticar nas vendas de petróleo bruto à Refinaria de Luanda, passou a ser calculado, com base na 
média das cotações mensais das ramas angolanas, à data dos carregamentos calculad os, com base 
no preço de refer ência do Brent  datado (de acordo com as publicações da Platts ), isto é, o cálculo da 

 
75 Relatório de Gestão ANPG 2021 e 2022  e esclarecimentos adicionais da ANPG 
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média de preços dos carregamentos do Estado, realizados no mês anterior , com aplicação da taxa de 
câmbio média do mês anterior, publicad a pelo BNA. 
 
Durante o ano de 2022, a ANPG e a Sonangol, E.P. venderam um total de 17  546  682 milhões de 
barris à Refinaria de Luanda, com as vendas a perfazerem um total 1  755 milhões de USD, conforme 
detalhe infra:  

Tabela 67: Vendas de Petróleo Bruto da Sonangol, E.P. e ANPG à Refinaria de Luanda - 2022  

Companhia 
Volume 
(Barris ) 

Valor  
(Milhões de USD) 

Valor  
(Milhões de AKZ)  

ANPG 3 790 981  374  170 237  
Sonangol, E.P. 13 755 701  1 381  629 011  
Total  17 546 682  1 755  799 248  

Exportações de Gás  

As exportações de Gás durante o ano de 2022, totalizaram 4 milhões de toneladas métricas de Gás 
(valorizadas a 6 306 milhões de USD ou 2  871 486 milhões de AKZ), registando -se uma 
representação significativa da exportação de LNG (83%), nas exportações petr olíferas totais de Gás.  

Tabela 68: Exportações de Gás76  

Produtos  

2022  202 1 

Quantidades 
(TM) 

Valor 
(Milhões 
de USD) 

Peso 
Quantidades 

(TM) 

Valor 
(Milhões 
de USD) 

Peso 

Bloco Angola LNG  
LNG 3 334 748  5 837  83,2% 3 687 038  3 047  83,5% 
Condensados 235 833  165  5,9% 238 561  145  5,4% 
Propano 435 524  304  10,9% 492 146  243  11,1% 
Total  4 006 105  6 306  100% 4 417 745  3 434  100% 
Total (Milhões de AKZ)    2 871 486      2 142 040    

Para o período de 2022, o total de exportações de gás teve como principais destinos, a Holanda 
(19%), Índia (14%) e França (14%). 

Exportações de Outros Recursos Minerais  

De acordo com a informação disponibilizada, as exportações de outros recursos minerais, 
nomeadamente diamantes , rochas ornamentais  e ouro, que representam os recursos mais 
expressivos em 2022, encontram -se detalhados nas Tabelas 69 a 71.  

Importa ainda referir que,  durante o período de 2022 , as exportações diamantíferas tiveram como 
principal destino os Emira dos Árabes Unidos (67%) e a Bélgica (17%), no entanto as exportações 
associadas a rochas ornamentais tiveram como principal destino a China ( 65%) e Espanha (15%).  

  

 
76 Relatório do Sector MIREMPET 2022 
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Tabela 69: Exportações de Diamantes77  

Exportação - Diamantes  
2022  2021  

Volume (Qlts)  
Valor (Milhões 

de USD) 
Volume 
(Qlts)  

Valor (Milhões 
de USD) 

Industrial + Semi -Industrial de 
Diamantes 8 871 268  1 953  8 713 126  1 540  

Lapidação de Diamantes  8 366  24 3 826  10 
Total  8 879 634  1 977  8 716 952  1 550  
Total (Milhões de AKZ)    900 122    966 941  

Tabela 70: Exportações de Rochas Ornamentais 78  

Exportação - Rochas 
Ornamentais  

2022  2021  

Volume (m³)  
Valor (Milhões de 

AKZ)  
Volume (m³)  

Valor (Milhões de 
AKZ)  

Granito - - 652  132  
Granito Cinza  78 49 - - 
Granito Marron  6 381  785  9 166  2 105  
Granito Negro  150 521  30 950  63 432  13 130  
Mármore  45 5 1 297  116  
Mármore Branco  519  114  1 031  220  
Quartzito  2 256  478  - 0 
Quatzito tropical  7 588  77 - 0 
Xisto - - 108  4 
Total  167 388  32 45 9 75 687  15 572  

Total (Milhões de USD)    71    25  

Tabela 71: Exportações de Ouro por Empresas 79  

Empresas Destino  
Volume 

(Oz) 
2022  

(Milhões de USD) 
Mineração Buco Zau, Lda - Projecto Buco Zau Porto - Portugal  1 273  1,83  
Mpopo Gold - Exploração Mineira, Lda Dubai - EAU 384  0,62  
Sociedade Mineira do Chicuamone, Lda - Projecto 
Chicuamone Dubai - EAU 984  1,56  

Lafech Mining Resources (Deimang,S.A) -
Projecto Chipindo Dubai - EAU 891  1,38  

Total  3 532  5,39  
Total (Milhões de AKZ) 2 453  

No que concerne a outros recursos minerais, que não os identificados acima, e de acordo com o 
mencionado anteriormente, a representatividade destes minerais, nas exportações, é 
substancialmente inferior, quando comparado com o sector diamantífero.  

Os outros recursos minerais que não os acima apresentados referem -se a Minério de Ferro, cujo valor 
global de exportação em 2022 foi de 6  638  000 USD e Manganês com 15  509 USD. 

 Os dados relativos a outros recursos minerais que não petróleo, gás ou diamantes reforçam a 
conclusão, à data, sobre o reduzido valor relativo destes para a economia angolana se considerarmos 
que parte considerável dos recursos são exportados e que os rep ortados acima são os mais 
significativos a seguir aos recursos diamantíferos.  

 
77 Relatório do Sector MIREMPET 2022 
78 Relatório do Sector MIREMPET 2022 
79 Relatório do Sector MIREMPET 2022 e template  da ANRM 
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8.  Receita Governamental  

8.1  Âmbito do Relatório  
O Requisito 4 do Padrão da ITIE de 2019 , refere que os países implementadores devem divulgar os 
pagamentos significativos das empresas do sector que constituem receitas governamentais, fiscais 
e não fiscais, provenientes da indústria extractiva. O requisito abrange a divulgação de informações 
de todos os pagamentos em benefício da receita do Estado tais como vendas de petróleo lucro do 
Estado, receitas de produção de empresa públicas, impostos, royalties, taxas diversas, entre outros, 
tal como informação sobre recebimento de organismos públicos o u empresas estatais. 

Considerando o impedimento legislativo encontrado para a divulgação de informação financeira 
desagregada por contribuinte, e não haver lugar à definição de materialidade, as receitas 
identificadas serão apresentadas no 2.º Relatório da ITIE de forma agregada, de acordo com 
informação publicamente disponível e em conformidade com a legislação aplicável. Adicionalmente, 
conforme ref erido anteriormente, serão disponibilizados os dados desagregados de duas entidades 
(TotalEnergies e Catoca).  

Divulgação detalhada de Impostos e Receitas Governamentais  

Com base no levantamento efectuado e dados disponíveis, foi possível segregar nas receitas 
governamentais e apresentar de forma consolidada as percepcionadas como tendo maior expressão 
nos sectores petrolífero e diamantífero, que constituem na generalidade  montantes com entrada 
directa  nas contas do Estado (ver Capítulo 8.), nomeadamente as seguintes receitas:  

Tabela 72: Fluxo de Receitas no Sector da Indústria Extractiva  

Fluxos de Receitas P&G 

  
Receitas não fiscais  

Partilha e Produção de Petróleo (RCN) 

Receitas fiscais  

Imposto sobre o Rendimento do Petróleo  

Imposto sobre a Transacção de Petróleo  

Imposto sobre a Produção de Petróleo  
 

A informação divulgada, no presente capítulo, apresenta um detalhe por concessão/projecto  para o 
sector de P&G, considerando a representatividade que este assume no total de receitas 
governamentais. Adicionalmente, na mesma secção é possível encontrar informação relativa ao peso 
relativo da receita diamantífera directa no total da receita governamental.  

Empresas Estatais  

Divulgou-se também informação sobre as receitas de empresas estatais com autonomia governativa 
no que se refere à sua actividade de exploração de recursos extractivos tendo por base informação 
disponível nos relatórios e contas das mesmas. No âmbito inclui -se a Sonangol, E.P., a SODIAM, E.P. 
e a ENDIAMA - E.P. pelo seu estatuto de empresa pública.  

Fluxos de Receitas Outros Recursos 
Minerais  

  
Receitas fiscais  

Imposto sobre a produção de diamantes - 
royalty  

Imposto Industrial  
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Receitas Recebidas da Produção e Comercialização do Gás  

A Angola LNG encontra-se sujeita, a partir da primeira exportação de LNG, ao pagamento ao Estado, 
numa base trimestral, de uma taxa de gás. A taxa é calculada de acordo com o volume exportado, 
multiplicado pelo Índice de Comercialização para o trimestre, o  qual é adicionado o preço do gás 
vendido e ajustado com base no IPC dos E.U.A., do trimestre com referência ao IPC de 2004, 
conforme previsto no DL n.º 10/07, de 3 de Outubro, artigo 39.º (verificar Secção 11.1  para mais 
informações sobre o  enquadramento do projecto ALNG).  Destacando-se que no âmbito da exploração 
de gás não existirem actualmente  acordos de partilha de produção entre o estado e a ALNG.  

8.2  Dados Sectoriais (Requisito 4.1)  
Nos últimos anos, a evolução das receitas governamentais totais em Angola tem demonstrado um 
crescimento positivo, derivado do incremento de outras receitas correntes, nomeadamente a receita 
tributária e receitas petrolíferas. De acordo com a Figura 27 e conforme já mencionado, é evidente 
que a economia do Estado angolano se encontra predominantemente assente no sector petrolífero, 
para arrecadação de receita governamental. No entanto, durante o ano de 2020 verificou -se uma 
redução da receita petrolífer a, justificada pela diminuição do preço do petróleo e do contexto de 
pandemia COVID-19. Posteriormente a esta queda, seguiu -se um incremento do preço do petróleo e  
a sua estabilização durante 2021, potenciado pelo controlo positivo da pandemia, através do 
aparecimento das vacinas, que promoveu novamente a estabilização económica no mundo.  

Durante 202 2, o preço do petróleo continuou a tendência de crescimento, tendo sido o principal 
factor impulsionador do aumento em receitas petrolíferas, considerando que o aumento da produção 
e exportação foi de 1% e 0,5%, respectivamente.  

Figura 27 : Evolução das Receitas Governamentais 80  

 
Durante o período de 2022, as receitas arrecadadas pelo Estado totalizaram 19,66 biliões de AKZ 
(43 184 milhões de USD), que se traduz num aumento de 29% em AKZ ou 77% em USD, 
comparativamente ao período homólogo. Esta divergência na variação homóloga entre as duas 
moedas, advém da valorização da moeda angolana, durante o ano de 202 2 que, naturalmente, 
impacta directamente a variação real das receitas. Em termos absolutos, este crescimento 
corresponde a aproximadamente 4,44 biliões de AKZ (18 781 milhões de USD), considerando que a 
indústria no sector a receita directa de  P&G representa 3,24  biliões AKZ (10  587  milhões de USD) 
sobre o crescimento total.   

 
80 CGE 2020, CGE 2021 e CGE 2022 
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tributárias, mas para os quais não existe detalhe na CGE com segregação entre indústria extractiva 
e outros (verificar esclarecimentos adicionais na Secção 8.2.1).  

Embora seja percecionado pelos membros do CNC que as receitas petrolíferas detalhadas serão em 
termos relativos as  mais materiais , esta limitação evidencia que o impacto real do sector na receita 
do Estado é mais expressivo. A impossibilidade de segregação, estando a informação disponível,  está 
relacionada com limitações do SIGFE na extração estruturada da informação por se ctor  de forma 
razoavelmente célere . Esta limitação está identificada em sede de preparação da CGE estando o 
MINFIN atualmente engajado num processo de melhoria do seu sistema de reporte de receitas  em 
alinhamento com as normas internacionais IPSAS  e de implementação de um novo sistema 
contabilístico , que entre outros benefícios, englobam componentes de reporte por segmentos.  Neste 
contexto o MINFIN partilhou um resumo do enquadramento e  ponto de situação desta iniciativa 
conforme Anexo AP. 

Relativamente ao detalhe de receita requerido pelo Padrão da ITIE de 2019 e considerando as 
limitações legais, foi possível obter os detalhes infra, para o sector de P&G e Outros Recursos 
Minerais. 

8.2.1  Sector de P&G 
As receitas de impostos petrolíferos e vendas da CN, adiante designadas por receitas petrolíferas 
directas, conforme identificado na CGE, sofreram um aumento significativo durante os períodos de 
202 1 e 202 2, nomeadamente 55% em AKZ ou 113% em USD. Mais uma vez, importa destacar que 
esta divergência corresponde, maioritariamente ao efeito da valorização do kwanza face ao dólar 
americano, durante os períodos acima referidos.  

O bom desempenho das receitas petrolíferas directas, conforme anteriormente mencionado, deve -
se essencialmente ao aumento do preço do petróleo que compensou a estabilização da produção no 
período de 202 2. Adicionalmente, a arrecadação de receita petrolífera efectuada pela CN em 202 2, 
totalizou 5 biliões de AKZ (10 993  milhões de USD), aumento significativo comparativamente ao 
período homólogo ( 22 % em AKZ e 67 % em USD), impactado pelo aumento do preço de petróleo. Mais 
ainda, conforme identificado na Tabela 74, os RCN correspondem a 25% (em AKZ e USD) da receita 
governamental total.  

Conforme referido anteriormente, a receita petrolífera directa distingue -se da receita total 
arrecadada através das entidades do sector de P&G, isto é, as entidades do sector fazem mais 
contribuições do que as consideradas, para efeitos de reporte na CGE.  

Nestas receitas não se encontram enquadrados outros impostos ou taxas, como por exemplo a taxa 
de superfície, contribuição para a formação de quadros angolanos, entre outros, bem como os 
impostos associados ao Regime Geral de Tributação, nomeadamente o IVA, IRT, IAC, IS, entre outros. 
Para melhor entendimento, verificar Tabela 74.  

 
 

Receitas petrolíferas em contexto de 

CGE, compreende: 

 - Receitas da CN (identificadas como 
"Concessionária") e:  

- Receitas provenientes de IRT/ITP/IPP 
(identificadas como "Companhias").  

Receita total 
arrecada pelo 

Estado proveniente 
da Indústria do 

sector petrolífero  

- Taxa de superfície/ 
Contribuição para formação 
de quadros angolanos; 

- IVA/IRT/IAC/IS;  

- Outras contribuições.  
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De acordo com a Tabela 77, os blocos que contribuíram com maior peso para a receita petrolífera 
directa associada, foram o Bloco 17, Bloco 0, Bloco 15 e Bloco 32, representando 29 %, 18%, 11% e 
10%, respectivamente. 

Do ponto de vista da tipologia de receita, as vendas da CN, que reflectem as vendas dos direitos a 
barris de crude atribuídos à CN no âmbito dos contratos de concessão, consistente com o conceito 
de receita in-kind no Requisito 4.2 do Padrão da ITIE de 2019  (verificar Secção 8.3) , destacam-se 
claramente entre as receitas directas representando cerca de 57% da receita petrolífera directa de 
202 2. No Capítulo 7. são reportados o volume de barris atribuídos à CN.  

Adicionalmente, a receita associada ao sector petrolífero compreende também montantes recebidos 
no âmbito  da produção de gás, incluindo impostos petrolíferos e taxa de gás , conforme evidenciado 
na Tabela 78, que representam 10% sobre o total da receita directa.  

Tabela 78: Receitas Governamentais - ALNG84  

*O montante apresentado no line item  Angola LNG inclui  taxa de gás e Bloco LNG evidenciado na Tabela 77. 
** Diferença face à CGE 0,07% pelo que não efetuamos procedimentos adicionais de reconciliação.  

Os únicos pagamentos efectuados ao Estado, correspondentes a IPP e ITP foram efectuados pelo 
Bloco 0 e Blocos FS-FST, que correspondem a Contratos de Associação. Por outro lado, tendo por 
base a maioria de blocos em regime CPP, o IRP é o imposto mais significativo, contribuindo este tipo 
de contratos para a venda dos barris de petróleo atribuídos à CN. Adicionalmente, existe um número 
considerável de blocos com CPP, que não apresentam receitas, por corresponderem a blocos em fas e 
de pesquisa. Verificar Anexo M para mais informações sobre o tipo de contrato  e a fase do projecto.  

Conforme mencionado anteriormente, o incremento das receitas petrolíferas em Angola, está 
directamente ligado ao aumento  de vendas de petróleo atribuído à CN e da arrecadação de receita 
via impostos, nomeadamente o IRP, que se destaca na Figura 30  apresentada pelas razões 
referidas. 85 

 
84 https://www.minfin.gov.ao/macroeconomia/receitas -petroliferas  
85 https://www.minfin.gov.ao/PortalMinfin/#!/materias -de-realce/conta -geral-do-estado & CGE (de 2021 a 2011) 
https://www.minfin.gov.ao/PortalMinfin/#!/economia -nacional/petroleo  

Receitas Governamentais  
Receita Petrolífera 

Directa + ALNG  
(2022)  

Peso 
(%) 

Receita Petrolífera 
Directa + ALNG 

(2021)  

Peso 
(%) 

Angola LNG* 945 751  10% 177 922  3% 
Subtotal ALNG (Milhões de 
AKZ) 945 751  10% 177 922  3% 

Subtotal ALNG (Milhões de 
USD) 2 077   285   

Subtotal Receitas petrolíferas 
directas ( Milhões de AKZ)  

8 162 180  90% 5 872 836  97% 

Subtotal Receitas petrolíferas 
directas ( Milhões de USD) 

17 925   9 416   

Total receita ( Milhões de AKZ)  9 107  931 **  100% 6 050 758  100% 

Total receita ( Milhões de USD) 20 002   9 701   

https://www.minfin.gov.ao/PortalMinfin/
https://www.minfin.gov.ao/PortalMinfin/


Relatório ITIE de Angola 2022  

 
191  | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

Figura 30 : Evolução da Receita Petrolífera Directa  

 

 

 

 

Apesar dos obstáculos encontrados na recolha de dados junto das entidades da indústria extractiva , 
devido às restrições legais expostas neste relatório, destacamos que certas jurisdições, em particular 
a União Europeia e o Reino Unido, estão sujeitas a obrigações legais de divulgação de informações 
ao governo. Neste contexto, conseguimos obter informa ções mais detalhadas para certas entidades, 
as quais estão disponíveis nos relatórios de pagamentos ao Governo, e são apresentadas infra.  

Dados de pagamentos ao governo  de empresas da indústria extractiva  

No que se refere à disponibilização de dados de pagamentos por parte das empresas da indústria 
extractiva, pelas razões legais amplamente referidas no relatório , não foi possível obter dados 
directamente das empresas com excepção das duas empresas seleccionadas para reconciliação. 

Neste contexto, de forma a complementar o relatório no que se refere ao Requisito 4.1 do Padrão  da 
ITIE, foram identificados  os relatórios de pagamentos ao Governo disponíveis publicamente para 
empresas do sector  extractivo em Angola . Entende-se que embora os dados recolhidos não cumpram 
integralmente a informação  e granularidade exigidos pelo requisito , esta info rmação pode oferecer 
detalhes adicionais que valorizam  o 2.º Relatório ITIE.  

Os dados apresentados de seguida, correspondem a informações disponibilizadas publicamente nos 
respectivos websites das entidades extractivas  referidas, quando os mesmo se encontravam 
disponíveis, o que foi na generalidade possível para as empresas com casa mãe residente  na Europa 
e Reino Unido, tendo em conta a legislação orientada à necessidade desta divulgação nestes países. 

Importa realçar que  tendo em conta a inexistência de uma estrutura  uniformizada,  nas informações 
reportadas pelas diversas entidades, não foi possível uma padronização completa  ou reconciliação 
dos respectivos dados, pelo que são reportados conforme apresentados no relatório . É, no entanto , 
de realçar, no que se refere ao Requisito 4.9 que a generalidade dos relatórios é acompanhada de 
auditoria limitada independente, com excepção da informação disponível da BP no seu site. 
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Milhares de USD 

TotalEnergies EP Angola 
Tabela 79: Dados financeiros públicos - TotalEnergies 86  

Pagamentos  IRP + ITP 
Outros 

Impostos  

Subtotal  

Imposto  

Taxa de 

Licença 

Melhorias 

de Infra -

estrutura  

Participação 

na 

Produção * 

Total de 

Pagamentos  

Angola  759 455  116  424  875 879  12 042  1 411  2 492 888  3 382 220  

Pagamento por Projecto  

Bloco 0  179 027  116 424  295 451  840  - - 296 291  

Bloco 14  14 207  - 14 207  464  - 88 361  103 032  

Bloco 14k  1 167  - 1 167  42  - 661  1 870 

Bloco 16  - - - 320  - - 320  

Bloco 17  442 734  - 442 734  6 862  427  2 320 431  2 770 454  

Bloco 17/06  3 - 3 123  - - 126  

Bloco 20  - - - 458  - - 458  

Bloco 21  - - - 482  - - 482  

Bloco 32  122 317  - 122 317  2 240  984  83 435  208 976  

Bloco 48  - - - 211  - - 211  

Total  759 455  116 424  875 879  12 042  1 411  2 492 888  3 382 220  

Pagamento por Governo 

Caixa do 
Tesouro 
Nacional 

759 455  116 424  875 879  601  - - 876 480  

MIREMPET - - - 11 441  - - 11 441  

ANPG - - - - 1 411  2 492 888  2 494 299  

Total  759 455  116 424  875 879  12 042  1 411  2 492 888  3 382 220  

*Pagamentos em espécie 

Azule Energy 

Conforme referido anteriormente, a Azule Energy corresponde  a uma Joint Venture entre a BP e a 
ENI pelo que a informação encontra -se desagregada entre as duas entidades. Importa salientar que 
no ano de 2022, de acordo com o relatório publicado pela ENI, houve o desreconhecimento nos 
montantes a nível do consolidado, das empresas da joint venture que constituíram  a Azule Energy. 
Os efeito s deste desreconhecimento são aplicados a partir de Agosto de 2022 , neste sentido, em 
linha com as demonstrações financeiras consolidadas, os pagamentos das empresas são relatados 
até à perda de control o individual, ou seja, para os primeiros  sete meses de 2022.  

 

 

 

 

 

 
86 Fonte: https://totalenergies.com/sites/g/files/nytnzq121/files/documents/2023 -03/TotalEnergies_URD_2022_EN.pdf#page=558  

https://totalenergies.com/sites/g/files/nytnzq121/files/documents/2023-03/TotalEnergies_URD_2022_EN.pdf#page=558
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Milhões de USD 

Milhares de EUR 

Tabela 80: Dados financeiros públicos - BP87  

Pagamentos  Impostos  Taxas 
Melhorias de 

Infra -estrutura  

Participação na 

Produção*  

Total de 

Pagamentos  

Angola 459 ,9 0,2 0,4 1 435 ,7 1 896 ,2 

Pagamento por Projecto  

Bloco 15 82 ,1 - - - 82 ,1 

Bloco 17 178 ,7 - - - 178 ,7 

Bloco 1 8 145 ,9 0,2 0,4 761 ,2 907 ,7 

Bloco 31 53 ,1 - - 674 ,5 727 ,7 

Total  459 ,9 0,2 0.4  1 435 ,7 1 896 ,2 

Pagamento por Governo  

AGT 3,5 - - - 3,5 

ANPG - - - 731 ,5 731 ,5 

MINFIN 451 ,7 0,2 - - 451 ,8 

MIREMPET 4,7 - - - 4,7 

Rise Angola - - 0,4 - 0,4 

Sonangol P&P - - - 704 ,2 704 ,2 

Total  459 ,9 0,2 0,4 1 435 ,7 1 896 ,2 

*Pagamentos em espécie 
Tabela 81: Dados financeiros públicos - ENI88  

Pagamentos  Impostos  Royalties  Taxas 
Participação na 

Produção*  

Total de 

Pagamentos  

Angola 320 725  70 477  124  1 013 208  1 404 534  

Pagamento por Projecto  

Bloco 15 /06  44 834  - 124  1 013 208  1 058 166  

Bloco 0 135 861  70 477  - - 206 338  

Bloco 1 5 23 815  - - - 23 815  

Bloco 14 6 486  - - - 6 486  

Bloco 3  3 263  - - - 3 263  

Bloco 14 K/A - IMI 288  - - - 288  

A-LNG 106 178  - - - 106 178  

Total  320 725  70 477  124  1 013 208  1 404 534  

Pagamento por Governo  

Sonangol P&P - - - 816 642  816 642  

MINFIN  317 528  70 477  124  - 388 129  

ANPG  - - - 196 566  196 566  

MIREMPET 3 197  - - - 3 197  

Total  320 725  70 477  124  1 013 208  1 404 534  

*Pagamentos em espécie 

 
87 Fonte: https://www.bp.com/content/dam/bp/business -sites/en/global/corporate/pdfs/sustainability/group -reports/bp -report -on-
payments-to-governments -2022.pdf  
88 Fonte: https://www.eni.com/content/dam/enicom/documents/eng/reports/2022/Report -payments-governments -2022.pdf  

https://www.bp.com/content/dam/bp/business-sites/en/global/corporate/pdfs/sustainability/group-reports/bp-report-on-payments-to-governments-2022.pdf
https://www.bp.com/content/dam/bp/business-sites/en/global/corporate/pdfs/sustainability/group-reports/bp-report-on-payments-to-governments-2022.pdf
https://www.eni.com/content/dam/enicom/documents/eng/reports/2022/Report-payments-governments-2022.pdf


Relatório ITIE de Angola 2022  

 
194  | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

Milhões de USD 

Milhares de EUR 

Equinor 
Tabela 82: Dados financeiros públicos - Equinor89  

Pagamentos  Impostos  
Direitos do governo 

anfitrião  

Total de 

Pagamentos  

Angola 438 ,3 1 606,7 2 045  

Pagamento por Projecto  

Equinor Angola Block 31 AS  41,9  - 41,9  

Equinor Dezassete AS  150,3  - 150,3  

Equinor Angola Block 15 AS  45,7  - 45,7  

Equinor Angola Block 17 AS  200,4  - 200,4  

Girassol - 290  290  

Pazflor  - 134,6  134,6  

Rosa - 184,4  184,4  

Kizomba A  - 80,6  80,6  

Kizomba B - 63  63  

Mondo Kiz C - 31,9  31,9  

Saxi Batuque Kiz C  - 90,9  90,9  

Dalia - 651,9  651,9  

Clov - 59,1  59,1  

PSVM - 20,4  20,4  

Total  438,3  1 606,7  2 045  

Pagamento por Governo  

BNA  438,3  - 438,3  

Sonangol, E.P. - 1 606,7  1 606,7  

Total  438,3  1 606,7  2 045  

Galp 
Tabela 83: Dados financeiros públicos - Galp90  

Pagamentos  Impostos  Total de Pagamentos  

Angola 30 0 87 30 087  

Pagamento por Proje cto  

Bloco 14  2 884  2 884  

Bloco 14k  191  191  

Bloco 32  27 012  27 012  

Total  30 087  30 087  

Pagamento por Governo  

MINFIN 30 087  30 087  

Total  30 087  30 087  

 
89 Fonte: https://ml -eu.globenewswire.com/Resource/Download/540e0c60 -f972 -421b -9c2d-a56d16822b0a  
90 Fonte: https://www.galp.com/corp/Portals/0/Recursos/Investidores/2023_IR/1Q_RESULTS_2023/GALP_RC22_EN_ESEF.pdf  

https://ml-eu.globenewswire.com/Resource/Download/540e0c60-f972-421b-9c2d-a56d16822b0a
https://www.galp.com/corp/Portals/0/Recursos/Investidores/2023_IR/1Q_RESULTS_2023/GALP_RC22_EN_ESEF.pdf


https://ir.nis.rs/wp-content/uploads/2023/04/AR_2022_eng.pdf
https://www.maureletprom.fr/uploads/2023/03/17/5206328af4119606d82bf59c148d5f90488a8491.pdf
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Tabela 87: Receita consignada e outros proveitos operacionais da CN 2021 -2022 94  

Receita consignada da CN 
2022  

(Milhões de AKZ)  
2021  

(Milhões de AKZ)  
Petróleo Bruto  (receita consignada)  142 847  122 639  
Subtotal Receita via CGE  142 847  122 639  
Serviços Suplementares 0 23 675  
Venda de dados sísmicos 647  7 937  
Venda de materiais petrolíferos  262  388  
Outros proveitos operacionais  116 351  64 434  
Total  260 106  219 073  

Total (Milhões de USD)  571  351  

No que concerne a outros proveitos operacionais, o montante registado em 202 2 decorreu de BRCIP 
e prorrogação dos prazos de exploração dos Blocos 15 e 17, recuperados durante 2022 .  

Os montantes identificados correspondem a um conjunto de receitas fruto da ANPG, afectas à gestão 
do sector da indústria extractiva como entidade reguladora, pelo que constituem proveitos 
governamentais.  

Outras considerações no sector associadas às responsabilidades da CN (ANPG)  

Os CPP definem, geralmente no final da licença de exploração, a obrigatoriedade de reversão dos 
activos em bom estado de conservação e segurança, à CN.  

Neste contexto, são criados fundos de abandono como forma de garantia, para os custos a incorrer 
no desmantelamento dos campos petrolíferos que consistem em contas bancárias de garantia, 
controladas pelo operador do respectivo bloco e a CN. Neste sentido, o operador de cada bloco 
deposita, em nome do GE, o montante estimado do custo de abandono nas contas de garantia criadas  
de acordo com as regras de fundeamento estabelecidas em contrato . Este montante é mantido nas 
contas de garantia, sendo que o plano pr evisional de abandono deve ser revisto e actualizado a cada 
3 anos e submetido à CN.  

Apesar dos montantes servirem como garantia e serem transferidos para a ANPG, legalmente não 
constituem receita do Estado ou da ANPG, pois consistem numa forma de garantia/provisão para o 
desmantelamento e abandono salvaguardando questões ambientais. No en tanto, tendo em conta a 
expressão considera-se fundamental divulgar os montantes correspondentes ao período de reporte.  

A 31 de Dezembro de 202 2, os montantes a receber reportados nas contas da ANPG, encontravam -
se desagregados conforme Tabelas 88, 89 e 90. 

Os valores evidenciados na Tabela 88, correspondem a montantes fundeados pelos GE e que ainda 
se encontram em contas bancárias tituladas pela Sonangol , E.P. (antiga CN) e da TotalEnergies, 
devido a regularizações, decorrentes da cessação contratual do Bloco 03/91 .  

Tabela 88: ANPG - Contas a Receber (fundos de abandono) 95  

Contas a receber  2022  2021  
Total  (Milhões de AKZ) 866 114  1 361 079  
Total  (Milhões de USD) 1 902  2 182  

 
A variação de 2021 -2022 , verificada na Tabela 88, deve-se ao processo de transferência de 
titularidade das contas escrow, da Sonangol, E.P. para a ANPG. Este processo foi feito para a maioria, 

 
94 Relatório de Gestão ANPG 2022 
95 Relatório e Contas ANPG 2022  
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Neste sentido, para efeitos de reconciliação , apenas são publicados no presente relatório dados 
relativos às duas empresas supra-identificadas, e para os impostos seleccionados, bem como a 
informação disponibilizada pelo MINFIN no que aos pagamentos realizados diz respeito.  

Neste contexto , apresentam-se infra os dados divulgados nos respectivos templates  de recolha. 

Pagamentos reportados pelas entidades extractivas  

A TotalEnergies EP Angola reportou dados relativos a imposto de renda , IRP e ITP, e Taxa de 
superfície, na respectiva moeda de pagamento, não tendo sido providenciados dados relativos a IRT, 
Imposto Industrial e  IAC conforme estabelecido. A justificação para a não disponibilização dos 
impostos adicionais foi o facto  de, apesar da TotalEnergies divulg ar esta informação no Tax 
Transparency Report , a informação é divulgada de forma agregada, dizendo respeito a todas as 
entidades consolidadas da companhia TotalEnergies, não sendo possível discernir os dados fiscais 
referentes à TotalEnergias EP Angola. Neste contexto, não se pode considerar que esta  informação 
esteja no domínio público, o que impede a TotalEnergias EP Angola de divulgar as informações 
referentes a estes impostos.  

Tabela 92: Pagamentos fiscais reportados  através do template da TotalEnergies EP Angola  

Descrição  
Companhia 
extractiva  

Bloco 17  Bloco 32  
Bloco 
17/06  

Bloco 0  
Bloco 
20/21  

Moeda 

Impostos de Renda 
(IRP + ITP) 

TotalEnergies 
EP 442 734 773  122 316 

925  2 937  179 027 230  0 USD 

Outros impostos (IPP) TotalEnergies 
EP 0 0 0 116 424 263  0 USD 

Taxa de Superfície* TotalEnergies 
EP 113 471 703  54 692 861  9 370 191  0 11 125 608  AKZ 

*Quota-Parte - BL17: 38% ; BL32: 30% ; BL17/06: 37,5% ; BL20/21: 100%  

A Catoca reportou os seguintes dados, relativos à generalidade dos impostos propostos, valorizados 
em AKZ, no entanto, importa salientar que a moeda funcional da entidade é o USD .  

Tabela 93: Pagamentos fiscais reportados  através do template da Catoca  

Descrição  Pagamentos  

Imposto sobre o Valor dos Recursos Minerais (Royalties) 21 838 975 547  
Taxa de superfície 1 090 401 150  
IRT - Grupo A 14 308 051 664  
Impostos Industrial - Retenção na fonte  966 644 459  
Imposto Industrial - Diamantes 27 025 635 777  
IAC 15 562 125 342  
Total (montantes em AKZ) 80 791 833  939  

 
Para além das entidades seleccionadas foi,  igualmente,  partilhado  através de template , os 
recebimentos do MINFIN associados às entidades referidas anteriormente. Desta forma, os 
montantes reportados  encontram -se evidenciados nas Tabela 94 a 97. 
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Pagamentos reportados pelo Governo (MINFIN)  

O MINFIN reportou a generalidade dos impostos propostos, para as duas entidades propost as, em 
moeda original do pagamento.  Importa  ainda destacar,  a desagregação reportada pelo MINFIN, ao 
nível do bloco, conforme Tabelas 94 e 95. De acordo com as informações recolhidas através do 
template  do MINFIN, a desagregação por concessão compreendeu os Blocos 0, 17, 17/06, 32 e 
receitas da ALNG. 

Tabela 94: Recebimentos Total do MINFIN Total por Bloco  (Bloco 17, Bloco 17 /06  e Bloco 32)  

Descrição  Bloco 17  Bloco 17/06  Bloco 32  Subtotal  
Montantes reportados em USD (moeda original da transacção)  

IRP 442 734 773  2 937  122 316 925  565 054 634  
IPP 0 0 0 0 
ITP 0 0 0 0 
Subtotal  
(montantes em USD)  

442 734 773  2 937  122 316 925  565 054 634  

Montantes reportados em AKZ (moeda original da transacção)  
Taxa de Superfície 0 24 987 175  182 309 536  207 296 711  
IRT - Grupo A 24 594 929 848  0 0 24 594 929 848  
Impostos Industrial - 
Retenção na fonte  37 692 957 589  199 646 587  16 907 136 951  54 799 741 127  

IAC  15 861 345  0 8 459 669  24 321 014  
Subtotal  
(montantes em AKZ)  

62 303 748 782  224 633 762  17 097 906 156  79 626 288 700  

 

Tabela 95: Recebimentos Total  MINFIN por Bloco  (Blocos 0, 20/21 e receitas da ALNG) 

Descrição  Bloco 0  Bloco 20/21  Receitas ALNG Subtotal  
Montantes reportados em USD (moeda original da transacção)  

IRP 64 039 741  0 224 496 475  288 536 215  
IPP 116 424 263  0 0 116 424 263  
ITP 114 987 489  0 0 114 987 489  
Subtotal  
(montantes em USD)  

295 451 493  0 224 496 475  519 947 968  

Montantes reportados em USD (moeda original da transacção)  
Taxa de Superfície 298 609 744  11 125 608  0 309 735 352  
IRT - Grupo A 0 4 037 479  0 4 037 479  
Impostos Industrial - 
Retenção na fonte  56 158 534  2 687 397 874  0 2 743 556 408  

IAC  0 0 0 0 
Subtotal  
(montantes em AKZ)  

354 768 278  2 702 560 961  0 3 057 329 239  

 
Decorrente dos montantes reportados pelo MINFIN, durante o período de 2022, a entidade 
governamental recebeu cerca de 1 085 milhões de USD, relativos  a impostos, relacionados com o 
regime fiscal aplicável ao sector petrolífero, especificamente IRP, IPP e ITP. Adicionalmente, no que 
respeita a taxa de superfície e outros impostos indirectos os recebimentos do MINFIN, provenientes 
de pagamentos efectuados pela TotalEnergies, ascenderam a 517 milhões de AKZ e 82  166 milhões 
de AKZ, respectivamente.  

Importa ainda salientar que, o Bloco 17 correspondeu à concessão operada pela TotalEnergies, com 
maior contribuição para a receita total arrecadada pelo Estado, em USD e AKZ, proveniente d os 
pagamentos da referida  empresa extractiva . Tal situação evidencia a consistência dos dados 
apresentados, considerando que o  Bloco 17  corresponde à concessão com maior peso na produção 
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actividade da Angola LNG (224 496  475 USD), a TotalEnergies esclareceu que os dados não foram 
reportados por se tratar de um processo de liquefacção de gás ( midstream) . Mais ainda, a referida 
actividade não se encontra definida no âmbito do disposto na Directiva Europeia de Transparência 
para a indústria extractiva.  

2Reclassificação  TotalEnergies:  corresponde a um ajustamento reclassificativo, considerando o 
reporte dos montantes  agregados (IRP+ITP) no preenchimento do  template . Neste sentido,  o 
montante de 114 987  490 USD corresponde ao ITP pago associado ao Bloco 0.   

Os restantes impostos seleccionados no âmbito do 2 .º Relatório ITIE e liquidados  em AKZ, encontram -
se, em parte, reconciliados conforme Tabela 99.  

Tabela 99: Reconciliação MINFIN vs. TotalEnergies (Impostos em AKZ)  

Descrição  
TotalEnergies 

(template ) 
MINFIN (template ) 

Uniformização  
MINFIN3 

MINFIN ajustado  
Diferenças não 
reconciliadas  

Taxa de Superfície  188 660 363  517 032 063  -328 371 700  188 660 363  0 
IRT - Grupo A N.R. 24 598 967 327  0 24 598 967 327  -24 598 967 327  
Impostos Industrial - 
Retenção na fonte  

N.R. 57 543 297 535  0 57 543 297 535  -57 543 297 535  

IAC N.R. 24 321 014  0 24 321 014  -24 321 014  
Total   
(montantes em AKZ)  

188 660 363  82 683 617 939  -328 371 700  82 355 246 239  -82 166 585 876  

N.R. Não Reportado  

3Uniformização MINFIN: corresponde à quota -parte do interesse participativo , dos parceiros dos 
blocos petrolífero s. De acordo com a informação reportada pela TotalEnergies, a taxa de superfície  
divulgada através de template  incluiu o montante relativo à participação da TotalEnergies nas 
respectivas concessões petrolíferas , apesar do pagamento ser realizado integralmente pelo operador  
(TotalEnergies) . Esta diferença entre o pagamento vs. valor reportado , corresponde  ao custo não 
suportado pela  TotalEnergies, já que parte do valor é,  posteriormente , cobrado aos restantes 
parceiros do bloco,  proporcionalmente ao s seus interesses participativo s.   

Com o intuito de clarificar o entendimento  referido acima , na tabela infra encontra -se o total 
reportado pelo MINFIN (pagamento referente a 100% da participação), ao qual aplicando a % do 
interesse participativo da TotalEnergies, o montante reconcilia, na totalidade, para os valores 
reportados pela companhia petrolífera .   

Tabela 100 : Quota-Parte TotalEnergies (Taxa de Superfície)  

Taxa de Superfície  
Montantes 

reportados pelo 
MINFIN 

Interesse 
participativo 

TotalEnergies (%) 

Montantes 
reportados pela 
TotalEnergies  

Montantes 
imputados aos 

parceiros dos Blocos  

Bloco 17  298 609 744  38%       113 471 703         185 138 041  
Bloco 17/06  24 987 175  38%            9 370 191           15 616 984  
Bloco 20/21  11 125 608  100%         11 125 608                         -    
Bloco 32  182 309 536  30%         54 692 861         127 616 675  
Total  
(montantes em AKZ)  

517 032 063   188 660 363  328 371  704 

De acordo com as informações reportadas pelo MINIFIN e pela TotalEnergies, o total de diferenças 
não reconciliadas ascendeu a 82 166  585  876 AKZ, que corresponde aos montantes  de IRT, Imposto 
Industrial e IAC, não reportados pela empresa extractiva, conforme referido anteriormente.  
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A receitas decorrentes da venda de petróleo e gás, efectuadas pela Sonangol, E.P., encontram -se 
detalhadas, conforme a Tabela 104. 

Tabela 104 : Receitas da Sonangol , E.P.101  

Entidade  Rubricas  
2022  (Milhões de 

AKZ)  
2021  (Milhões de 

AKZ)  
Variação 

Homóloga 
Sonangol, 
E.P. 

Vendas de Petróleo bruto e gás 
participante no GE 2 745 096  3 001 601  -9% 

Total  2 745 096  3 001 601  -9% 
Total (Milhões de USD) 6 028  4 813  25% 

Durante o período de 2022, verificou -se uma diminuição nas receitas da Sonangol, E.P., cerca de 9% 
em AKZ, no entanto observou -se um increment o em USD, cerca de 25%. Esta variação é 
essencialmente provocada pela valorização do AKZ durante o ano  de 2022  (conforme Secção 8.1).  
Para maior detalhe sobre a evolução do preço do petróleo, v erificar Secção 10.3 .  

Complementarmente na Secção 7.3 identifica -se a quantidade de exportações da Sonangol por 
cliente incluindo também as vendas  internas  direccionadas para a Refinaria de Luanda, empresa do 
próprio Grupo , conforme Requisito 4.2.  

Sector  diamantífero  

No que concerne ao sector diamantífero, as receitas decorrentes da comercialização de diamantes, 
efectuada pelas empresas estatais ENDIAMA - E.P. e SODIAM, E.P., encontram -se detalhadas 
conforme as Tabelas 10 5 a 108. 

Tabela 105 : Receitas da ENDIAMA - E.P.102  

Entidade  Rubricas  
202 2 

(Milhões de AKZ)  
202 1 

(Milhões de AKZ)  
Variação 

Homóloga 
ENDIAMA - 
E.P. 

Comissões de comercialização 
de diamantes 9 605  9 493  1% 

Total  9 605  9 493  1% 
Total ( Milhões de USD) 21 15 39% 

Em 2022, os resultados das subsidiárias e associadas da ENDIAMA - E.P., apresentaram os seguintes 
resultados, conforme Tabela 106. 

Tabela 106 : Resultados de subsidiárias e associadas da ENDIA MA - E.P. 

Rubricas  
202 2 

(Milhões de AKZ)  
202 1 

(Milhões de AKZ)  
Associadas:      
      Dividendos:      

            Sociedade Mineira do Catoca 47 682  42 947  
            Clínica Sagrada Esperança 2 559  6 227  
            Sociedade Mineira do Chitotolo  11 534  5 549  
            Somiluana, Limitada  997 984  
            E Minas, Limitada 0 8 009  
            Banco Angolano de Investimentos  905  204  
Total  63 678  63 920  
Total (Milhões  de USD) 140 102  

 

 
101  Relatório e Contas Sonangol 2022  
102  Relatório e Contas ENDIAMA 2022 
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Os acordos subjacentes às linhas de crédito referidas pressupõem a utilização de  barris de petróleo 
pertencentes ao Estado angolano como colateral para execução do Serviço da Dívida, por via de 
acordos multilaterais  incluindo uma entidade que adquire o petróleo , associada à instituição 
financeira,  que efectua os pagamentos em contas bipartidas  entre o Estado angolano e a Instituição 
que disponibiliza o empréstimo . 

A CGE espelha a relevância que estas linhas ainda têm no montante  de dívida pública externa . A 
informação apresentada  na óptica da dívida garantida e não garantida por petróleo, permite 
distinguir os fluxos com impacto directo sobre a tesouraria e do serviço da dívida que é executado 
por via dos barris de petróleo bruto, colateralizados ao abrigo das linhas de crédito do BDC e do 
Eximbank da China. 

Assim, o quadro abaixo apresenta a execução do Serviço da Dívida garantida e não garantida por 
petróleo, evidenciando que 65% do serviço da dívida foi realizado directamente via tesouraria, e 35% 
(28% em 2021) por meio de carregamentos de barris de petróleo , com o aumento da proporção  de 
dívida (mensurada em kwanzas) garantida a petróleo face a 2021 , a ser maioritariamente explicada 
pela valorização do preço médio do barril de petróleo em 2022.  

Tabela 111 : Execução do Serviço da Dívida garantida e não garantida por petróleo  

Serviço da Dívida  2022  Peso 
Garantida a petróleo  1 156 161  35% 
Principal  784 031  24% 
Juros  372 113  11% 
Comissões 17 0% 
Não garantida a petróleo  2 132 008  65% 
Principal  1 378 114  42% 
Juros  689 134  21% 
Comissões 64 760  2% 
Total (Milhões de AKZ)  3 288 169  100% 
Total (Milhões de USD)  7 221   

Neste contexto é de  destacar o contributo do Director -Geral da UGD, num artigo publicado em Março 
de 2024 106 , com o enquadramento da  República Popular da China como o principal credor de Angola, 
conforme evidenciado  nas tabelas abaixo, e o facto de esta relação financeira se ter intensificado 
após o advento da Paz, em 4 de Abril de 2002 , primariamente com forte recurso a linhas garantidas 
a petróleo . 

O stock de dívida pública garantida a petróleo, no final de 2022, ascendia a um total de 7  290  740 
milhões de AKZ (16 011  milhões de USD), composto por 1  115  200  AKZ e 6 175  540 milhões  de 
AKZ (2 449 milhões de USD e 13 562 milhões de USD, respectivamente ), junto do Eximbank da China 
e BDC, respectivamente. A tendência foi de redução deste montante  durante o ano de 2022, 
conforme evidenciado no gráfico seguinte, maioritariamente por força do aumento verificado no 
preço médio do barril  que permitiu reforçar as amortizações  de capital . 

 

 

 

 

 
106  https://ugd.minfin.gov.ao/PortalUGD/#!/sala -de-imprensa/artigos/13143/a -importancia -da-china-na-divida-soberana-de-angola 
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Tabela 112 : Stock da Dívida Garantida Petróleo por país credor 107  

Meses 
Eximbank BDC Total  

Milhões de 
AKZ 

Milhões de 
USD 

Milhões de 
AKZ 

Milhões de 
USD 

Milhões de 
AKZ 

Milhões de 
USD 

Janeiro  1 402 190  3 079  7 184 230  15 777  8 586 420  18 856  

Fevereiro 1 307 070  2 870  6 667 900  14 643  7 974 970  17 513  

Março 1 122 480  2 465  5 804 060  12 746  6 926 540  15 211  

Abril  1 023 170  2 247  5 290 530  11 618  6 313 700  13 865  

Maio 1 066 680  2 342  5 515 490  12 112  6 582 170  14 455  

Junho 1 030 930  2 264  5 564 650  12 220  6 595 580  14 484  

Julho 1 042 020  2 288  5 624 530  12 352  6 666 550  14 640  

Agosto 1 032 580  2 268  5 573 590  12 240  6 606 170  14 508  

Setembro 992 530  2 180  5 231 260  11 488  6 223 790  13 668  

Outubro  1 116 020  2 451  5 231 260  11 488  6 347 280  13 939  

Novembro 1 178 870  2 589  6 213 390  13 6 45 7 392  260  16 234  

Dezembro 1 115 200  2 449  6 175 540  13 562  7 290 740  16 011  

De realçar também, que os acordo de permuta com dívida referidos, pressupõe a existência de contas 
de garantia ( Escrow Accounts) que visa fazer face a potenciais  insuficiências de montantes para 
cumprimento do serviço da dívida. No final de 2022  os saldos existentes nestas contas eram 
conforme a tabela seguinte, verificando estabilidade face ao saldo de 2021, o que sugere capacidade 
de manutenção por parte do país dos níveis de recursos financeiros usados como garantia.  

Tabela 113 : Saldo das Contas Dedicadas ao Serviço da Dívida Externa (4.º Trimestre) 108  

Credor  4.º Trimestre 2022  4.º Trimestre 2021  
Variação 
homóloga  

China 3 315  3 369  -2% 
Total (Milhões de USD)  3 315  3 369  -2% 
Total (Milhões de AKZ) 1 509 523  2 101 265  -28 % 

No que se refere às maturidades e taxas de juro implícitas nos contratos  e outros termos contratuais , 
estes não foram disponibilizadas  para efeitos do relatório de 2022 tendo em conta o pressuposto de 
confidencialidade dos dados no contrato com as instituições financeiras , conforme reportado pelo 
MINFIN. De acordo com os contributos da UGD e do MINFIN, é de notar que partir de 2022 o Governo 
de Angola comprometeu -se a limitar a confidencialidade dos contratos relativos a dívida pública , no 
entanto , a generalidade dos contratos  com garantia de petróleo é anterior a esta data, pelo que o 
imperativo contratua l implícito se mantém . Sendo a informação de inexistência de novos contratos 
de Dívida garantida a petróleo após 2021, consistente com a informa publicada pela UGD (Ver 
https://ugd.minfin.gov.ao/PortalUGD/#!/publicacoes/outros ). 

Além da informação acima referida, pode concluir -se pela existência de outras fontes públicas 
independentes com informação acerca dos contratos de empréstimo entre organizações financeiras 
chinesas e Angola, nomeadamente nos seguintes sites https://www.bu.edu/gdp/chinese -loans-to-

 
107  CGE 2022 
108  CGE 2022 

https://eur01.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fugd.minfin.gov.ao%2FPortalUGD%2F%23!%2Fpublicacoes%2Foutros&data=05%7C02%7Cmarcio.nunes%40pt.ey.com%7C99ec858c0bfa4b9456cc08dcebc5160d%7C5b973f9977df4bebb27daa0c70b8482c%7C0%7C0%7C638644480747882491%7CUnknown%7CTWFpbGZsb3d8eyJWIjoiMC4wLjAwMDAiLCJQIjoiV2luMzIiLCJBTiI6Ik1haWwiLCJXVCI6Mn0%3D%7C0%7C%7C%7C&sdata=1RyHDlAsBW%2F67aN0EZXOr8PDfs4kpNDQPNFRXixO3QU%3D&reserved=0
https://www.bu.edu/gdp/chinese-loans-to-africa-database/


https://www.bu.edu/gdp/chinese-loans-to-africa-database/
https://china.aiddata.org/
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Tabela 114 : Previsão de receitas do Estado para o período de concessão  

Receita arrecadada  Corredor de Lobito  (Milhões de USD) 

Previs ão   
0-10 anos 319,44  
10 -20 anos 787,46  
20 -30 anos 919,05  
Total  2 025,95  

Total (Milhões de AKZ)  922  538,61  

Receitas associadas ao Plano de Utilização do Gasoduto (PUG)  

No âmbito do contexto regulamentar de Angola, existem receitas associadas à utilização da rede de 
gasoduto (PUG) do projecto ALNG. O projecto  inclui uma extensa rede de gasodutos com mais de 500 
km que transporta o gás dos campos petrolíferos offshore  para a fábrica de processamento e 
liquefacção no Soyo. 

Inicialmente, o gasoduto transport ava matéria -prima dos Blocos 15, 17 e 18 sendo posteriormente 
construído um gasoduto submarino para ligar também os Blocos 0 e 14, situados a norte do rio 
Congo, à fábrica ALNG. Os Blocos 31 e 32 foram também ligados . 

A rede de gasodutos, foi construída pela ALNG e constitui um activo posteriormente revertido  e 
portante propriedade da concessionária , é operada pela Sociedade de Operações e Manutenção de 
Gasodutos (SOMG), uma empresa criada para transportar o gás dos blocos para a fábrica em terra.  

Uma vez em terra, o gás que chega dos diferentes blocos passa por uma estação de medição antes 
de ser combinado num único fluxo de alimentação para purificação e processamento.  

Pela utilização do gasoduto,  apesar de não existir um serviço específico do Estado , os operadores 
efectuam pagamentos à ANPG, calculados através da base definida no Contrato de Investimento  
existente entre o regulador e os operadores . Conforme explanado na Secção 6.1.3 , esta receita é 
recebida pela ANPG ficando na sua esfera de gestão. Apesar de os montantes pagos constituírem 
maioritariamente  uma modalidade de compensação ao Estado pela detenção dos gasodutos, que 
depende da performance  da ALNG, no context o das operações de tratamento  de gás, entende-se 
relevante  ser reportado  enquanto receita associada a transporte.  

O mecanismo específico de remuneração da ANPG pelo PUG está directamente ligado às quantidades 
de gás transportado e à  performance da infra -estrutura  de tratamento de gás, permanecendo os 
critérios específicos contratualmente protegidos . Este mecanismo, leva à existência de anos fiscais, 
como o de 2022 em que não é pago qualquer valor relativamente ao PUG (ver Secção 6.1.3) . 

Sendo também relevante reportar que ANPG se encontra actualmente  a renegociar os termos 
contratuais da taxa para optimizar  os benefícios da taxa para ambas as partes. 

Transporte de petróleo através da unidade de negócio Trading  & Shipping  da Sonangol, 

E.P. 

Adicionalmente, e ainda no que concerne à receita no âmbito do Requisito 4.4 do Padrão da ITIE de 
2019 , importa referir que a Sonangol , E.P., através da unidade de negócio de Trading & Shipping , 
presta serviços associados ao transporte de petróleo.  

Esta linha de actividade da Sonangol, E.P., de acordo com a análise do CNC, não tem relações de 
influência  formais ou informais com a gestão dos contratos e licenças no sector , pelo que resulta de 
actividade autónoma do Grupo Sonangol para explorar o mercado de transporte de commodities e/ou 
derivados  petrolíferos , para transporte de petróleo da ANPG, de empresas no Grupo Sonangol e 
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9. Alocação de receitas  
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Na Lei n.º 32/21  que aprova o OGE para o exercício económico de 2022 , no que se refere à indústria 
extractiva , foi fixado em 5% das vendas da concessionária a retenção da ANPG112  (conforme 
mencionado anteriormente na Secção 6.1.3), também sustentada no n.º 2, artigo 54.º, da Lei n.º 
13/04, de 24 de Dezembro, Lei sobre a Tributação das Actividades Petrolíferas, e no DP n.º 49/19, 
de 6 de Fevereiro,  com o intuito de fazer face às despesas com a supervisão e controlo das actividades 
das suas associadas e das operações petrolíferas, durante o período de 2022.  

Em termos operacionais, a receita das vendas da concessionária encontra -se a ser directamente  
dirigida para a CUT, sendo a transferência do valor consignado feita pelo estado posteriormente. Os 
montantes recebidos afectos  à CN são sistematicamente reportados pela ANPG no seu Relatório & 
Contas e perfizeram 142  847 milhões de AKZ conforme Secção 8.2 .1 Tabela 87. 

Receita próprias  

Constituem receitas recebidas centralmente , mas que são directamente alocadas directamente  à 
actividade  de um determinado organismo público  ou unidade orçamental.  Em Angola salvo a 
excepção identificada acima dos recursos próprios da ANPG , no diagrama acima, os montantes são 
geridos centralmente a partir da CUT , mas directamente  atribuíveis às entidades.  

Conforme evidenciado no diagrama acima o CNC identificou os seguintes decretos, directamente 
ligados às indústrias  extractivas , com relevância na alocação de recursos próprios  da indústria 
extractiva a organismos específicos : 

DP n.º 49/19, de 6 de Fevereiro  

No âmbito deste decreto  que serve a criação da ANPG conforma já referido , no seu artigo 46, são 
identificadas as receitas da CN como sendo: 

a) As dotações inscritas no OGE; 

b) As dotações consignadas no OGE, em virtude do direito de retenção de percentagens das receitas 
provenientes dos recebimentos da Concessionaria Nacional;  

c) Os valores a serem entregues pelas associadas e potenciais investidores decorrentes da venda de  
dados e informações técnicas;  

d) Parcela das participações governamentais decorrentes dos contratos de concessão;  

e) Quaisquer outras receitas que possa obter no âmbito da sua actividade;  

f) O produto dos emolumentos e  taxas previstos na legislação especifica e nos contratos;  

g) Os saldos das suas contas de exercícios findos, relativamente a os recursos pr óprios; 

h) O produto da alienação ou locação do seu patrim ónio; 

i) Outras receitas eventuais.  

A alínea a) refere a atribuições à ANPG a partir dos recursos ordinários  do tesouro (não verificadas 
em 2022) e a alínea b ) à receita consignada anteriormente referida. Todos os restantes recursos 
constituem potenciais recursos próprios da ANPG.  

Os montantes recebidos de recursos próprios são sistematicamente reportados pela ANPG no seu 
Relatório & Contas perfizeram 117  260 milhões de AKZ, o qual é possível validar através da  Secção 
8.2 .1 Tabela 87. 

 
112  https://portal.inss.gov.ao/wp -content/uploads/2022/06/Lei -32_21 -Que-aprova-o-Orcamento-Geral-do-Estado-para-o-Exercicio-
Economico-de-2022.pdf  
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Decreto Executivo Conjunto n.º 536/22, de 25 de Outubro  

O decreto determina o modelo de afectação de taxas e emolumentos arrecad ados no âmbito das 
actividades do sector  mineiro, determinando as percentagens de cada tipo de pagamento a afectar  
entre a CUT, recursos próprios da ANPG e recursos próprios da Caixa de Providência Social dos 
Trabalhadores do Ministério dos Recursos Minerais, Petróleo e Gás (APSUC). Ver anexo AF e Tabela 
117 infra  para detalhes acerca desta afectação. 

Actualmente  todos a gestão de recursos próprios da ANRM113  é efectuada  a partir da CUT e OGE, 
para o período de 2022, foi aprovado o orçamento no valor de 3,24 mil milhões de AKZ, destinado à 
cobertura de despesas com pessoal, de bens e serviços e para despesas de capital. No que se refere 
a execução do orçamento, foram executadas um total de despesas no valor de 2,62 mil milhões de 
AKZ, dos quais 2,54 mil milhões de AKZ para as despesas com pessoal, 70,11 milhões de AKZ para 
despesas com bens e serviços e 11,09 milhões de AKZ para despesas de capital.  

No que concerne a arrecadação de receitas, a ANRM arrecadou um total de 2 832 milhões de AKZ (6 
milhões de USD), desagregadas conforme Tabela 116. 

Tabela 116 : Alocação receitas ANRM  

ANRM 
Valor do Documento  

(Milhões de AKZ)  
Valor do Retorno  
(Milhões de AKZ)  

Bónus Contratuais 1 730  1 730  
Depósitos e Cauções 303  303  
Doações e Contribuições 100  100  
Emolumentos 653  392  
Multas 46 23 
 Total   2 832  2 548  

 Total (Milhões de USD)  6 4 

Conforme evidenciado acima, d o total de receitas arrecadadas, foi distribuído para a ANRM cerca de 
2 548  milhões de AKZ (4 milhões de USD).  Do total de receitas arrecad adas, importa salientar que 
100% das receitas correspondentes a bónus contratuais, depósitos e cauções e doações e 
contribuições, retornaram à ANRM, no entanto apenas cerca de 50% e 60% das receitas  totais, 
correspondentes a  multas e emolumentos, respectivamente, foram alocadas à entidade reguladora.  

Mais ainda, importa referir que a  ANRM arrecada as suas receitas através do Portal de Serviços do 
MINFIN, o qual está padronizado para fazer automaticamente a distribuição de qualquer receita que 
seja arrecadada pela entidade reguladora . As receitas da ANRM são arrecadadas com base nos 
serviços e na distribuição estabelecidos no Decreto Executivo Conjunto n.º 536/22 , 25 de Outubro, 
sobre as taxas e emolumentos correspondentes ao  sector mineiro  (conforme Secção 6.2.2) .  

Neste sentido, sempre que a ANRM emite uma nota de Liquidação no Portal de Serviços e a mesma 
é paga, o sistema calcula e distribui às respectivas arrecadações para cada órgão correspondente. A 
distribuição é  realizada de forma  automática e  efectuada  pelo sistema, não existindo  qualquer 
intervenção da ANRM. 

  

 
113  Relatório do Sector MIREMPET 2022 e informação disponibilizada através do template  da ANRM 2022 
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Denota-se, no entanto, que esta alocação de recursos não se encontra actualmente  a ser 
operacionalizada, tendo em conta o facto de a Lei n.º 27/19 , 25 de Setembro,  que regula o 
funcionamento das autarquias não estar ainda implementada em termos orgânicos, pelo que não é 
possível colocar em prática a distribuição de recursos. Assim estes recursos são considerados como 
Recurso Ordinários do Tesouro até à implementação do Diploma.  

Os diplomas acima, foram os identificados, juntos dos vários membros do CNC como os passíveis de 
constituir receita subnacional  por serem recursos que devem ser alocados directamente  a 
determinados organismos.  Sendo recomendável que o CNC trabalhe com o MINFIN para obter dados 
acerca da execução das regras de partilha para os impostos acima que não estão desagregados na 
CGE. 
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Sector do P &G 

Conforme as informações partilhadas pelas entidades governamentais, em 202 2, os investimentos 
em projectos de âmbito social e ambiental totalizaram 26 ,73  milhões de USD (12  170  milhões de 
AKZ). Do total de investimento, mais de 50% encontra -se afecto à área da saúde, sendo uma área 
fundamental para garantir o bem-estar e a qualidade de vida da população. O desenvolvimento de 
infra -estruturas, equipamentos e formação de profissionais de saúde são essenciais para combater 
doenças endémicas e responder eficazmente a emergências médicas. Além disso, um sistema de 
saúde robusto é fundamental para o desenvolvime nto socioeconómico do país, potenciando 
directamente uma contribuição activa para o crescimento da população. Seguidamente à saúde, 
encontra -se a área da cultura , com um peso total de quase 8% sobre o investimento total.   

Tabela 118 : Investimentos  em Projectos Sociais e Ambientais 115  

Complementarmente  à informação disponibilizada publicamente pelo MIREM PET, destacam-se, na 
Tabela 119, alguns dos projectos sociais , desagregados por entidade beneficiária e tipologia de 
projecto, conforme informações partilhadas pela entidade reguladora . Importa salientar que a ANPG 
reportou , aproximadamente , 24  milhões de USD (10 910  milhões de AKZ), referentes a projectos 
sociais durante o período de 2022.   

Adicionalmente, de acordo com a informação disponibilizada pela ANPG, os investimentos 
apresentados na Tabela 119 correspondem a despesas de carácter obrigatório, isto é, 
contratualizados no âmbito dos termos dos CPP, sendo a única tipologia de despesas da qual a ANPG 
detém visibilidade aprofundada , como entidade reguladora.  

 

 

 

 

 

 

 

  

 
115  Relatório do Sector MIREMPET 2022  

Áreas de Intervenção  
202 2  

(Milhões de USD) 
Ambiente  0,44  
Apoio Social 0,74 
Cultura 4,29  
Desenvolvimento Económico 1,64 
Desporto 2,12  
Educação 1,99  
Saúde 15 ,5 
Total  26 ,73  

Total (Milhões de AKZ)  12  170 
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Figura 33 : Projectos Sociais em 202 2 

Sector de Outros Recursos Minerais  

Durante o período de 202 2, os programas de responsabilidade social, totalizaram aproximadamente 
57  milhões de USD (25  942  milhões de AKZ). Conforme identificado na Figura 33 , a área com maior 
representatividade correspondeu a intervenções em contexto de apoios e provisões (43%), seguida 
de intervenções na área da educação (28%). 

 

 

Em termos de dados absolutos, as despesas por área de intervenção encontram -se valorizadas 
conforme  a Tabela 120 . 

Tabela 120 : Projectos Sociais por Área de Intervenção 117  

Áreas de Intervenção  
202 2 

(Milhões de USD) 
Saúde 8,84  
Educação 16,09  
Desenvolvimento Económico e Social 3,59 
Desporto 4,22  
Apoios e Provisões 24,22  
Total  56,97  

Total (Milhões  de AKZ)  25 942  
 
Importa ainda salientar que a área de intervenção  com maior peso sobre o total  correspondeu a 
apoios e provisões, representa ndo cerca de 43%, seguido da educação, representando cerca de 28% 
sobre o total de investimentos sociais  no sector de outros recursos minerais.    

Complementarmente, potencialmente enquadrável no âmbito das despesas sociais obrigatórias, as 
entidades do sector  efectuam  contribuições periódicas referentes à capacitação dos quadros 
angolanos. Por constituir uma receita paga via CUT este montante foi enquadrado e divulgado, 
incluindo detalhes dos pagamentos, na Secção 8.2.1 . 

 

 

 

  

 
117  Relatório do Sector MIREMPET 2021 e 2022  
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10.2  Gastos parafiscais (Requisito 6.2)  
O Requisito 6.2 do Padrão da ITIE de 2019  requere  que se divulgue despesas parafiscais , incorridas 
por empresas estatais  para o respectivo período de reporte .  

A definição de despesa parafiscal  definida pela ITIE remete para o conceito de despesa parafiscal , do 
FMI, que consiste na identificação de  despesa pública executada por organismos públicos em 
substituição do estad o, seja por via da execução directa dessa despesa ou por via de transacções 
abaixo dos preços de mercado. 

Neste sentido, de acordo com as discussões havidas com o CNC da ITIE, com especial enfâse com as 
Empresas Públicas não foram identificadas transacções da responsabilidade do Estado a serem 
executadas pelas empresas estatais, sem que não exista uma expectativa de contrapartida futura do 
Estado e que essa informação seja divulgada. Existindo, no entanto , despesa potencialmente 
enquadrável como despesa incorrida fora dos orçamentos de estado até ao momento da liquidação  
por parte  do Estado em sede de OGE, estando o saldo credor identificados nas contas da Empresa . 

Reforça-se que, neste âmbito , foram analisadas transacções das empresas estatais com o Estado, 
conforme salientado na Secção 8.6 , com enfâse nas contas a receber e a pagar do Estado, nos 
relatório s e contas das empresas estatais, que pudessem reflect ir  montantes passíveis de serem 
considerados como despesas parafiscais . 

No que concerne às empresas estatais do subsector diamantífero,  não foram reportados  nos 
relatório s e contas da SODIAM, E.P. e ENDIAMA - E.P. quaisquer contas a receber,  que 
potencialmente pudessem apresentar características parafiscais , uma vez que os saldos observáveis 
são essencialmente relacionados com actividade  enquanto contribuinte . 

No que se refere à Sonangol, E.P., verifica -se um grupo alargado de contas a receber do Estado,  
conforme salientado na Secção 6.7,  de entre as quais destacam-se, pela materialidade e por se 
entender terem , potencialmente , características de despesas parafiscais , as seguintes: 

Tabela 121 : Transacções entre Sonangol , E.P. e Estado118  

Rubricas  
2022  

(Milhões de AKZ)  
2021  

(Milhões de AKZ)  
Subvenções devidas pelo Estado  2 096 836  1 907 521  
Estado PNUH - Centralidades 473 675  549 658  
Total  2 570 511  2 457 179  

Total (Milhões de USD) 5 645  3 940  

Programa Nacional de Urbanismo e Habitação  

De acordo com as contas do Grupo Sonangol, o montante de 473 675 milhões de AKZ (1 040  milhões 
de USD), referente ao Reembolso do PNUH, encontra -se reconhecido como dívida corrente, pelo 
facto de se encontrar totalmente vencida e por ter sido celebrado, em Dezembro de 2021, um acordo 
de reembolso da dívida do PNUH para o período de Janeiro a Dezembro de 2020, entre a Sonangol , 
E.P. e o MINFIN, onde é definida a possibilidade de pagamento desta dívida em dinheiro, pelo MINFIN, 
nos termos e modalidades a serem definidos pelas partes. À data de balanço foi realizada uma 
liquidação adicional de 50 milhões de USD (22 768 milhões de AKZ), no âmbito do referido acordo.  

O PNUH é uma iniciativa do Executivo da República de Angola, parcialmente implementada pela 
Sonangol, E.P., com recurso à dívida contraída junto da Banca Internacional, e que corresponde a 
dívida do Estado angolano, relacionada com a transferência de habitações no âmbito do PNUH para 
a esfera da IMOGESTIM S.A., ocorrida em 2014. Apesar de existir uma  divulgação transparente da 
dívida do estado e existir um acordo de pagamento  do Estado à Sonangol, E.P., o CNC concordou que 

 
118  Relatório e Contas Sonangol 2022  



Relatório ITIE de Angola 2022  

 
231  | Página 

 
Versão aprovada pelo CNC da ITIE 

apesar de julgamental pela  relevância dos montantes , esta despesas sejam divulgadas no presente 
requisito . 

Subvenções ao preço dos combustíveis  

A partir do ano de 2020 foi aprovado o DP n.º 283/20, de 27 de Outubro, o qual  estabelece, no artigo 
8.º, que os preços de mercado são definidos mensalmente, com base na paridade de importação ou 
exportação, conforme o caso, por intermédio da aplicação do MFA. Esta subvenção é calculada a 
partir do diferencial entre o preço de venda de mercado (calculado conforme indicado acima) e o 
preço de venda praticado.  

O montante de 2 096  836 milhões de AKZ (4 605  milhões de USD), conforme evidenciado na Tabela 
122  é representativo do valor a receber,  pela Sonangol, E.P., relativamente às subvenções estatais 
aos preços dos combustíveis. Durante 2022, verificou -se um aumento de 189  315  milhões de AKZ 
(1 546 milhões  de USD), o que representa, na generalidade,  o impacto das movimentações que 
ocorreram durante o período de 2022.  Os movimentos na rúbrica englobam o aumento da 
subvenção, referente ao ano de 2022 , e a diminuição do saldo referente à  compensação de dívidas 
tributárias e não tributárias com créditos não tributários, que resultou na compensação das 
subvenções de 2020 e 2021.  Com o aumento mais expressivo em USD a resultar da apreciação 
cambial do kwanza já referida  

Tabela 122 : Subvenções estatais a receber pela Sonangol , E.P. 

Rubricas  31/12/2021  Aumento  Diminuição  
Ajust. cambial 
conversão DF 

31/12/2022  

Subvenção  1 777 918  1 979 210  (1 777  918)  - 1 979 210  
Subvenção implícita por 
diferença cambial  129 604  - - (11  978)  117 626  

Total (Milhões de AKZ)  1 907 521  1 979 210  -1 777 918  -11 978  2 096 837  
Total (Milhões de USD) 3 058  4 346  -3 904  -26  4 605  

Mais ainda, importa referir que o saldo de subvenções em dívida a 31 de Dezembro de 2022 no 
montante 2 096 837 milhões de AKZ será recuperado junto do Estado pelo mecanismo regular de 
compensação de saldos, sendo expectativa do CA da Sonangol, E.P. que, até final de 2023 o 
montante incluído no OGE seja pago a favor do Grupo Sonangol. 

As referidas subvenções , para o período de reporte, representam  ainda, as responsabilidades do 
Estado perante empresas do Grupo Sonangol, no que se refere aos acertos entre os preços de 
mercado, na distribuição dos combustíveis, e os preços efectivos de venda dos combustíveis, pelo 
que apesar de julgamental , podem ser interpretadas como despesas parafiscais , por ainda não 
constarem no OGE. No entanto, conforme referido no parágrafo anterior, estes montantes poderão 
deixar de ser considerados como despesas parafiscais, em relatórios futuro s, de acordo com as 
expectativas de serem pagos à Sonangol, E.P. no futuro . 

10.3  Contribuição da indústria extractiva para a economia 
(Requisito 6.3)  

Dimensão da Indústria Extractiva  

A inflação  mundial durante o período de  2022 foi marcada por eventos geopolíticos de grande 
magnitude, que exerce ram uma influência decisiva sobre os mercados energéticos a nível mundial. A 
posição estratégica de determinados países no fornecimento de recursos essenciais, como energia,  
desencadeou uma cadeia de reacções que se reflectiu  num incremento  substancial dos preços de 
cert as commodities .  
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Mais ainda, no mercado petrolífero, após o preço atingir o seu pico em Março de 2022, seguiu -se uma 
trajectória  de declínio nos meses subsequentes, no entanto , constantemente acima dos preços 
evidenciados durante 2021.  Este movimento decrescente nos preços foi influenciado por uma 
combinação de factores , incluindo a estabilização da actividade económica mundial , o alívio das 
restrições impostas pela pandemia COVID-19  e o incremento da produção de petróleo.  

Devido ao impacto da pandemia COVID-19 , em 2020,  Angola e China concordaram com a suspensão 
temporária da dívida angolana, alinhando -se à Iniciativa de Suspensão do Serviço da Dívida do G20. 
O acordo, que vigorou do 2.º semestre de 2020 ao 1.º  trimestre de 2023, permitiu a Angola aliviar 
seu serviço de dívida em mais de 6 mil milhões de USD. Mesmo com a suspensão, Angola manteve-se 
fiel aos seus compromissos de dívida, pagando antecipadamente cerca de 1,2 mil milhões de USD à 
China em 2022.  

A visita do Presidente João Lourenço à China resultou num acordo que alivia a pressão sobre o 
Tesouro Nacional Angolano, sem configurar uma moratória. O acordo flexibiliza a constituição de 
garantias baseadas no fornecimento de petróleo para os 10 mil milhões de USD contratados com o 
BDC, reduzindo o volume da reserva de garantia ( escrow account) e permitindo a Angola ter acesso 
mensalmente a 150 a 200 milhões de USD adicionais.  

A dívida de Angola à China permanece em 17 mil milhões de USD, representando 27,41% do total da 
dívida governamental de 62 mil milhões de USD. A visita do presidente angolano à China, resultou 
em uma gestão de dívida mais favorável para Angola. 119  

Conforme referido anteriormente, d urante 2022, observou -se a recuperação do comportamento do 
preço Brent, referência para as ramas angolanas, considerando o preço mínimo observado de 80,09 
USD em Dezembro e máximo de 115,59 USD em Março, do respectivo ano.  

Em 2022, o preço médio de venda do petróleo Brent  esteve acima dos 98 USD. 

Figura 34 : Preço do Barril (USD) 120  

 

 

 

 

 

 

 

O aumento do preço contribuiu de forma positiva para o posicionamento de Angola, em 202 2, como 
67. a economia do mundo (80. a em 202 1) em termos de PIB (USD preços correntes), incluindo todos 
os sectores. Este contributo, por sua vez, tem subjacente a sujeição da economia à volatilidade dos 
preços das commodities  a nível internacional, com especial ênfase ao preço do crude. 121  

De acordo com os dados destacados na Figura 35 , em 2014 verificou -se uma queda significativa do 
PIB que se manteve nesta tendência até 2016, derivado , maioritariamente , da queda abrupta que 
ocorreu no preço do petróleo durante o pós -2014. Em 2021, a economia nacional retomou ao 
crescimento, após um período de recessão nos últimos 5 anos, adicionalmente impactada pela 

 
119  https://ugd.minfin.gov.ao/PortalUGD/#!/sala -de-imprensa/artigos/13143/a -importancia -da-china-na-divida-soberana-de-angola 
120  CGE 2022  & https://pt.investing.com/commodities/brent -oil-historical -data & Relatório de Gestão ANPG 2022 
121 https://oec. world /en/ profile /country/ago  & 
https://data.worldbank.org/indicator/NY.GDP.MKTP.CD?end=2022&start=1960&view=chart&year=2018  
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pandemia da COVID-19, em 2020 . No período de 2022,  foi registado um aumento no PIB  devido ao 
aumento da procura  de petróleo, por parte dos países ocidentais . Em contrapartida, a taxa de câmbio 
USD/AKZ diminuiu significativamente face ao período homólogo , ou seja, ocorreu uma valorização 
favorável do kwanza relativamente ao dólar americano. 

Figura 35 : Evolução do PIB e Taxa Cambial 

 

Desde 2012 que Angola tem experienciado uma dinâmica complexa entre a taxa de câmbio e o PIB. 
Conforme mencionado anteriormente e de acordo com a Figura 35  e a Tabela 123, o PIB encontra-
se directamente  interligado com as flutuações na receita petrolífera, influenciadas pela volatilidade 
do preço do petróleo. Neste sentido, Angola tem tentado diversificar a sua economia, por forma a 
reduzir a dependência do petróleo e posteriormente estabilizar o crescimento económico , conforme 
vem sendo referenciado ao longo do relatório . As dinâmicas de desvalorização/valorização  da moeda 
ao longo dos anos, têm um impacto directo na balança comercial, que por sua vez influencia o 
desempenho do PIB no país. De acordo com a Tabela 123, constata -se que, desde 2017, a indústria 
extractiva tem vindo a representa r mais de 30% do PIB total de Angola, no entanto p ara o período de 
2022, o PIB petrolífer o manteve-se abaixo do referido peso , o que demonstra o engajamento do país 
na diversificação das receitas estatais, nomeadamente nas áreas de transporte, electricidade, 
comércio e construção.  

Tabela 123 : Evolução do PIB 2011 -2022 122  

Anos 
PIB (preços correntes 

Milhões de USD) 
Peso (%)  

PIB petrolífero e minerais  
Peso (%)  

PIB outros sectores  

2011  111  790  Sem informação desgregada 
2012  128  053  Sem informação desgregada 
2013  132  339  28% 72% 
2014  135  967  23% 77% 
2015  90  496  22% 78% 
2016  52  762  21% 79% 
2017  73  690  31% 69% 
2018  79  451  31% 69% 
2019  70  898  30% 70% 
2020  48  502  34% 66% 
2021  66  505  31% 69% 
2022  104  400  26% 74% 

 
122  Os valores do PIB em milhões de USD divulgados no 2.º Relatório da ITIE poderão divergir dos valores reportados no 1 .º Relatório por 
incluir alterações dos preços do mercado devido à inflação.  
https://data.worldbank.org/country/angola  & Informação disponibilizada pela Direcção Nacional de Estudos Socio-Económicos 
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Apesar da diversificação nas receitas, o impacto do sector petrolífero continua a ser significativo para 
o país, mais uma vez, constatado através de uma clara demonstração do comportamento do preço 
do petróleo no PIB do país.  

Figura 36 : Preço Médio Anual do Barril de Petróleo (USD) 123  

 
Face ao peso da receita petrolífera na receita governamental, o sector influencia , também, 
directamente o desempenho do kwanza no mercado, como consequência do aumento do preço do 
petróleo, que conduz a um maior número de divisas em circulação e maior entrada de moeda 
estrangeira no país, o que reforça a sua importância para o país. 

Entre o ano de 20 12 e 2014 verific ou-se um decréscimo na taxa de inflação na economia angolana, 
pois durante esse período a inflação anual caiu de 9,02 % para 7,48%. Durante os períodos de 2015 a 
2019 desenvolveram-se vários intervalos e conjunturas difíceis para a sociedade angolana, tendo a 
inflação atingido 41,95% no ano de 2016, representando o índice mais alto nos últimos anos. Em 
2021, o comportamento da inflação manteve a trajectória de aceleração observada tamb ém em 
2020, sendo de 27,03% em Dezembro de 2021 e 25,10% em 2020. Um dos factores associados ao 
crescimento em 2021 deveu -se à forte limitação na oferta a nível mundial, provocada pela pandemia 
da COVID-19. Em 2022, a recuperação e estabilização dos mercados, após a pandemia COVID-19, a 
redução dos preços dos produtos alimentares a nível mundial, a valorização do kwanza e os esforços 
evidenciados pelo banco central , pelas restrições  da política monetária , corresponderam aos 
principais factores pela diminuição da taxa de inflação acumulada , atingindo  em Dezembro de 2022 
o valor de 13,86%. 

Figura 37 : Evolução da Taxa se Inflação Acumulada  

 

  

 
123  https://pt.investing.com/commodities/brent -oil-historical -data 
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Balança Comercial  

Durante o período de 202 2, Angola registou cerca de 46 225  milhões de USD (aproximadamente 
21,05 biliões de AKZ) em exportações e 17 687  milhões de USD (8,05  biliões de AKZ) em 
importações, terminando este período com uma balança comercial positiva no valor de 
aproximadamente 2 8 538  milhões de USD (13 biliões de AKZ). 

Comparativamente ao período homólogo, Angola apresentou um crescimento de 40% nas 
exportações (2% em AKZ) e 54% nas importações (12% em AKZ), registando assim um crescimento 
de cerca de 32% na balança comercial, equivalente um decréscimo de 3% em AKZ. O maior número 
de exportações em 202 2 teve como destino a China, Índia e França, enquanto os bens importados, 
essencialmente provieram da China, Portugal e República da Coreia. 

Figura 38 : Exportações e Importações de Angola 124  

 

  

 

 

 

 

No entanto, importa destacar que as exportações associadas à indústria extractiva em 202 2 
representaram aproximadamente cerca de 8 7% do total de exportações, verificando -se que o valor 
das importações na indústria é pouco expressivo. Neste sentido, existe uma componente significativa 
do sector extractivo nas exportações totais, 
apresentadas na Figura 39 (Balança 
Comercial). Deste modo, a Balança Comercial, 
excluindo o sector da indústria extractiva, será 
negativa, o que demonstra , conforme referido 
anterior mente,  a criticidade da indústria para 
o país.125  

No seguimento da informação divulgada 
referente à Balança Comercial em Angola, 
importa destacar os dados das exportações 
associadas à indústria extractiva, com um 
maior grau de detalhe, identificando os 
montantes provenientes do sector de P&G, 
bem como de outros recursos minerais.  

Análise do Emprego no Sector  

 
De acordo com o Requisito 6.3 do Padrão da ITIE de 2019 , Angola deverá divulgar os dados de 
empregabilidade nas indústrias extractivas, com o intuito de evidenciar a contribuição da indústria 
para a economia durante o período de reporte.  

O número de trabalhadores no sector petrolífero, em 202 2, totalizava cerca de 33 024  
trabalhadores, des agregados de acordo com os dados divulgados na Tabela 124. 

 
124 https://agt.minfin.gov.ao/PortalAGT/#!/estatisticas/estatistica -do-comercio -externo  
125  Relatório do Sector MIREMPET 2022 

Figura 39 : Exportações Indústria Extractiva vs. Balança 
Comercial 2022 (Milhões de USD) 
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De acordo com o Relatório Inquérito ao Emprego em Angola, realizado pelo INE de Angola, no 4.º 
Trimestre de 202 2, a população empregada com 15 ou mais anos foi estimada em 1 1 682  309  
pessoas (taxa de emprego de 63,1%), pelo que os trabalhadores do sector de Petróleo e Gás 
representam 0, 28%.126  

Tabela 124 : Empregabilidade no Sector de Petróleo e Gás 127  

Tipo de Empresa  
Origem do 

Trabalhador  
2022  

(N.º Trabalhadores)  
Peso 

Grupo Sonangol Nacionais 7 917  23,97% 
ANPG Nacionais 620  1,88% 
IRDP Nacionais 39 0,12% 
Instituto Nacional de Petróleos (I NP) Nacionais 285  0,86% 
Subtotal   8 861  26,83% 

Operadoras Nacionais 4 692  14,21% 
Expatriados 581  1,76% 

Subtotal   5 273  15,97% 

Prestadoras de Serviço Nacionais 16 058  48,63% 
Expatriados 2 832  8,58% 

Subtotal   18 890  57,20% 
Total  33 024  100% 

Conforme evidenciado na Figura 40 , durante o ano de 202 2, foi identificado um total de  29 611  
trabalhadores nacionais e 3 413  expatriados, associados a funções no sector petrolífero . 

Figura 40 : Número de nacionais e expatriados no sector petrolífero  em 2022  

 

No período de 202 2, o número de trabalhadores no sector de outros recursos minerais totalizou 
27  997  trabalhadores, desagregados de acordo com os dados divulgados na Tabela 125. Esta 
expressão no número de trabalhadores nacionais reflecte o resultado do desenvolvimento contínuo 
de políticas de desenvolvimento de conteúdo local.  

  

 
126  https://www.ine.gov.ao/Arquivos/arquivosCarregados//Carregados/Publicacao_638121322876246525.pdf  
127  Relatório do Sector MIREMPET 2022 
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Tabela 125 : Empregabilidade no Sector de Outros Recursos Minerais 128  

Descrição  2022  Peso 

ENDIAMA (Sede + Delegações) 457  1,63% 
ENDIAMA Mining - Administração  40 0,14% 
Projectos em Produção 8 124  29,02% 
Projectos em Prospecção 2 118  7,57% 
Cooperativas 4 499  16,07% 
Força de Trabalho Indirecta  4 365  15,59% 
SODIAM, E.P.  139  0,50% 
Fábricas de Lapidação 646  2,31% 
Subtotal  20 388  72,82% 

Ouro 855  3,05% 
Manganês 117  0,42% 
Ferro 363  1,30% 
Fosfato  7 0,03% 
Rochas Ornamentais 1 094  3,91% 
Terras Raras 32 0,11% 
Inertes 4 850  17,32% 
Subtotal  7 318  26,14% 

ANRM 88 0,31% 
IGEO 196  0,70% 
Processo Kimberley 7 0,03% 
Subtotal  291  1,04% 

Total Geral  (N.º de Trabalhadores)  27 997  100,00% 

Para o período de reporte, o maior número de colaboradores no sector de outros recursos minerais 
encontra -se associado a projectos em produção. 

Conforme anteriormente mencionado, para o período de 2022, as entidades seleccionadas no âmbito 
disponibilizaram informação sobre dados de empregabilidade, através de templates . Neste sentido, 
as informações a seguir apresentadas provêem directamente das entidades no sector da indústria.  

  

 
128  Relatório do Sector MIREMPET 2022 
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Informação proveniente de templates  

Tabela 126 : N.º de trabalhadores  das entidades da indústria extractiva  no âmbito  

      Nacionais  Expatriados  
Entidades 
Extractivas  

Companhias Homens Mulheres Homens Mulheres 

Sonangol, E.P. Sonangol, E.P. e Subsidiárias 5 124  2 388  2 0 
Sonangol P&P3 569  241  0 0 

TotalEnergies TotalEnergies EP Angola - 
Sucursal Em Angola 872  332  192  23 

Azule Energy1 

Azule Energy Angola S.p.A 170  98 94 6 
Azule Energy Angola (Block 18) 
B.V.  364  72 38 3 

Subtotal  534  170  132  9 

ESSO* Esso Exploration Angola (Block 
15) Limited  446  57 

Equinor 9 8 1 1 
Chevron CABGOC 1 444  348  196  23 
Maurel & Prom Angola**  2   

Somoil2 0 0 0 0 
Acrep, S.A. 9 10 0 0 
Catoca 2 127  167  141  7 
Chitotolo  966  69 114  3 
Cuango 592  61 78 1 
ENDIAMA Mining  57 20 1 0 
ANPG***  620    

ANRM 54 33   
Total  (N.º de Trabalhadores)  16  462 981  

*Não foi apresentada informação desagregada por género no template  da ESSO. 
** Informação retirada da s Demonstrações Financeiras de 2022 da Maurel & Prom. 
*** Informação retirada do Relatório de Gestão ANPG 2022. 
1Em Março 2022 foi assinado um acordo entre a BP e a ENI, para constituição de uma Joint venture independente em Angola, 
denominada de Azule Energy. https://anpg.co.ao/noticias/ bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar -em-
angola/#:~:text=15%20de%20Março%20de%202022%20%7C%20A%20Agência,joint%20venture%20independente%20em%20Angola%2C%
20denominada%20Azule%20Energy.   
2Em Abril 2023, foi anunciado a alteração do nome da SOMOIL para Etu Energias. https://etuenergias.co.ao/noticias/ somoil-e-agora-etu-
energias/44  
3O Modelo Societário da Sonangol, E.P. foi reorganizado, passando a Sonangol P&P S.A. para a Unidade de Negócio de Sonangol Exploração 
& Produção, S.A. (verificar Secção 6.7.1 para mais informações).  

Importa  ainda salientar que,  no Relatório de Gestão da ANPG para o período de 2022,  foi identificado 
que 43% do total de colaboradores são mulheres (aproximadamente 267 mulheres), das quais 34% 
desempenham cargos de gestão (cerca de 91 mulheres). 129   

Adicionalmente, a Somoil durante 2022 não dispunha de força de trabalho na empresa Somoil Block 
B.V, tendo por isso reportado valores nulos.  Mais ainda, a Maurel & Prom Angola ainda partilhou , 
através das suas Demonstrações Financeiras referentes a 2022, que no total  existem 2  
colaboradores na sucursal em Angola.  

  

 
129  Relatório de Gestão ANPG 2022 
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https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://anpg.co.ao/noticias/bp-e-eni-criam-azule-energy-para-operar-em-angola/
https://etuenergias.co.ao/noticias/
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
https://etuenergias.co.ao/noticias/somoil-e-agora-etu-energias/44
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Tabela 127 : Resumo de Entidades que preencheram o template  - N.º de Trabalhadores  

Informação sobre N.º de Trabalhadores  Número 
Entidades que forneceram informação completa  sobre N.º de Trabalhadores  13 
Entidades que forneceram informação incompleta  sobre N.º de Trabalhadores  1 
Entidades que não forneceram informação  sobre N.º de Trabalhadores  2 
Entidades sem obtenção de contacto/ template  5*  
Total  21  

* Importa salientar que, das 5 entidades, para 3 não foi possível obter contactos em tempo útil (GALP, SSI e INA) e 2 não responderam 
(Prodoil e Nafta -Gas) 

Outras considerações adicionais  

Conforme já vem sendo referido ao longo do presente Relatório , é imperativo reconhecer a 
importância d o sector da indústria extractiva  que, desde a sua descoberta, tem desempenhado um 
papel preponderante enquanto fonte primordial de energia e motor de desenvolvimento industrial.  

Em Angola, a história relacionada com o petróleo está intrinsecamente ligada à economia  e, neste 
sentido,  as primeiras descobertas , datadas em meados de 1957 , impulsionaram o país a delinear um 
processo de legislação específica para o sector .  

Os primórdios da regulamentação caracterizaram -se pela emissão de decretos iniciais, os quais foram 
sujeitos a um processo de revisão e fortalecimento legislativo contínuo. Desta evolução, seguem-se, 
por exemplo,  a Lei n.º 13/78, de 26 de Agosto, posteriormente  revogada pela Lei n.º 10/04, de 12 
de Novembro, conforme alterada de tempos em tempos  e pela Lei n.º 13/04, de 24 de Dezembro , 
conforme alterada de tempos em tempos . A necessidade de renovação legislativa, que surgiu durante 
o século XXI, foi inevita velmente motivada pelo crescimento exponencial na produção e exportação 
petrolíferas.  

Paralelamente, e em virtude das particularidades históricas, económicas e sociais de Angola, bem 
como das especificidades do seu sistema jurídico, a actividade geológica e mineira não petrolífera foi 
inicialmente regulada por um conjunto de legislação avulsa, dispersa por várias Leis, Decretos e 
outros actos normativos, que reflectia as circunstâncias socioeconómicas da época.  Neste sentido,  
somente em 2011, foi publicado o CM, Lei n.º 31/11, de 23 de Setembro , o qual veio a estabelecer 
um quadro regulatório abrangente para a actividade geológico -mineira, vigente até aos dias de hoje.   

Associada à ausência de uma legislação consolidada e de mecanismos eficazes de controlo e 
fiscalização, durante um período longo e, aliada a períodos de crise financeira e instabilidade no país, 
contribuiu para o incremento da mineração informal, comumment e conhecida por "garimpos", 
especialmente no subsector diamantífero. Esta prática tem sido, de forma consistente, classificada 
como ilegal. 

De acordo com a reforma  e reestruturação que vem sendo realizada ao sector de recursos minerais, 
importa salientar que, em 2024 , foi aprovad a, pela Assembleia Nacional, a Lei n.º 8/24 - Lei de 
Combate à Actividade Mineira Ilegal  (verificar Secção 11.2 para mais informação) , que tem por 
objectivo criminalizar condutas que se traduzem em actividade mineira ilegal, relativa aos minerais 
estratégicos e crimes conexos, para efeito de responsabilização penal do respectivo infractor, bem 
como a instrução de mecani smos céleres de declaração da perda, a favor do Estado, dos 
instrumentos, produtos e vantagens do crime.  No âmbito da penalização, a referida lei decreta , ainda, 
que a punição poderá ter como pena mínima 1 ano e máxima de 8 anos. 

Neste sentido e considerando o exposto acima, de sublinhar que a prática de mineração informal é 
considerada ilegal, não existindo, por essa razão, dados estatísticos oficiais relativos a esta 
actividade, em virtude do seu carácter ilícito.  Complementarmente de acordo com a ANRM, não é 
expectável que a actividade seja material, apesar da inexistência de uma análise quantitativa 
específica da dimensão do sector. 

























https://totalenergies.com/sustainability
https://www.equinor.com/sustainability
https://www.chevron.com/sustainability
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11. Outras considerações  





https://angola.chevron.com/our-businesses/angola-lng
https://www.angolalng.com/about-angola-lng
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12. Desenvolvimento das 

recomendações  
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